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Dizem Americo Augusto 

Chautard, Carolino de Oliveira, Reynaldo Gheur, Odilon o. 
Passos, Antonio de Oliveira Vianna, Victoria Capella de 

' ' 

Mello Barreto, Theodorico Grande, Eduardo Olkuszewski, Ma-

noel José Pereira, Rodolpho Hasselmann, Primo Crollante, 

João Alcantara de França, Carlos Fernando Rauchbach,Manoel 

Nilo de Souza, Miguel de Paula, Adelio P. Nascimento, Anto

nio da Costa Rohn, Francisco Blasch, oilvestre de Oliveira, 

Amador João Ferreira Faville, Apparicio Pereira, João car

pim, Alvaro da Silva Azevedo, Oswaldo Lima, Humberto Loyola, 

Augusto Forbeck, Jorge Hasselmann, Carlos Rodolpho albach, 

Carlos Bizetto, Lui~ Antonio de Souza, João Francisco 

Assis, Jayme Muricy Filho, Leopoldo Gelbecke, Ascanio 

de 
I 

de 

Andrade, Rodolpho Leinig, Nicoláo Guimarães Cleto da 'ilva, 

Julio Gomy, Romão Bilik, Miguel Grassani, oão Muller Junior, 

Leonel Oliveira Lima, João Alfredo dos Santos, Lucidio B. 

Nascimento, Raul Lara, Antonio Calvo, ~~o~sé~M~.arc;!~a~~~~~~~~ 

ce 'do ~. 
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Dubard , Sylvio Negrão , Luiz Bertolin, Mario Jardim, Demetrio 

Caffio , Al tayr de Paula Pereira , José B. Veiga , Edmundo Ro

derjan , \Jillivinegre Bretas , Eucli des Godoy , Francisco L. 

Cas t ell i , José Ratton Filho , Manoel Gomes , João B. Chautard, 
e. ~ rAt~e.o x 

José Martins ,~ Adelino Bress an , ~todos empregados ferro-

viarios da Rede de Viação Paraná-Santa Catharina (Estrada de 

Ferro ~ão Paulo-Rio Grande ) -, que têm a reclamar perante 

esse egregio Conselho o seguinte : 

I 

Tendo os reclamantes acima nomeados mais de 10 

(dez ) annos de serviço effectivo pr estado á empreza recla

mada , foram entretar~o rebaixados alguns de categoria e re

duzidos todos de vencimentos , por delibe r ação arbitraria da 

Superintendencia da dita empreza, constante da circular nQ 

9/ 286 , de 28 de março de 1932 ; 

II 

A medida em questão foi tomada sob pretexto de 

economia, pretendendo -se que a s i tuação financeira da empre

za reclamada não comportaria o accrescimo de despesa resul

tante das promoções e augmentos de vencimentos com que ti

nham sldo favorecidos os seus empregados durante a adminis

tração do engenheiro Erancisco F. Pereira; 

III 

Verifica- se , porém, desde logo , que os actos pra

ticados pela cluperintendencia da empreza em consequencia da 

referida circular nQ 9/ 286 , de 28 de março de 1932 , nl:to obe

deciam a um cri terio geral e uniforme tendente a restabele

cer nas folhas de pagamento do pessoal da Rede de Viação Pa-

• 

I 
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raná-Santa catharina a situação anterior ao incriminado au

gmento de despesa; 

IV 

Effectivamente, patenteou-se sem demora que o 

verdadeiro proposi to da Superin·tendencia , longe de ser a 

realização de economias ou acaso o empenho de tornar sem 

effeito promoções e augmentos de vencimentos que se repu

tassem precipitados ou injustificaveis , não era senão pOr 

em pratica um vasto programma de pura politicabem, sem ter 

em vista de modo algum o interesse do serviço nem mesmo os 

interesses authenticos da empreza e sem , mui to menos, atten

der aos uireitos dos empregados; 

v 

Assim foi em verdade que , entre esses empregados 

favorecidos com promoções e augmentos de vencimentos , somen

te alguns se viram rebaixados e reduzidos de salarios em con

sequencia da mencionada circular de 28 de março de 1932, ao 

passo que um grande numero de outros , egualmente beneficia

dos naquellas circumstancias ,, não soffria nem rebaixamento 

de cargo , nem reducção de vencimentos; 

VI 

Deante desses factos , os reclamantes, em junho de 

1932 , fizeram perante a Justiça Federal um protesto judicial 

para resalva de seus direitos violados (doc . 8Jlnexo nQ 1); 

VII 

Mas taes e tantas foram as violações de direitos 

e as injustiças commettidas pel a superintendencia da empreza. 
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reclamada sob a invocação daquella circular, que os interes

sados terminaram tambem appellando para o Ministro da Viação, 

afim de que puzesse termo ao partidarismo extremado da di ta 

Superintendencia e reparasse os seus attentados aos direitos 

dos empregados da Rede , submettida ao regimen de occupação 

federal; 

VIII 

E eram tão fundadas as reclamações e os protestos 

do pessoal da empreza reclamada, que o Ministro attendeu ao 

appello dos interessados , ordenando , em outubro de 1934, que 

fossem restabel ecidas as promoções e augmentos de salarios 

realizados sob a Buperintendencia do engenheiro Francisco F. 

Pereira (vide Diario Official de 5 de novembro de 1934); 

IX . 

Mas succedeu que , ainda nessa circumstancia, a ad

ministração da empreza reclamada não deixou de 1nanifestar o 

seu contumaz partidarismo , cumprindo apenas em parte a deter

minação formal do Ministro da Viação e excluindo maliciosa

mente dentre os beneficiarios da medida ordenada pela autori

dade federal um certo numero de empregados que lhe não ins

pirava sympathias; 

X 

O que importa , porém , accentuar aqui e o que está 
f -

irrefutavelmente con1pro vado pelo quadro annexo (doe. nº 3), ' , 

fornecido pela propria ernpreza com caracter e autl1enticidade I 

I 

de certidão , é que todos os recl amantes , sem nenhuma excepção, 1 

contavam mais de lO ( de~ ) annos de serviço e!fectivo presta
I 

do á mesma empreza , quando , sob pretexto da já alludida cir-, 1 

-*" lu.,. ~ ~ ~fv CJ(..c .tcJlAl~ .&. a' JU.

otw..ecÀ.. ~ ~C:~~ e;(... ~d-.c·uJ&:u.L /lA.l/w..r 
~1:..., ~ • ,L.,c--t: .._......... ·~ 

J 

I 
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cular de 28 de março de 1932, foram rebaixados de cate ·oria 

ou reduzidos nos seus salarios; 

XI 

Por conseguinte , é absolutamente fóra de duvida 

que os reclamantes não poderiam ter sido nem rebaixados dos 

cargos a que haviam sido promovidos , nem reduzidos nos ven

cimentos que lhes tivessem sido attribuidos; 

XII 

De facto , a esse respeito , a jurisprudencia des

se egregio Conselho é mansa e pacifica , tendo-se firmado 

desde muito tempo no sentido da vedação terminante de qual

que r demissão , rebaixamento de cargo ou reducção de venci

mentos de empregados contando mais de lO annos de serviço 

aos re spe c ti vos empr ee;';S.dore s ; 

XIII 

Em relação á propria empreza reclamada, - para 

' 
s6 citar decisões que se appliquem i psis verbis á especie 

esse collendo Conselho tem reiteradamente julgado que não é 

licito á Superintendenc~a da mesma rebaixar empregados na

quellas condições . Assim fo i, effectivamente , que no Proces

so nQ 4 . 363/ 33 , em que era reclamante Olegario Cypriano Ma-

chado e recl amada a dita empreza , a 3a Camara desse illustre 

Conselho decidiu o seguinte : 

"Considerando que está demonstrado no proces

so que o reclamante não f o i apenas augmenta-
. - ,. . 

do no seu ordenado , mas realmente transferi-

do de um cargo com vencir.aentos de 200 .pOOO 

para outro , remunerado com 540IPOOO , conforme 
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allegou e a estrada não contesta; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Considerando finalmente que o reclamante con

tava mais de 10 annos de serviço , de accordo 
- - -

com a jurisprudencia firmada pelo Conselho 

no Accordão de 13 de outubro de 1932; 

Resolvem os membros da 3a Camara do Con

selho Nacional do Trabalho, dando proviwento 

á queixa de Olegario Cypriano Machado, con-
- -

demnar_g Estrada a reintegrar o supplicante 
-

no cargo de J:t'iscal de Trens , pagando-lhe a 

differenca de vencimentos que deixou de rece-
-

ber durante o periodo em que permaneceu rebai-
- . . 
xado de funccões " (Accordão de 27 de novembro 

de 1934, publicado no Diario Official de 6 de 

abril de 1934, p . 6.883 ). 

XIV 

No mesmo sentido foi o Accordão de 4 de dezembro 

de 1934 (publicado no Diario Official de 25 de março de 1935, 

á p. 5. 874 ), ern que esse egregio Conselho jul~ou procedente 

a reclamação de José Hernandez Cabezon, no Processo nº 528/ 

34, e condemnou mais uma vez a mesmissima empreza reclamada, 
11 Considera.ndo que o caso do re clarnante não é 

-
de vencimentos, e sim de nomeação para novo 

cargo. do qual na o deve ser rebaixado sem mo-
-

tivo justo e por meio de inquerito ad111inistra-
.. - .. ~ .. 

tive , de conformidade com as determinações le-
. 

gaes vigentes, visto o mesmo contar mais de 
. 

10 annos de serviçQ"; 
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Por outro ladu , esse uouto Conselho tem assentado 

tambern que , independente de nomeação para cargo novo ou de 
- .... . -

promoção , o empregado ~ue conta mais de 10 annos de serviço 

não pode de modo algum ser reduzido no seu salario. obre 

este ponto bastar h citar o Accordão de i Q de março de 1934, 

publicado no Diario Official de 10 de maio do mesmo anno, 

proferido no Processo nQ 11 . 621/ 32 , cujas conclusões são 

as seguintes : 

"Considerando Cl,Ue este Conselho tem decidido 

que o empregado que possue mais de 10 annos 
. 

de serviço não pode soffrer reducção nos 

seus vencimentos; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Resolvem os membros do Conselho Nacio

nal do Trabalho aceita r em parte a reclama

ção de fls . 2 , 3 e 4 , afim de que sejam res-
. 

tabelecidos os vencimentos dos empregados da 
. - . 
Com.:ganhia Mel horamentos Monte Alto que conta-

. . 
rem mais de 10 annos de serviço , officiando-

. 
se ao Exmo . Snr. Ministro do Trabalho, In us-

tria e Commer cio ". 

XVI 

Or a, está provado pe l o quadro annexo , que é uma 

certidão fornecida pela propria empreza reclamada: a) - que 

todos os reclamantes possuiam mais de 10 annos de serviço; 

b ) - que um certo numero dentre elles foi rebaixado de ca

tegoria em consequencia da citada ci rcular de 28 de março 

de 1932; c ) - que todos soffrer8.rn reducções nos seus ven-
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cimentos sob pretexto da mesma circular; d) - que alguns, 

em outubro de 1934, foram restabelecidos nos cargos de que 

tinham sido rebaixados; e) ... que outros, no emtanto, perma

neceram rebaixados de categoria; f) - ue um certo numero 

voltou a receber os v encirnentos que lhe tinham sido reduzi

dos; g) - que outros, por~m, continuarmn a soffrer reduc

ções nos salarios; h) - que, finalmente , todos têm a rece

ber differença.s de vencimentos pelos cor ·tes que lhes forsrn 

infligidos indevidamente; 

XVII 

· De facto, a propria empreza reclamada confessa na 

certidão annexa que foram rebaixados de categoria os se&uin

tes reclamantes: Jorge Hasselmann , Carlos Walbach, João B. 

Chautard, João Alcantara de França, Miguel Grassani, José 

Ratton Filho, João Muller Junior , João A. Santos, Apparicio 

Pereira, Lucidio B. do Nascimento , Euclides Godoy, Edmundo 

Roderjan, Oswaldo Lima, Adelio P. Nascimento, Rodolpho Leinig, 

Nicoláo Cleto da ilva, Adelino Bressiani, Iedo de Faria Pin

to, v~illivinegre Eretas , Henrique de Mattos Guedes, Gabriel 

Chautard , Anrerico Augusto Fern~des Adão, Demetrio Caffio e 

Altayr P. Pereira; ~ 

XVIII 

Além disso , a mesma empreza reclamada confessa 

egualmente no quadro annexo que todos os reclamantes, sem 

excepção de especie alguma, soffreram reducções de vencimen

tos apesar de contarem mais de dez annos de serviço (vide o 

2Q i tem do citado quadro) ; 

XIX 
Todavia, é certo que , em obediencia á deliberação 
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referida do Ministro da Viação publicada no Diario Official 

de 5 de novembro de 1934, foram restabelecidos nos cargos 

de que haViam sido rebaixados os seguintes reclamantes: 

:Tosé B. Veiga, João B. Chautard, João A. de França, Miguel 

Grassani, José Ratton .B11lho, João Muller Junior, João A.dan

tos, Euclydes Godoy, Adelio P. Nascimento, Rodolpho Leinig, 

Nicoláo Cleto da Silva, Adelino Bressiani, Henrique de Mat

tos Guedes, Gabriel Chautard, Americo Augusto Fernandes Adão, 

Demetrio Caffio e Altayr P. Pereira; 

XX 

Ao passo que permanecem rebaixados de categoria 

e de vencimentos os seguintes reclamantes:fjorge Hasselmann, 

(doc. nQ 4 e 5), Carlos Rauchbach (doc. nQ 6, 7 e 8), Appa

ricio Pereira (doc. nQ 9), Edmundo Roderjan, Iedo de Faria 

Pinto e Hillivinegre Eretas (doc. nQs. 10, 11, 12); 

XXI 

De outra parte, o reclamante Oswaldo Lima foi res

tabelecido nos seus vencimentos anteriores á reducção, mas 

permanece rebaixado de categoria; 

XXII 

Finalmente, todos os reclamantes têm direito á. 

differença verificada entre os vencimentos que lhes tinham 

sido attribuidos durante a administração do engenheiro Fran

cisco F. Pereira e aquelles que lhes foram arbitrados em 

consequencia da circular de 28 de março de 1932, differença 

essa confessada e fixada pela propria ernpreza reclamada,na 

parte da certidão annexa que se refere ao 4Q item. 

A' vista do exposto e attendendo a que, segundo 
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a jurisprudencia assentada por esse egregio Conselho , era 

absolutamente ir~dmissivel o rebaixamento de ca~egorias e 

a reuucção de vencimentos dos reclamantes , ue , todos , con

tavam mais de 10 annos de serviço effectivo á empreza recla

mada , pede- se que , julgada procedente a presente reclamação , 

seja a dita empreza condemnada a restabelecer nos cargos de 

que foram rebaixados os reclamantes lJorge Hasselmarm, Carlos 

albach, Apparicio Pereira , Edmundo Roderjan , Iedo de Faria 

Pinto , lillivinegre Bretas e Oswaldo Lima, assim como a pa

gar a todos os reclamantes a differença de vencimentos que 

lhes foi descontada indevidamente , de accordo com a discri

minação do quadro -certi dão annexo . 

Nestes termos , 

P. deferimento . 

L d..},~, 11 d.F c(. 19Js 

f·t· ~ tJ....tt. ~a. l2.h~ 
~ fÂ .l.{rv;..e_., I ~ -

L~ a_ ~~4 p .c. cu~A-.~·c-~oJ:~ 
tL- j~o,.Co4.4l_. ~'~~A~ *c..A 
Lf' ~ /J. . .;. 0(. a.J> 12 } 
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Estado do Paraná 

4.0 T ABELIAO 

OI ivier da Costa Lima 
Cartorio - Rua Mal. Floriano Peixoto, 57 - Fone 758 

Procuração bastante que faz em o Sr.Amerioo Augusto Fernandes 

Adão e outros como abaixo. se declara: 

SAIBAM os que este publico Instrumento de Procuração bastante vi-

rem. que aos desesete dias do mez de Janeiro do ano de mil no-

vecentos e trinta e cinco . da Era Cristã. n'esta cidade de Curitiba. 

Estado do Paraná. perante mim ~se. Jur 0 comparece ram como ou-

t organte e em meu cartorio o Sr.Americo Augusto Fernanda ão, Gabriel 

B111k,Carol1no de Ollvelra,Miguel Grassanl • João Muller ---
Junior,aqui residentes e 

reconhecid os como os propri os de mim e das teste. no fim deste assina

das e estas por mim Tabelião I do que dou fé; ahi I perante elas disse 

que por este publico instrumento nomeava e constituía seu bastan-

te procurador es onde com esta se apresentarem aos ~rs.Drs.Rodrigo Mel

lo Franco de Andrade e Prudente de Moraes Netto,brasileiros,oasados,advo

gados,residentes na Capital ~·ederal,oom poderes amplos,espeoiaes e 11lim1-

tados para,oonjunota ou separadamente,sem attenção á ordem da oollooação 

de seus nomes,perante qualquer Juizo,1nterpor protestos judioiaes,propor 
.. 

as aoçoes competentes contra aotos lesivos de direitos dos outorgantes,no-

tadamente de se~s direitos asseg~rados,digo direitos de fnnooionartos,as

eegurados pelas leis federaes,"aoompanhando as acções em todas as instan

cias e usando de todos os reo~rsos legaes,requerer o que oonvenba,para o 

que conferem os mais amplos poderes admissiveis em d1.rei to, usando de todos .. 
os poderes adiante impressos que ratificam e outorgam oom os de s~bstabe

leoimento 
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todo os seu " podt•r<•s em Direito permitidos, para que, em S<'ll nome, como se prt'!Wnte foss<' .. . ., 

possa _ ... em juizo e fóra dele, requerer, alegar, def<mder todo. os seus direitos e justka em 

qu;t<.squN causas ou demandns civeis ou crimes movidas ou por mover em que for ......... Autor.... nu 

réo em um ou outro fôro, fazendo citar, oferecer a~~ o<•s, libelos, cxcep~· ões. embargos, suspei
c;i")('~ . t ! outros quaP-squ •r artigos; contrariar, produzir, inquerir c n•perguntar tt>slemunhas; dar de 

susp«>ito a quem lh'o fôr, jurar decisoria e supletoriamcnte na alma dele I' faz<•r dar taes juramen

tos a quem convier; dilr e receber quitação; transigir <'111 juizo ou f6ra dele; assistir aos termos 

ch inventarios e partilhas com as citações para Ples; as~inar autos, requerimentos, protestos, con

t r<~-prolt's tos c t~rmos, ainda os de confis ão, negação, louvaçfw, clPsistencia; apelar, agravar ou 
t!l11i>argiu qualquer sentença ou despacho, seguir es tes •:ecurs os ctt(· maior alçada; fazer <'Xtrair 
" l ' nt,• n ~·a s , requerN a execução delas, sequestro; assi:slir aos ;1tos de conciliação, para os quae~ 

cotJcecle ., .. potleres e. pcciacs e ilimitados, pedir precato rias, tonwr possC', vir eom embargo de ter

c •iro s<' nhor ,. po ·suidor, juntar documentos e tornai-os a receber, variar de a~·õcs e intentar ou· 

tra s, de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradon's e os substabelecidos em ou

tr os, fícmulo-lhe os mesmos podert>s em seu vigor, e revogai-os querendo, seguindo suas cartas de 

urd,·ns e avi sos particulares, que sendo preciso, serão considerados como parte desta; c tudo quando 

fôr ft ·íto pelo dito seu procurador ou substabelecido, promete ..... .. ... ... haver por valioso <' firme 

c para sua pcss<?a reserva toda nova citação. E de como assim disse .. ........ .... .... do que dou fé 
fiz es tP m strumenlo qur~ Jhe ....................... li e aceit.. ............... a achado conforme ns!'·dna . ...com as testemu-
nhas pr<•sentes, sobre o selo federal devidamente inutilisa<lo, pNantP mim. Adeodato Arnaldo 

Volpi,~screvente J~ramentado que a eecrevi,sendo testemunhas os ~rs. Oe-

~ar Hocha e Alfio Abate-~u,Olivior da Costa L1ma,4°Tabel1io a subsorev1-

aa-Amer1oo Augusto l!'ernandes Adão--Gabriel ühantard-Romão .B111ok-Carol1-

no de Oliveira-Miguel Graseani-João Muller Junior-Osoar Rooha-Alfio Abate

Legalmente sellada-TRlSLADADA em seguida-Conforme o original e dou fé.Eu, 
IJ . . ~<;.o . 

~{/Jne< c4. é,.~/,< ::;,1h-<- ,4•rahellão a subscrevi e assigno em pu-

~ioo e raso; Em teet 0~ de verdade1 
} - ~/7. 

f 
. _/ r_/p2~ \ , , ~ L r-7?/.eL é~/(. '"--

~-()/d/ 
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Olivier da Costa Lima 
Cartorio - Ru a Mal. Floriano Peixoto, 57 - Fone 758 

Procuração bastante que faz em Reynaldo Gheur • outros 

como abaixo. se declara: 

SAIBAM os que este publico Instrumento de Procuração bastante vi-

rem. que aos desesete dias do rnez de Janeiro · do ano de mil no-

vecentos e trinta e oinoo . do Era Cristã, n'esta cidade de Curitiba. 

Estado do Paraná. perante mim comparece ram como ou-

t organte s em meu cartorio os Sre.Reynaldo Gbeur,Odilon o.P 
~.-=---

nio de Oliveira Vianna,Leonel Oliveira ~ima,Viotoria Oapella de Mello Bar 

· rato, assistida por se11 marido i'elisardo Mello .Barreto, João Alfredo dos 

Santos e ~heodorioo Grande,aqui residentes e 

reconhecid os como os propri os de mim e testems. no fim deste assina-

das e estas por mim Tabelião, do que dou fé; ahi. perante elas disse 

que por este publico instrumento nomeava e constituía seu bastan-

te procurador as onde oom esta se apresentarem aos ~rs.ure.Rodrigo el
lo Franco da Andrada e Prudente de Moraes lletto, brasileiros, casados, ad-

vogados, residentes na Cap~ tal b'ederal, oom poderes amplos, eepeoiaes e !l

limitados para,oonjunota 011 separadamente,sem attenção á ordem da oollo

oação de seus nomes,per nte qualquer Ja1zo,1nterpor protestos judioiaea, 

propor as aoções competentes oontra aotos lesivos de direitos dos outor

gantea,notadamente de seus direitos de funooionarios,aseegurados pelaa 

leis federaee,aoompanhendo as aoções em todas as instanoias e usando de 

todos os reoureos,requerer o que convenha para o que canferem os maia am-

plos poderes admlssivais em direito,usando aind de todos os poderes adi

ante impressos que ratificam e oatorgam oom os de eubstabeleaimento 



todos os S<!liS poderes em Direito permitidos, para qu<~, em S('ll uome, r.omo se> presente fosse .... .., 

possa . . .. . . ... em juizo e fóra dele, requerer, alegar, deft·ndPr todos os seus direitos e justiçêl em 
qua .sqtH:r causas ou deman<las cíveis ou crimes movidas ou por mover P.m qu for .......... Autor.... ou 
réoo . em um ou outro fôro, fazendo citar, oferecer m;tw , libelo~, ('XCCpções, embargos, suspei
çõ ·s, e outros quaesquer artigos; contrariar, produzir, inquerir e n·perguntar tf•stemunhas; dar de 
su. twito a quem lh'o fór, 'jurar decisoria e supletorianwnte na alma del<' t' fa7.er dar taes juramen
tos a quem convier; dúr e . receber quitação; transigir ~'lll juizo ou fóra dele; assistir aos termos 
de: inventari s e partilha · com as citações para eles; as~inar autos, n!querimentos, protesto:, con
tw-protf!stos e termos, ainua os de confissão, negaçüo, louvação, dPsistencia; apelar, agravar ou 
embargar qualquN scnt nça ou despacho, seguir ~stes recunws c~V· maior :d~,·ada; fazer extrair 
s ·ntl'll(,'as, requerer a execução delas, sequestro; a sístir aos ~1tos de eonciliação, para os quaes ' 
couce<le .-.. poderes especiaes c ilimitados, pedir precatorias, tom::r posse, vir com embargo de ter
ceiro senhor ~~ possuidor, juntar doct1mentos e tornai-os a receber, variar de ações e intentar ou
tras, de novo, podendo sub ·t<tueleccr esta em um ou mais proruradores e os substabelecidos em ou
tros, · ficando-lhe os mesmos poderes em seu vigor, c revogai-os querendo, seguindo sua cartas de 
urdPns e avi os particulares, que seudo preciso, serão considerados como parte dcstn; e tudo quando 
iôr fcitv pelo dílo seu procurador ou substauelecido, promete ................... haver por · valioso e firme 
e para ua pessoa reserva toda nova citação. E ele como assim disse ...................... do que dou fé 
hz este instrumento que lhe ..................... ..li e aceit ..... -.......... a nchado conforme as!"ina ..... com as te temu-

nhas presentes, soure o selo federal devidamente inutilisado, perante mim. Adeoda to Arnaldo 

Volpi,Eeorevente Juramentado que a eeorevi,eendo testemunhas os ~rs. Oe

oar Rooha e Alfio Abate-Eu,Olivier da Costa ~1ma,4°Tabel1ão subsorevi-aa

Reynaldo Gheur-Odilon O.Paeeos-Antonio de Oliveira Vianna-1eonel ôliveira 

Lima-Viotoria Capelli de Mello Barreto-Felieardo Mello Barreto-João Alfre-

do dos ~antoe-Theodorioo Grande-Osoar Rooha-Alfio Abate-Legal nte eella

da- ~l~J.SLADJ.DJ. em seguida-Conforme o original e dou fé.Eu, (Çl:'.@?';<Ac:;,.-{-

~z . -//ll~ , 0 Tabeliao a eubeorevi e assi~no em publioo e r ao: 

Em teet 0~~de ve~dade: 
~ , 

(9.-::Jn.it- ~ ~ L./4--

l 4 7àt' -
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Procuração bastante que faz em Lucidlo B. ~ •imanto e outros 

como abaixo. se declara: 
. 

SAIBAM os que este publico Instrumento de Procuração bastante vi-

rem. que aos o.esol to dias do mez de J neiro do ano de miJ no-

vecentos e trinta e clnoo da Era Cristã, n'esta cidade de Ouri ti ba. 

Estado do Paranã. perante mim '11 boli-o 

tos 

reconhecid os como os propri os de mim 

comparece r m como ou-

u rdo Ol.t..us7.e

L r , Primo Croll nti~ ----
ui rosiaen-

tustems. no fim deste assina-

das e estas por mim Tabelião. do que dou fé; ahi. perante elas disse 

qu e por este publico instrumento nomeava e constituía seu bastan-

te procurador cs ouc.e ·om ost so pro nt reT. os clr ·Drs.Rodri o ~~11o 

~·r nco de r<1r de e Prudente do ~.ores Notto,br ... iloiro .• · s doE , d og-

~os,r slde!tes n pit 1 F der 1 com po ere ospeoi se tlli it dos p ·-

r ,oonjun.Jt ou scpar ordom 

nomes, or te qu lltU r Julzo,intorpor.protcstos jua.ioi os,propor s u-

-çous uorn etent s uontr utos lesivos do a.ireito dos outorg ntes , not -

'l'i ll te a. o eu s i r i to s o f lll v 0 i o n r lo s , s o u r dos p o 1 , 1 e i s f e r e s , 

~o~ nb 1 o s ·çoos em tod s s irst nul seus ndo ao todos os reu r-

sos log es.roquerer o uo co1 venh p r o que ~onierem os m Ls m los po-

er umissiveis t;r.l dirolto,uswndô ae todos os poderes di nto ir.p e os 

yuc tific m outorg m uom os do suLst~bulecimonto 



todos os srus podere em Direito permitidos, para qw•, em seu nome, como se presente fossc 6... .. . . , 

possa ... ..... em jui.t.o e fóra dele, requerer, al<Agar, <lefc·nder todos os seus direitos e justiça em 
qu;wsqun causas ou demandas civeis ou crimes movidas ou por mo v r em que for .......... Autor.... ou 

réo c n um ou outro fôro, fazendo citar, oferecer ;u,/H:s, libelos, excepçües, cmhargos, swspei
çtH:~ . <' outros quaesquer artigos; contrariar, produzir, inqurrir e repcrguntar testemunhas; dar de 

SUSjH•ito a quem lh'o f<ir, jurar clecisoria e supletoriamentc na alma dele I' fazer dar taes jummen

tos a quem convier; dúr e receber quitaçüo; transigir . I'IH juizo ou fúra dele; assistir aos termos 
de inventarios . c partilhas com as citaçôes para eles; assinar autos, n·qucrimentos, protestos, con-

ra-prol<'slos e lermos, ainda os de confissão, negação, louvaçüo, dt•sistencia; apelar, agravar ou 

e mh<trgar qualquer .sentença ou despacho, seguir est<•s n~<·ur:-.'o s .1l1; maior akada; fazer e. trair 

st;nt ·n..;as, requcn· r a execução delas, equestro; assistir aos <~to s ele ('Onciliação, para os quaes 

coucede ... .poderes especiaes e ilimitados, pedir prccatorias, tonn:r pos.·e, vir com embargo de ter· 

cciro st• nhor e possuidor, juntar documentos e tornai-os a recc bN, variar d ações e intentar ou

tras, de novo, podendo 'substabelecer esta em um ou mais pro('uradores c os suhstabclecidos;em ou· 

tros, ficando-lhe os mesmos poderes em seu vigor, c revogai-os <tut'rendo, seguindo suas cartas de 

onkns t' avbos particulares, que sendo preciso, serão considerados como partP desta; e tudo quando 

für feito pt' lo dito seu procurador ou substabelecido, promete ............. .. haver por valioso c firme 

<' para s ua pessoa rcst!rva toda nova citação. E de como assim disse ...................... do que dou fé 
fiz es te in:;lrumento que lhe ....................... li e aceit ................. a achado <:onfonm· as:-ina ...... .. com as tes\P-mu· 

nhas pn:scn tes, sobre o selo federal devidamente inutilisado, perante mim. O 1 i v i e r C os t 

escrovi , sendo toRte~ nh s os Srs,Osc r Ro~h o 1-
:t 

to ti to- '- uuiuio uo I "i.!lmento- .du rdo Ol! .. us;; tJs.-..i - .~. WJul Jos0 I? roi-

r- \Ouolpho rl· ssolm nn-R ul .L r -Primo Croll ntl-JoNo 1· td; r uo b"'r n-

ç -~ .rl-::>s ~'o.rn t~ o R u~ht.Hluh-Osc.: r Rouh - lfio l.tJ to- u~ 1;7r1~e S"ll ~u. -

'r. 1 c d om sogu d -Conformo o o g ' n 1 o doLl f: ' . u ,(0-1~./Jt~ t. .ç-~ éczLI(.-
,./' 

1 
/lll-1... bel i - o subsore"'ti e sstg1 o em pnLlloo ~ so : 

l. ... m tn;..t 0 ~do)/ rd de : if. 
~;;J;t- Á 6;../r// <-~/v 

( L' r- . /' 
// ) /-?~. 
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Procuração bastante que faz em Antot io C lvo e outros 

como abaixo, se declara: 

SAIBAM os que este publico Instrumento de Procuração bastante vi-

rem. que aos do seno\re dias do mez de J11netro do ano de mil no-

.... vecentos e trinta e uin •o da Era Cristã. n'esta cidade de Curitiba, 

Estado do Parana. perante mim m como ou-

Lorgante em 1 eu ~...: rtorio os rs. 

no de Ollveir , 

I .H u o 1 d o .P ,delio P. T clrrento, qui residente e 

.. 
reconhecid como propri no fim deste assina-

das e estas por mim Tabeliã.o, do que dou fé; ahi. perante elas disse 

que por este publico instrumento nomeava e constituia seu bastan-

te procurador os un com est so pros ut re ~ s ~rs.vrs.Io rigo ~ul-

lo .!!'r lh!O do J.ndr d Prudente de Mor s Netto, 1r siluiros,~...: s "os, o.vo-

g dos,r siue1 tos n ü pit 1 Iiedc ~l,uom poderes sp oi os e illlmlt dos 

p~r ,conjun·t ou sep r~d monto, em ttenç·o or"em colloc ção àe s-

us nom s.per nta 41 i1 u 1· Jui o,lut.orpor p·ot stos ~ull.ici es,propor s 

-uçoos uomlotontos oontr otos lesivos a~ uiroltos dos autor~ nt B, 

not d mente de sous direitos .e furcuion rios, s·agur dos pel s leis fa-

der s, omp nh nd.o s c.:çÕes em tod s inst n i s e us nuo de to os 

os ro ·ursos 1 g es amis iveis em dlreito,ro uorer o ue uonvenh , p r 

o Y. uonferem os m ts ·mplos poaores,us ndo c todos os poderes o.i nte 

imp s os que r tifio m outorg m oom os de subst belo~im nto 



( I ' 

todo s os spu poderes ern Direito permitidos, para qUP, ('111 sl'll nom ·, como se pn•scnte fosse . 
pu ~!"l a . ·-·- em juizo e fóra dele, requerer, alc•g·tr, deft·rHIN todoR os seus direitos e justiç-a <'m 
qu;u· ·qtu•r causas ou demandas civcis ou crimt~s moviclrls ou pur mover em ql.u! for .......... Autor.... nu 

rP.t) m lrm ou outro fôro, fazendo citar, oferecer .u;t11•S, libelo. , exrepc.;o ·s. embargos, su ·pei
çüe , " outros quaesquer artigos; contrariar, produzir, inquf'rir c reperguntar testemunhas; dar de 
suspeito a quem lh'o f<'>r, jurar dccisoria e supletoriamenle na alma •l(:]c e fazer dar tacs juramen

to . a fjUcm convier; clár e receber quitação; transigir ~'lll juizo ou fóra dele; assistir ao tt'Tmo 
de inv<•ntarios c partilhas com as citações pura eles; assirwr íltltos, rcqut•rimentos, protestos, con

tra-protf'stos e lt'rmos, ainda os de confi ão, negaçilo, lom'<H:rto, desistencia; apelar, agravar ou 
c mbar rar <tual(tuer sentença ou despacho, seguir ~slt•s n·cursos att'· maior ;tlçada; fazer cxtr· ir 
~ nt ' tH·as, requerer a execuçtio delas, sequestro; assistir aos ;1tos de conciliação, para os quaes 
couce<le .... poderes especiitcs e ilimitados, pedir precato rias, to nu: r poss<•, vir com embargo ele ter
ceiro senhor c possuirJor, juntar doc~mentos e tornai-os a rccc>ber, variar de açôes e intentar ou
tras, de 110vo, podendo suustal.>clccer esta em um oú mais procumdores e os suhsü,!Jelecidos em ou
tros, [icnndo·IIH! os mesmos poderes em seu vigor, 1: revog;d-os querendo. seguindo suas cartas de 
urdt ·ns t! avisos particulares, que sendo preciso, serão considerados como parte desta; e tudo quando 
frlf f ·i tu pelo dito SP.U procurador ou suhstabeleciclo, JHonwlt: . .... ········-····haver por valioso e hrm<· 
< ~ para s ua pessoa reserva toda nova citação. E llc como assim disse ........... .......... do que dou fé . 
fiz es(c in ' Lrumcnto QUI! lhe ......... .......... li e aceit ........ ....... a :1<:hado conforme as!'ina ..... .com as teslenn_J· 

nhas JII"I'SPntes, sol.Jre o selo federal devidamente inutilisado, perante mim. OlivLer a. Cost 

esc.:revl. , sen o t stem 11h s os :;)rs . Osc r Hoch a Al·-

fio Ab te- S8-Antonto C lvo-Jos~ ri d OoetQ-RLu rdo 1endr -~ noal Ni-

lo de Souz -Perg ntino lollo-Ir j no de Oltvelr - lg el de P ul - Auelio 

p .J.. s..:tm ,l to-Os~.: r Roch -A lfio Ab te - J,.eg lme te 11 d - 1~RAS1 D~ rr • e -

- 'onforme o o ri tn 1 e àou :fl' • .:.u , C..O. /JUL ~ .? é.e 4 ~ /?;? ..... \. gui 

o 1' bt.:: li"' o suusurevi e wssig1.1.0 t.;o· .... r so : · 

VG.rd de : 

~ é? v-Ur(-

j '/a7 
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Procuração bastante que faz em Antonio d Cost Rohn e outros 

como abaixo, se declara: 

SAIBAM os que este publico Instrumento de Procuração bastante vi-

rem, que aos vtote e ~m dias do mez de J ne1ro do ano de mil no-

1 vecentos e trinta e c.;iu...:o da Era Oristã, n'esta cidade de Curitiba. 

Estado do Pacanã. perante mim , ho1t""o comparece r m como ou-
~ >< 

torgante s em rn-u. <.: :rto lo os on .~ilvest._tj ' .. ·sou , 

'h~ vos, 

e H.enrty_ue de ~. Guoacs, 

reconhecid Ot:) como os propri os de mim o testt"'munh-sno fim deste assina-

das e estas por mim Tabelião, do que dou fé; ahi. perante elas disse 

' que por este publico instrumento nomeava e constituía seu bastan-
• 

te procurador es onde c.;om ost se pcesent rem os 'r • rs.Rodrigo Mel-

lo Fr uco de ndrQdo e ~ruuonte ae 1or os Netto,br siloiros , c~s~dos , dvo-

g o s , r e s L e 1 te s 1 t,; p 1 t 1 .1! e do .c~ 1 , ~o m lJ o a e r e~ e~ p o c i e s é 'i 11 i m i t do s 

P. ,uon ju. ut ou 

nomes·, pcr&l ta qu lyuer Juizo,interpor protestos judio es , propor JS u-

ções compotc1 to uontr uto~ 1~ ivos de ale Ltos dos ouLorg~ntes , not a~man -

te o seus uirei toB c.1.0 funcc.:ion ri os , r; ogu ,c.~.os ;\ 1 o leis fedor os , 

.. omp Hn udo -s bJQoas em tod s s lnst nci seus ndo e todos os ro-

ursos leg~os missivol m di ·,i to, re uorvr o l ll con,,o , p r. o que 

uonicr~.;m o::s t, is m los poa.ort s , us uuo e toc.us os po er s 

pressas u.J.e ra.tlfi.o me outorg m com os o ubst IJ lL·imeuto 



lod(J: os seus po!leres em Direito permitidos, para QUP, em St'll nullH\ como se presente fosse ..... . , 

pos, ét .. - •••..... em juizo e fóra dele, requerer, alf•gar, deknder todos os seus diwitos c justiça em 

quaesctu ·r causas ou demandas civeis ou crimes movidCts ou por mover em que for ........... Autor .... ou 

réo .. em um ou outro fõro, fazendo citar, oferecer ;u;o!'S, libelos, excepções, embargos, suspei

çõt>::-., <' outros quaesqucr artigos; contrariar, produzir, itH(ll!'rir e n•perguntar testemunhas; dur de 

suspeito ~ ~ quem lh'o fM, jurar decisoria e supletoriam!:Ot<~ na alma d('lr' e fazer dar tíH's juramen

tus a qnem convier; dúr c receber quitaçiio; transigir ('m juizo ou fóra dele; assistir aos termos 

!h~ inventarias e partilhas com as citHções pnra eles; as:-;inar autos, r ·querimentos, protestos, con· 

ra-prolf•stos e termos, ainda os de confissfio, negaç;io, louv;H;élo d!'sistencia; apelar, agravnr ou 

~~t.niJ"rgar <gt<~h]t_l<'r sentença ou clespucho, seguir esl!'S rt!<'msos <~l<'· maior alçada; faz<"r extrair 

S(·nt 'n~·as, requt•n•r a execuçilo delas, sequestro; assistir aos ;ilos de conciliação, para os quaes 

coi!Cede .... podert>s especiacs c ilimitados, pedir prccatorias, tom<:r posse, vir com embargo de ter

ceiro s~nhor e possuidor, juntar documentos e tornal-os a rec1•ber, variar de ações e intentar ou
tra., de novo, podendo substauelec r •sta em um ou mais procuradores e os substabelecidos em ou

tros, [i ·ando·lhc os mesmos poderes em seu vigor, e revogai-os quNendo, seguindo suas cartÍis de 

onkns !! avisos particulares, que sendo preciso, serão ('Onsidcrados como parte clestu; e tudo quando 
fôr feito pelo dito seu procurador ou suhstaudecido, promete ... . ...... . haver por valioso e firme 

e para sua pessoa n:St!rva toda nova citação. E de como assim disse ........... .. ......... do que dou fé 

fiz t~st~ instrumento qw! lhe ...................... li e accit ......... ... .. a 11chado conforme as~ina ..... .. .. com as testemu-
' nhas pn:scntes, sobre o selo federal devidamente inutilisarlo, perante mim. Ql tvi.er -.~ Cos 

11 ° T bell o a o~0revi , sendo t stemunh s os. nrs.Os0 r .och e 1-
I 

fto Ab te . Antonlo d Cost Rohn ,~ llvcstre O ~sou , Fr no sco Bl s~h , 

tie b s ti- o h vos, Rodo li->ho , o lm Jut ior , J.nom~ z •. ~ u.o, Hourl. ue 1 t-

tos Guedes , Os~ r Roc.:h , Alfio b t • ( Lag lmou t · 'RJ~s D.t • .u.A. 

J.JA 'l: • '•'s t ' uonfor me o o ri. g n 1 e dou fé. Eu .~ 7)1Lt' .h Úl~c. 
) 

e r so : -
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Procuração bastante que faz em Br nuisco d s ~h g s Lopes e 

como abaixo, se declara: 

' SAIBAM os que este publico Instrumento de Procuração bastante vi-

rem. que aos uesenove dias do mez de J uoiro do ano de mil no-

vecentos e trinta e 
I 

cin...:o , da Era Cristã. n'esta cidade de Curitiba. 

l.!:stado do Paraná, perante mim ' 1)8 1 i-o comparece r m como ou-

tor·gante 

rtins, Jo-o ________________ _. __ ~ ---. 
•tcente Rod rosi.-

,oeutes e 

reconhecid como propri no fim deste assina-

das e estas por mim Tabelião, do que dou fé: ahi. perante elas disse 

qu e por este publico instrumento nomeava e constituía seu bastan-

te procpractor es onuo uom est se pr .sont rom os ~rs.Drs.Rodrigo .el-
-

1 Fr nuo de J..ntr de e Pruo.ente ue L.or s Nctto,brLsiloiros , l.! s dos , uvo-

g dos , rosidcntbs n~~t u pit lo.l! der l,com podres espoci es e 1111. tt dos 

p r ,...:onjunJt ou sop r d mente , sem ttenç - o ' ordem a colloa Q-O de se-

n s nomes , p e r 11 t . c u 1 q u c r J u i z o , inter p o r pro te s to s j u i \.i l e s , r opor s c-

çÕos uompetout 1:3 1..1 1 Lr ú to ., 1 c. 1. vos o lt. i r i tos u o 1:3 o u. to r r 11 t í) s ' no t d -

me1 te u. e~~ utr~itos do fu1 ...:clon rios ssegur uos p 1 1\,;iS ie orüOS, 

uomp udo .. s u~Õ .s om to s s ll t> 1 ui s o s n o uc to os os re-

cursos, 0gucror o U( convotili ,par o uo confe e~ os ~ is mplos pode-

res 4tv.rnissiv~;:is e. diroito,us~ndo de toclos os poderes di 1 to i'l1pro sos 

C[U • tifio m o outorg.wn uorn os uu . ubst!J.boleclrr.onto 



todus o · ·eus poderes em Direito permitidos, para que, em seu nome, como se presente fosse .. ··-- .. , 
possa .................. em juizo e Ióra dele, requerer, alegar, defender todos os seus direitos e justiça em 

qua l'. qw~ r rau ·a ou demandas cíveis ou crimes movi1las ou por mover em que for~ ......... Autor ........ ou 

r · o ('Jll um u outro Iôro, Jazendo citar, oferecer açiies, libelos, xcepções, embargos, suspei
<7Õ •-. , e outros <tuaesquer artigos; contrariar, produzir, inquerir e reperguntar testemunhas; dar de 

susrwito a quem lh'o fõr, jurar decisoria e supletoriamentc na alma dele e fazer dar taes juramen

tos a quet11 convi~r; dúr c receber quitaç<iO' transigir ern juizo ou fóra dele; ussistir aos. termos 
de inv(;utarios c partilhas com as citações para eles; assinar autos, requerimentos, protesto , con· 

1 ra -prot<·sto · c termos, ainda os ele confissão, negaç[w, louvaç:io, d •sistencia; apelar, agravar ou -
~ ·mi>argar qualqu r sentr.nça ou despacho, seguir estes r~c:ursos ~~t{: maior <~Içada; fazer extrair 

·entl'll(,'a!', requ ·rer a execução delas, sequestro; assistir aos ntos de conciliação, para os quaes 
cotl('cJe ..... poderes especiaes e ilimitados, pedir precatarias; tom<!r posse, vir com embargo de ter

ceiro ~wnhor e possuidor, juntar <locumentos e tornai-os a receber, variar de açôes e intentar ou

tras, <ic: novo, podendo substaueleccr esta em um ou mais procuradores e os substabelecidos em ou

tros, ficando -lhe os mesmos poden•s em seu vigor, e revogai-os querendo, seguindo suas cartas de 
ordt' ll e ,tvisos particulares, que sendo preciso, serão considerados como parte desta; e tudo quando 

fôr feito pel<, dito seu procurador ou substabelecido, promete .................. haver por valioso e firme 
·~ 11ara sua p ·ssoa rcs~rva toda nova citação. E de como assim disse ....................... do que dou fé 
ii:t es te ·n ·t rumcnto quP. lhe ...................... .li e aceit. ............... a achado conforme as5ina ... ......... com <lS testemu-

nhas pn'senlcs, sol>re o selo federal devidamente inutili!'léHlo, pemn te mim. O 1 i v· ~,r d C os t 

Lin1 , Qr J 11-o liuu escrevi,sen o t stomunh s os :Jrs.Os<.: r Rouh e Al-

ito ~~te- .s-Er nui~oo d s Oh g s lopus-! uro P ul rtins-Loo B lstor-

I do do ~&ri ~into-~jlvestre ue Olivoir -Jo-o Vicente Rod -Am or Jo-o 
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Olivier da Costa Lima 
Cartorio - Rua Mal. Flori ano Peixoto , 57 - Fone 758 

Procuração bastante que faz em João Scarpim e o~tros 

como abai xo. se declara: 

SAIBAM os que este publico Instrumento da Procuração bastante v i-

fBrn. que aos vinte e um dias do maz de Janeiro do ano de mil no-

vocentos e trinta e cinco d'l Era Cristã. n'esta cidade de Guri tiba. 

Estado do Paraná. perante mim ~se. J~r· comparece ram como ou-

t org '3nte s em mell oartorio os ~rs.João Soarpim,.Llliz iertclin,.lnsrio Jar

dim,Demetro Ca1fio,João de Deus Soares Ribeiro,Altarr de 
"--7 

sé B. Vei e Alvaro da Silva Azevedo,aqai residentes e 

reconhecid os como os proprioe de mim e das teste. no fim deste assina

das e estas por mim Tabelião. do quo dou fé; ahi. perante elas disse 

Cl.U por este publ1co instrumento nomeava e constituía seu bastan-

t e procurador a onde com esta se apres ntarem aos Srs.Drs.Rodrigo Mel

lo Franco de Andrade e Prudente de Moraes Netto,brasileiros,oasados,advo

gados,residentes na Capital ~·ederal,oom poderes amploa,especiaes e 1111mi

tados para,conjuncta oa separadamente,sem attenção á ordem de collocação 

de seus nomee,per8nte qualquer Juizo.1nterpor proptestos judiciaes,propor 

-as aoçoes competentes contra actos lesivos de direitos dos outorgantes,no-

tadamente de seus direitos assegurados pelas leis federaes,acompanhando as 

-acçoes em todas as instancias e ~eando de todos os rec~rsos,req11erer o que 

convenha,para o que conferem os mais amplos poderes admissiveis em direito, 

usando ainda de todos os poderes adiante impressos que ratificam e outor

gam com os de substabelecimento 



' · 

todo · os st·us poden!S em Direito permitidos, para que, em St'll nome, orno se prcst'nte fos (' ... 

poss:1 ...... _ ..... em juizo e fóra dele, requerer, alegttr, def<:nd r todos os seus direitos e justiça •·m 
qu:w CJUl'r causas ou demandas cíveis ou crimes movid;1s ou por mover em que for .......... Autor.... nu 

réo em um ou outro fôro, fazendo citar, oferecer ét1;1ks, libelo:;.;, cxcepçües, embargos, suspci

çiiPs, ,. outros quaesqii ·r artigo ; contrariar, produzir, inqu<'rir c reperguntar testemunhas; dar de 

sus{H'ito a quem lh'o fõr, jurar clecisoria e supletoriamen te na alma dele e fazer dar taes juramen

h·>S a quem convier; dftr e receber quitação; transigir •·m juizo ou fóra dele; assistir aos termos 

d invt•ntarios e partilhas com as citnções para eles; as;-,inar .autos, requerimentos, prot •sto: con

tra-protr•stos c t<'rmos, ainda os de confissão, negação, louvaçfw, desistencia; apelar, · agravar ou 

etnhargar qualquer sentença ou despacho, seguir estes rPcUrsos t~ll; maior a!l;ada; fazer •:xtrair 
·nt 'llt,as, requerer a execução delas, sequestro; assistir aos ato:-; de onciliaçào, para os quaes 

coucede ... podercs especiacs e ilimitados, pedir precatoria:, tonwr JHL se, vir com l'ml>argo de ter

ceiro · senhor <: possuidor, juntar documentos e tornai-os a receber, variar de aç<'ks e intentar ou

tra , tlc no\'o, podt!JHio substabelecer esta em um ou mais procurador 'S • os sul>sté<bclccidos em ou

tros, ficando lhe os mesmos poderes em seu vigor, c revogai-os querendo, seguindo suas cartHs de 

ordt·n c avisos particulares, que sendo preciso, serão consiclerados como partP desta; e tudo qtwndo 

fôr fPito rwlo dito seu procurador ou substabelecido, promete ............. huvcr por valio. o c firnw 

e par<l sua pessoa n:serva toda nova citação. E de como assim disse h .................... do que dou fé 
fiz c> ·te instrumento qw: lhe .............. li e aceit ............... a iiChado conforme as~ina com as tesl(•mu 

nlws pre tllPs, sobre o selo federal devidamente inutilisa<lo, perante mim. Adeoda to Arnaldo 

iolpi,Escrevente Juramentado que a escrevi,sendo testemanhas os Sra. Os

car Rocha e Alfio Abate.~u.Olivier da Costa L1ma,4°Tabeloão subscrevi-aa

João Scarpim-L~iz Bertolin-Mario Jardim-Demetro Caífio-João de ~eus oa

res Ribeiro-Altayr de Paula •ereira-José B.Veiga-Alvaro da Silva Azevedo

Oscar Rocha-Alfio Abate-Lega~ente sellada-TRASLADAD~em seguida-Conforme 

o original e dou fé.E~l.j/JnLL c l!« '-~ c<'-ét1... ~~n~ · ,4°Tabelião a 

subscrevi e aesigno em~bliao e raso• 

l>m test•<fl..(' do ver~de' /, ~ , 

/

;>?)IN 4- ..... L.""'b.l ~.. \:..- :..?"""-... 

/} '-J' /~/. 
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Procuração bastante que faz em •dmundo Roderj no outros 

coma abaixo, se declara: 

SAIBAM os que este pubJica Instrumento ele Procuração bastante v i-

rem. que aos desosete dias do mez de J noiro do ano de mil no-

vecentos e trinta e ui nu o da Era Cristã. n'esta cidade de Curitiba. 

Estado do Paranã, perante mim comparece c m como ou-

ui r~,;;. id ntes e 

reconhecid os como os prapri os d mim e d s t ests . no fim deste assina-

das e estas por mim Ta b elião, do que dou fé; ahi. perante elas disse 

que par este publico jnstrumento nomeava e constituía seu bastan-

te procurador as onde uom st~ se presont rem os Brs . rs . Rodrigo Me l-

l o ] r muo do .Andrude e Prudente d ~ or s !Je t to, br si leiro. , <.! .JS dos , dvo · 

g os,r .stdentes n lJ pit 1 l!'ed.r 1, ·om poderes espeoi es e illimit 'os 

p r ,c:onjurh.:t • - I ou sop r ~ mente,sem ~ttenc o ardem d i..!Olloo ção de e-
. 

u nom s,per nte u lquer Juizo interpor protestos judic:i es, propor s 

-cçoes ~ompotentes contr ctos losl.vos to a.ireitos dos outorg ntes , no -

t d monte e seus direitos da funu~ior rios . ~.segur dos pol s leis fe e -
... 

r es , oomp 11h ndo s c.:çoos em to s s in t Di..! i s e l B ndo de todos os 

r e ursos 1 e · es, r e yuer r o que onvenh , p r o qu ~,;onforem os J i.s m-

plos po ores is v is em olrelto,us~.u o o touos os pouer s ~.Ll ;~nte l m-

p.c c ·soe ':luo r tiflu rn o o torg m c.:om os o sullsL bt .. luúi .t..n1..o 



toclo · os seus poderes em Direito permitidos, para quf', em Sl'll nonH!, como s presente fosse .. . . , 
possa ...... . em juizo e Ióra dele, requerer, aleg:u, defend,·r todos os seus direitos e justi~·a P.rn 
quaesq\wr cnusas ou demandas civeis ou crimes movid:.s ou por mover em que for .......... Autor ·-· ou 
réo em um ou outro [ôro. fazendo citar, oferecer açiies, libelo~, excepçlies, embargos, suspei
<;ih:s, c outros quaesquer artigos; contruriar, produzir, inquerir c n·perguntar t(•stP.munhas; dar de 
susrH·ito a quem lh'o fõr, , jurar clecisoria e supletorianwnte na alma dele t' fazer dar taes juramen
tos n <1uen1 convier; dúr e receber quitaçüo; transigir c•m juizo ou fóm dele; assistir aos termos 
dr: inventarias c partillws com as citaçôe, para eles; as;o;inar autos, reqw·rimentos, protestos, con· 
Lra-protestos e termos, ainda os de confissf1o, negaçiio, louvaç;"w, dcsistencia; apelar, agravar ou 
·mbargur qualquer ~entença ou despacho, seguir estr:s rerur~os .lt{· maior alçada; fazer extrait 
senlf'tH;as, requerer a execuçfio delas, sequestro; assisti~ ao~ atos de conciliaçüo, para os quaes 

, cottcede- ... poderes especiacs c ilimitados, pedir precatoriw;, tom;~r posse, vir com t>tnl>argo d ter
ceiro senhor e possuidor, juntar documentos e tornai-os a receber, variar de açôes e intentar ou
tras, de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais prol'uradores e os substabelecidos em OU· 

tros, ficando-lhe os mesmos poder{~S em seu vigor, c revo~al-os querendo, seguindo suas cartas de 
mcl<•ns ('avisos particulares, que . cndo preciso, sen1o considerados eomo part dcslu; e tudo quando 
fôr feito pelo dito seu procurador ou substabelecido, promete• ......... .. .. haver por valioso e firme 
e para sua pessoa res~rva toda nova citação. E de como assim disse! ··~·····--· ... ..... do que dou fé 
fiz este instrumento que lhe ...................... li e aceit ...... ........ ... a achado conforme as..::ina ........ .. com as testemu-

nhas prcsen tcs, su[)re o selo federal devidamente inutilisado, perante mim. 01 i. v i r d ' 0 s t 

escrevi , sondo testemunh s os rs.O c r Roohc e Al-

fio Ab te- - dmu.nuo Hod .rj n-· i1li inogre retus-Ar-m ndo Prlnue-os· ldo 

li -Arthur ~r dorico- .~mborto Lo~ol -AuBusto Forbec -Osc r Roch - lfi.o 

Ab te- m se utd -Conforme o orirln 1 e dou 

subscrevi e ssigno 

em pu 
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Procuração bastante que faz em Jorge Haseelmann e outros 

como abaixo. se declar a : 

SAIBAM os que este publico Inst umento de Procuração bastante v i-

rem. que aos desenove dias do mez de Janeiro do' ano de mil no-

vecentos e tr1nta e cinco da Era Uristà. n'esta cidade de Curiti ba, 

Esta do do Paraná. perante mim Esc. Juro compareceram como ou-

torgante e em meu cartorio os Srs,Jorge Haeeelmann,Carlo.s Rodolpho Wal- ;jf' 
X -bach, Carlos Bizetto,Germano Buet,1uiz Antonio de Souza,Joaq Francisco de 

}(. 
Aseis,Alexandre Dondeo e J~~ur1a7 Filho,aqui residentes e 

rcconhecid os como os proprios de mim e das testa. no fim deste assina-

das e s tas por mim Ta belião, do que dou fé; ahi. perante elas disse 

qu por este publico instrumento nomeava e constituis seu bast an-

t~ procurador es onde oom esta se apresentarem aos Srs.~rs.Rodrlgo Mel
lo Franco de Andrade e Prudente de ~oraee Netfo,brasilelros,casados,advo-

gadoe,res1dentes na Capital ~ 'ederal,com poderes amplos,espeoiaee e illimi

tados para,oonjuncta ou separadamente,sem attenção á ordem de oollooação 

de seus nomes,perante qualquer Juizo,interpor protestos Judloiaes,propor 
... 

as ao~oes competentes contra aotos lesivos de direitos dos outorgantes,no-

tadamente de seus direitos assegurados pelas leis,federaes,acompanhando as 
... 

acçoes em todas as instancias e usando de todos os reoursos,requerer ·o que 

convenha,para o que conferem os mais amplos poderes admiss1ve1s em direito 

usando ainda de todos os poderes adiante impressos que tatificam e outor

gam aom os de substabelecimento 



todos os seus poderes em Direito permitidos, pam qu , em seu nome, r.omo e presente foss<: . 

possa ............... em juizo e fóra dele, requerer, alegar, clef<'tHJer todos os s u · direitos e justka em 

qu;~esquGr causas ou demandas cíveis ou crime movid:~s ou por mover m quP. for .......... Autor . ou 

rêo en um ou outro r ro, fazendo citar, oferecer aç<j<'s, libelos, 'X<:epçi)es, rmbargo:--, su~pei-

1.'<-ws, r• outros quae:;quer artigos; contrariar, produzir, inquerir c r<'lwrguntar t<•stmmmhas; dar de 

u pctto a quem Jh'o fór, jurar decisoría e suplelorianwnte na alma de)P P fazer dar taes juramen· 

tos a quem convier; dúr e receber quitação; tran~igir <'IH juizo ou fóra dele; assistir aos tcrmM 

de ínventarios e partilhas com as citaçôes para t•les; as:-.inar autos, reqw·rimentos, prot~stos, ron· 

tra-protc•stos e termos, ainda OS de confi são, negação, loUV~l(,'àO, tJc•sistencia; apelar, agravar OU 

emharg;1r qualquer sentença ou despacho, seguir e::-.t ·s recursos .Jt(· maior .dr;ada; fazer 1 xtrair 

-.r•nlt'nt;as, reqtwrN a execução delas, sequestro; assi!'tir aos ntos de conciliação, para os quae~ 

cou ·ecl • .... poderes cspociacs c ilimitados pedir precato rias, to nu. r posse, vir com <'mbargo de ter

ceiro senhor e possuidor, juntar documentos e tornai-os a receber, variar de açii s intentar ou

tras, de novo, poclendo substabelecer esta em um ou mais procuradores e os sullst<tbelecidos em ou

tro , hrandn-lhe os mesmos poderes em seu vigor, • revogai-os querendo, seguindo suas cartas de 

onl ·n~ c avisos particulares, que sendo preciso, serão ('Onsiderados como parte destn; e tutlo quando 

fôt feito pelo dito s«~U procurador ou substabelecido, promete ................ haver por valioso e firme 

e para sua pessoa re ·erva toda nova citação. E ele como assim disse .............. do que dou fé 
fi.z este instrttmento que lhc ....................... li e aceiL .............. n Hchado conforme as~ina ..... com as testemu-

nhas prc•sentcs, sobre o selo federal devidamente inutili:-oado, perante mim. Adeoda to Arnaldo 

Volpi,Lscrevente Jaramentado qae a escrevi,sendo testemunhas os Srs.Oscar . 
Rocha e Alfio Abate-ass-,digo.~u,Olivier da Costa Ltma,4°Tabelião subscre-

v1-ass-Jorge Hasselmann-Oarlos Rodolpho Walbach-Carlos Bizetto-Germano 

Buet-Luiz Antonio de Souza-João Francisco de •ssis-Alexandre Dondeo-Jay-
I. 

me urioy Filho-Oscar Rocha-Alfio Abate-~egal ~nte sellada-TRASLA~A e~ 

C f f ' E :-:z.... • -~ é../v .z. k /?.J""'L seguida- on orme o original e dou e. u, ( //J~ &e~ 
./ 

4°Tabelião a subscrevi e assigno em pub oo e raso: 

Em test 0~de ver ade; 
~ /}?;z-. dA Cvz.L:, 

/ .,//~d 

.; 
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Procuração bastante que faz em Leopoldo Gelbcke e oatros 

como abaixo. se declara: 

SAIBAM os que este publico Instrumento de Procuração bastante vi-

rem . que aos vinte e dois dias do mez de Janeiro do ano de mil no-

vecentos e trinta e cinco da E!ra Cristã. n'esta cidade de Guri tiba. 

Estado do Paraná. perante mim Tabelião comparece ram como ou-
y 

t.organte em mea cartorio os Srs.1eo» do Gelbeoke,Euvlides Ho-
Y.. 

mero Carmargo de Oliveira,Ascanio de Andrade,Bdgard ello,brsncisoo L. 

Castelli,Manoel Rodtigues Sanohes e Jos• Aatton lilho,aqai residentes e 

reconhecid os como os propri os de mirr, e das teste. no fim deste assina

das e estas por mim Tabelião. do que dou fé; ahi, perante elas disse 

qu e por este publ1co instrumento nomeava e constituía seu bastan-

te procurador es onde com esta se apre~entarem aos ~rs.~rs.Rodrigo Mel-

lo Franco de Andrade e Prudente de Moraes Netto,brasilelros,cssados,advo-

gados,reeidentes na Capital Federal,com poderes amploe,especiaes e illimi

tados para oomjunata ou separadamente,sem attenção á ordem da collocação 

de seus nomes,perante qualquer Ju1zo,1nterpor protestos jadiotaes,propor 
... 

as acçoes competentes oontra actoe lesivos de dire$tos dos o~~organtea,no-

tadamente de seus direitos assegurados pelas leis federaas,acompanhando as 
... 

aoçoes em todas as lnstancias e usando de todos os recursos,re~uerer o que 

oonvenha,para o que conferem os mais amplos poderes admise1veis em direito, 

~sando ainda de todos os poderes adiante impressos que ratificam e out •)r

gam com os de substabeleoimento 



todos o · st'us poderes em Direito permitidos, para qw·, 1'111 s<·.u nnnw, como Sf! pr sente foss<' 
possa ............ em juizo e fóra dele, requerer, alegar, def<•nd1•r todos os seus direitos e justiça em 
quacsquc;r causas ou demandas cíveis ou crimes movida:-; ou por mover em qu • for ..... ..... Autor.. . ou 

réo em um ou outro lôro, fazendo citar, oferecer açrH'S, libelos, excepc;ões, embargos, suspei
r;<ic:-;, c outros quaesquer artigos; contrariar, produzir, inqtwrir c rc•perguntar testemunhas; dar de 

suspl'ito a quem lh'o fôr, jurar decisoria e supletorianwnte na alma dele: f' fazer dar tacs juramen
tos a quem convier; dúr c receber quitação; transigir "111 juizu ou fóra dele; assistir aos tf•rmas 
dt~ inventarios e partilhas om as citaçôes para eles; as:-.inar autos, requerimentos, protestos, con· 
tw-prot<·stos e termos, ainda os de confissão, negaçfw, louvac;fw. clesi!';tcncia; apelar, agravar ou 

l!mhargar qunlqucr sentença ou despacho, seguir esl<'s n•cursos at<"· maior <tkada; fnzer extrair 
('lltcn<:as, requerer a execução delas, seqm'stro; assistir aos <tios de. ·ondliaçào, para os quae · 

couccde .... poderes especiacs c ilimitados, pedir precato rias, totm:r posse•, vir com embargo de ter

CPiro <'nhor • possuidor, juntar documentos e tornai-os a receber, vari<tr de ações e intentar ou
tras, de novo, podendo substaiJelec·er esta em um ou mais proruradores os suhstabelcciclos em ou

tros, ficando-Ih os mesmos poden•s em seu vigor, e revogai-os querendo, seguindo suas cartas de 
ordens c avisos particulares, que sendo preciso, serão considerados como parte desta; e tudo quando 

fôr leito pelo dito seu procurador ou substabelecido, promel(' : ...... haver por valioso e firme 
c para ·ua pessoa res~rva toda nova citação. E de como assim dissc ....................... do que dou fé 

fiz este instrumento que lhe ................. Ji e aceit .. .. a achado conforme assina. .. com as testemu-
nhas pr<'SI"ntes, sobre o selo federal devidamente inutilisado, JWrant<' mim. Olivier da Costa 
Lima,4°Tabelião q~e a eeorevi,sendo testem~nhas os ~rs.Osoar Rocha e Al-

fio Abate-asa-Leopoldo Gelbeoke.E~olides Godoy-rlomero Camargo de 011ve1-

ra-Asoanio de Andrade-~dgard ello-~ranoieoo ~.Castelli-Manoel Rodri-

g~ee Sanobes-Joe' Hatton Yilho-Oecar hocha-Alfio Abate-~egalme te sella

(;? 
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Procuração bastante que fa zem Rodolpho Leinig e outros 

como abaixo. se declara: 

SAIBAM os que este publico Instrumento de Procuração bastante vi-

rem. que aos vinte e. quatrodias do mez de . Janeiro do ano de mil no-

veoentos e trinta e cinco , an Era Cristã. n'esta cidade de Guri tiba 

Rstado do Paranâ. perante mim abelião comparece ram .como ou-

torgante s em meu cartorio Rodolpho Leinig, ianoel Gomes,João B. Chautard, 

Niooláo Guimarães Cleto da ~ilva,JoséMartins,Julio Go~ e Adelino bres-

siani,aqui residentes e 

reconhecidos como os propri as de mim e das test. no fim deste assina

das e estas por mim Tabelião, do que dou fé; ahi. perante elas disse 

que por este publico instrumento nomeava e constituía seu bastan-

te procurador es onde oom esta se apresentarem aos Sre.~rs.Rod~igo Mel

lo .l!'ranco de Andrade e Prudente de Moraes Netto, brasileiroe,oasadoa,advo

gados,aqui reaidentea,digo residentes na Capital Federal,com poderes am

ploa,espeoiaee e illimitados para,oonjunota ou separadamente,sem attenção 

á ordem da oollooação de seus nomes,perante qualquer Juizo,interpor pro

testpe judiciaes,propor as acções competentes contra actoe lesivos de di

reitos doe outorgantee,notadamente de seus direitos assegurados pelas leis 

federaee,acompanhando as aoções em todas as instanciaa e usando de todos 

oe reo~reoe,req~erer o que oonvenha para o que oonferem os mais amplos po

deres admissiveie em direito,usando ainda de todos os poderes adiante im

pressos que ratificam e outorgam com os de substabelecimento 



ltHios os :-;<•us podere em Direito permitidos, para que, em St'\1 nnme, c:omo se prcs~nte fos:;w . - ... , 

possa ................ em juizo e fóra dele, requerer, alegar, defl'nder todos os seus direitos e justi~·a em 
qu;l('squer nmsas ou demandas civeis ou crimes movidas ou por mover em que for ........... Autor... ou 

réo em um ou outro lôro, fazendo citar, oferecer a~·(w!;, libelo~, excepções, embargos, :suspei
c;ite:-;, e outros quaesqucr artigos; contrariar, produzir, inqtl<'rir c reperguntar testemunhas; dar de 
suspeito a quem lh'o fôr, jurar decisoria e supletorianwnte na alma dele c fazer dar t1Íes juramen
tos a quem conviN; dür e receber quitaçüo; transigir l'tll juizo ou fóra dele; assistir aos termos 
de inventarias c partilhas com as citações para eles; ns~inar autos, requerimentos, protestos, con

trt~-prott·slos c termos, ainda os de confissão, nega~·ào, lnuvaçüo, desistencia; apelar, agravar ou 
t'I11Dargar qual<tu ·r sentença ou clespacho, seguir estc•s recursos at(> maior <tlçada; fazer t'Xtrair 
ent tH;as, requerer a execução delas. sequestro; assi~tir aos atos de conciliação, para os quae~ 

co11ccde .. poderes especi<~es c ilimitados, pedir precalorias, tomu posse, vir com f'mbargo de ter
ceiro senhor c possuidor, juntar documentos c tornai-os a rect•b r, variar de ações e intentar ou

tras, ele novo, podendo sub ·tabelerer esta em um ou mais procuradores e os substabelecidos em ou

tros, ficando-lhe os mesmos poderes em seu vigor, e revogai-os qtwrendo, seguindo suns cartas de 
urdt•ns t• avisos particulares, que sendo preciso, serão considerados como part' dest<t; e tudo quando 
iôr feito p •lo dito seu procurador ou substabelecido, promete .................... haver por valioso r firme 

" para sua pessoa res~rva toda nova citação. E de como assim disse ....................... do que dou fé 
fiz este instrumento que lhe ..... .. ....... .. li e aceit .............. . a achado conforme as~ina .. . com as testemu-

nhas pn~sP.ntP.H, sobre o selo feúeral devidamente inutilisado, perante mim. 011 vier da Costa 

~ 

L1ma,4°Tabelião que a esorevi,eendo testemunhas os ~rs.Osoar Rocha e Al

f io Abate-ass-lodolpho 1einig-Manoel Gommy-João B.Chautard-Nioolão Guima

rães Cleto da Silva-José Martins-Julio Gomee-Adelino Breeeiani-Oscar Ro-

,_, . ~ 
oha-Alfio Abate-Lega~me te sellada-TRASLADADA .em seguida-Conforme. o ori-

ginal e dou fé . .Eu, é9í')?l éi é .l?t.. ~2-t{_- ~/.?.?.?--c ·,4°Tabelião a subscrevi 

e aseigno em publyo e raso• ((22 /J 

· Em teet•, ~ de ver de; _ rF. , 
/: . 9 L?t:nZ~ ( / /21-{ 
l.S.k( ?77?' ~~ 

/ ~ ~ /:u( 
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Olivier da Costa Lima 
Cartorio - Rua Mal. Floriano Peíxoto, 57 - Fone 758 

. Procuração bastante que faz em 'I LIA • • ou t ·o 

como abaixo. se declara: 

SAIBAM os que este publico Instrumento de Procuração bastante vi~ 

rem. que aos vinte o gm d i a s d o me z d e J ne i r o do ano de mil n o-

vecentos e trinta e uinco da mra Cristã. n'esta cidade de Curitiba 

Estado do Paranã. perante mim comparece r m como ou-

tol'gante s em meu c:.rtor o os nrs . li L 

reconhecid os como osproprios de m OT" e tcstemunh s no fim deste assina~ 

d as e e s tas por mim Ta b e 1 1 ã o . do que dou f é ; a h i . 'per a n t e · e 1 as di s s e 

que por este publico instrumento nomeava e constituía seu · bastan-

te procurador os on o om ost ~e prosont rem oQ S P . rs . Rodrigo De l-

lo r nco ue ndr ue Prudente e .o oe Netto , br s 11etro , c do o , d v o-

das ,r s ' dcntc n 'v pit 1 ~e l , com poderes sp~ct es e lllimit do 

p r ,00nju1 t ou ~ep r a T.ont~;; , sem - , ttenç o o:c em 

SO t10ffi S , p r l1 O Çj_U lyU~.;:r Juizo , interpor !JrOtestos j:.liiioi. uS , propO:C S 
,.. 

oçoes..: m1H3tOl t s oontr' .::to. 1 s i vos o di ·ot tos dos outorgantes , not 

ment e SO'-lS di ·e i tos do fu1 cela 1 r o. , aoc_ur oe el s 1 fed r es , -
..., 

c rn n 1 do s oço s ern to s s i r s t tl(; t 8 e ue o do odos os rccur -

o~ log e . e i m ir J to , re ~ rr r o que ·onv n~ , p l~ o u oz~f -

rem os mra s mp1os o eroç.: , u ndo de t odos os podare ui nto illíp~es . os u.e 

r tifiu rn e autor m IJOffi OS u s b ) 1 ;, 0 i n eu to 
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lodos os sr'US poden•s em Direito permitido , para qur·, f'm sr•u nome, como se presente fosse .. .. . , 

pu ·~a . - .... em juizo c fóra dele, rc<tuerer, alegar, dP.fender todos os seus direitos e justi~·a f'm 

qu;t ·sqiH'r causas ou demandas cíveis ou é rimcs movid;t~ nu por mover em qUI! for .......... Autor nu 

r~o . em um ou outro fóro, fazendo citar, oferecer a~·iws, libelos, excepções, cmbnrgos, suspei
r;ôc ·, " outros quaesquer artigos; contrariar, produzir, inquerir e n•perguntar testemunhas; dar de 
sdsp ·ito a ()llem lh'o fór, jurar decisoria e stfpletoriamcnte na alma delt• e fazer <lar ttH'S juramen

tm;; a quem convier; dúr e receber quitação; transigir <'m juizo ou fúra dele; assistir aos termo~ 

de inventarios c partilhns com as citaçiics para eles; as:-.inar autos, requerimentos, protestaR, con

Lta~protestos c termos, ainda os de confis ão; negaç<"w, louyaçtio. desistencia; apelar, agravar ou 

c'llli><trgar qualquer .sentença ou despacho, seguir ~stPs rccur~os t~t1·· maior akncla; fm~er ·;<trair 

st:ntcnc;as, requerer a execução delas, sequestro; assi:-otír ao~ :1tos de conciliação, para os quaes 

coticedt• ..... poderes especiacs c ilimitados, pedir precalorias, tomt:r posse, vir com emiJargo de ter

ccno senhor c possuidor, juntar documentos c tornai-os a receber, variar de ações e intentar ou

trns, de novo, podendo substaueiC'cer esta em um ou mais pnicunHiores e os substabelecidos em ou

tros, Iicanclo-lh os mesmos poderes em seu vigo~, e revogai-os quc!rendo, seguindo suas cartas de 

onkns e avisos particulares, que sendo preciso, serão considerados como parte desta; e tudo quando( 

fôr feito pelo dito seu procurador ou substabelecido, promete ......... ........... haver por valioso e firme 

e para sua pessoa res~rva toda nova citação. E cle como assim disse ....... ............... do que dou fé 

• 

fiz eslc instrumento quP. lhe .... s. ................ li c accit .r. m .... a achado eonform · as~ina ... .m .... com a') testemu- ......-

nhas presentes, sobre o selo federal devidamente inutilisaclo, pemnle mim. 0 1 t vi o 6 Co st 

Li m , 4 ° 1 b o J e o .... cro •i , .... ndo t.cstumtu~h s os n ·s . Os ·; Ro...:n e 
,. 
llio b te . 

Gu . .J ~'üRR DYONISIO , JOZO RO A DO BLEY , LuOUCIO 

R ROv , u 1.0 A l'~ . ( Leg lmon 

~~~:;JI'r D1J .. . st ' ·o arme oori ... inledoufé . 

C l.Lâ _/f?;7 -'t • r1• beli - o, SUlJ SUrevi , corfo ri c em pub li-
. uo e r so : 
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Eyo. Sr. p/ Juiz Fodoral do. Socção do Paraná. 

I 

~A-~~ 

~~,/~s/Jz 

~ 
Diz m Miguol do Paulu, Loopoldo Golbock , 

Carolina do Olivoirn , Edgard do Mólo , Josó A . Rnzorru , lltahir do 

P. Peroira, Antonio Calou, Primo Crolnntl, 1.rthur Dant. a, Josó H. 

1Co;.~.bozon, Antonio Pinto Cordoiro, Wilyvinogro Brot...t.s, .~üvaro Rodri ... 

gu03, Hpo.ricio Porciru, Oswaldo Lima, Eduurdo Olkuswski, M·nool 

Josó Pcroiru., Carlos Biz to, Tomi'.l.Z 1 hrnco , FreUlCiGco Blo;.~.sch, Roi

lnuldo Ghuor, Euclidoa GodoJ, ThE'h)dOrico Gro.ndo, lmcrico F. li.dD:0, 

J os6 Segundo Poroiru, lU&Uoto Forbc.ck, .~dollno Brosiil.ni, Mé. nool 

jNilo do Souza, João Franc isc~1 ss1 s, Rodolpho Hozolmu.n , Roinaldo 

Siodol , Waldomur ernock , ... n tonio Dou dó o, • scanio do nndri..l.dO, ... ü

lvaro r~.zovodo , J ,;ão lctmtara do Fran~a, Silvos tro . • Cus sou, D<4. 

Vitori Cupollu, Jorg~ Holzoman , Humberto L0yolu, Loo Bulstor , 

üntonio dE\ Ülivoirc:."l Viuna, üdalborto Mi'.l.nasoós , Silvost o livoiru, 

'ntoni:' Calixto Pr..roira , Lauro do Alburqu(lrqu , odolpho Lolning, 

Luiz d.ntonio do Souza, Antonio Costa Rohn, 1ugusto Borba, 1~ili .. m 

Pc.arson, Al tino Borba o J o só lViario. da Coe ta, func 1 onari os forro-

vi ar i os du Es tnudu do Forro S. Paulo-Ri o Orando, com rm:li s dr: doz 

c.r1os de-: sorvi~os ofc,t_lvos, por sou procurador lnfru assin.::t.do,nos 

termos do subst~bolocimonto junto, qu , u bom do süus direitos, 

vôm oxpor o roq.uorür :l V . Ex(J. . o soguir1t 

1~) 

-u os suplic<:llltos, no poriodo do ocup'-Lçu.o dtl EstrLl.dr. do Forro 

s . uulo-Rio Orando polo Govorno du RopublicCL , do 5 do Outubro do 

119:50, forcl.m, una prom.)vidos do Ci:.lrgos com maia vo:ncimontos ou-

troa uumcn ta doe do vonc imon toe, por a tos doa Srs . I na-pr. t·::>r Coral 

I da R8do o Supor1ntondont da Eatro.da. 
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taos atos foram aprovados por Doer to FcdoriH n~ 20.339, d 

o d.gosto do 1931 quu.ndo da aprova~ão da tomada de contas da 

f .doral do vi ção Purmd Sta . Cath<Arinu.. 

3?') 

uo os.fuplica:ntos t"'m sous di roi tos G~.dquiridos t~.ssogurúdos p lo 

rt~ 53 do Doer. n~ 20.465, do 1? do 0utubro do 1931, sondo indi-

issivois o devendo ser mantidos sous voncimont.?s m fnco da Por-

tariu do ?7 do 1ibri1 do 1926, do Minist rio d<:l Viação, não rovoga-

c.l por quulquor :.!to post rior o quo doclar .. "-não podor:Lo sor re-

"-bai ado:J os vonci montas c sa1ari os do poss oal, quo rosul tom 

"-do aumento" foi tos dosdo já ou post ;riormonto , st~.lvo u.uto-

11 --risnçao do gov€";rno ,- rospoi tudos 0"' minimos rc.foridos na 

"-c1 usulu 17u."-

4~) 

uo c.l dospei to do oxpos to ,a Suporintondonci dc.L Rede do Viuç~o Pu-
1 . 

ranú-Sta. Cathnrin...~., om c rta circul r do 28 do Março do 1932,- I 
tornou insubsistontos os c:A.Umontos do voncimontos)<.~. p;..~.rtlr da fo·1há 

-do p<Agamontos do moz do Setembro do 1930 ,- sondo quo, om rel Çc.lO 

d tormini;.l.dos func to nu. ri os, não foi oxocu t~ldc.l u u.1ud1 da c ircul.:. r, 

uo doixou do s r modid<A gor::.~.l e quo fundo fero logi tirnoo indis-

u tuvois di roi tos dos suplicantes. 

5~) 

"' ur, m fac o do oxpos to, os..sup lict:lll tos vom pc: rante V. Ex· • ~ YE.. ... 

k, intc.rpor protosto judiciul, pc.lr rosé.ÜVc.'l dr· di·roitos, contra 

I o r forido u.to da Suporint ndoncia da Rodo do Viação Par<AnÚ-Stla. 

ntl:J.<Arinu, dccorront • da cnrtc.L circular do 28 do M .. reto de 1932, 

rojudiciul u sous diroitos adquiridos. 

Nostos tormos: 

pp. á V. Ex • qu l , se dign do mandar tomar por t r moi 
o prosontt~ protosto, parn todos os juridicos o lc.guos c

foi tos, sm1do do rnosmo .no ti fi Cc:A.do o Sr. Dr. Sup(:· rintondor-



) 
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to dE.l. Rodo de Viuçüo Pu raná-Sta. Cathari:m.l,- bem assim o 

Dr. Procurador dú R publico. nos ta Soe ção, vis to c s tc.Lr a 

m sma Rod ocut~a p li:.~. Uni;o F dorül,- sondo, afinul, 

g s us cust<.~.s, ntr gu s os au t os
1 

om origini:.l.l _,aos su-

plicantos, paru. oa fins d Direito. . 

~~ o ~ d-o ~~. J~ ~a. t~~ 
~.?..- (U. o ~ cl.J ~ ~ ~ dJ.<z. ~-

P. Dc.forimonto : · 

E. R. M. 

(Com um substabEilocimonto seis proc 1ra çõ s conjuntas). 

/} - 1 
--({)t'~ 

tf-

J 
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.......................................................................................................................... ~ .... ~ ................................................................................................ . 
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Procuração bastante que faz em ANTO no C ... LI TO ~~R 'IH.t • ou-

tr-os .-.- como abaixo, se declara: 

SAIBAM os que este publico Instrumento de Procuração bastante vi

rem, que aos .- s e i s .-dias do mez de . -![a i o.- do ano de mil no

vecentos e trinta e dois , da Era Christã, n'esta cidade de Curitiba, Es-

tado do Paraná, perante mim ·.s~r . Jur, t 0 comparece r m como outorgante s 

em meu ~ rto io os senhor s An on~o C 1 xto Pa ir , Lauro de Albuquerque , 

Rodolpho Leining , u~ Antoni o de Souza, Antonio Cos ta Rohn , Augusto Borb , 

William P~orsen , Altino Borb~ o Jos6 M r d Cost , func ionur os ferrovie. -

.rios , aqui re. ldent e o • -

reconhecid os como os propri os de m rn e t s'l's.no fim deste assinadas e 

estas por mim Tabelião, , do que dou fé; ahi, perante elas dis&er m que 

por este pub~ico instrumento nomeavam e constituiam seu bastante 

proeurador ~o Senhor M.:' .. mo liNC.~ . br12.s!l iro , ~ S'do , residente nos-

t C ptt 1 , com poderes espeui~ se illimit dos p1 r , per~nte guuasqu:r 

Ju zoe , inter~ô~ protestos judiu A -os , propor ~s ~aço· s uompetent o contr 

aoto lesivos de direitos dos outorgantes , not dum nt. de seus direitos de 

-fw1c ionar os , ~J.BSu ur~:.~do peh .. s leis federqes , •t~.:Om_:-lqnh indo •· s oçoos em 

tod s s ins ~nui~s e usando Jc todos os r~cur~os lag os , roquorBndo o qu~ 
• 

uonvarh , p ra o ue confar3 o muis mplos poderoe rdmitt dos orn i rei o , 

pod~nio Qind seu rouurador us r de todos os odores adt~nto mp c~eos , in-

c1 s ive os do3 subst bel~?uimen to , o a qn. os r ttfiu m pl nEJmcnte • -. 



tod.'Js os seus poderes em Direito permitidos, para que, em seu ncme, como se presente fosse .... : .. ... , 
possa .......... em juizo c f6ra dele, requerer, alegar, defender todos os SêLIS direitos e justiça em 
quaesqu r causas ou demandas cíveis ou crimes movidas ou por mover em que for ...... ... . .Aulor ...... .... . 
au réo ..... cm um Otl outro fôro, fazendo cttar, ofer cer a{..ões, libelos, excepções, embargos, suspei
ções, e outros quaesquer artigo ; contrariar, produzir, inquerir e reperguntar testemunhas; dár de 
suspeito a quem lh'o fôr, jurar decisoria e supletoriameote na alma dele e fazer dar taes juramen
tos a quem convier; dár e receber quitt\Ç~o; transigir em juizo ou fóra dele; assistir aos termos 
de inventarias e partilhas com as citações para eles; assinar autos, requerimentos, protestos, con· 
tra-protestos e termos, ainda os de confiss[o, negaç:lo, louvação, desistencia; apelar, agravar V\1 

embar1rar qualquer sentença ou despacho, seguir estes recursos até maior alçada; fazer extrair 
sentenças, requerer a execuç~o delas, sequestro; assistir aos atos de conciliaçao, para os quaes ' 
concede ..... poderes espcciaes ilimitados, pedir prP.catorias, tomar posse, vir com embargo de ter
ceiro senhor e pussuidor, juntar documentos e tornal-os a receber, variar de ações e intentar ou
tras de novo, podenclo substabelecer esta em ~m ou mais procuradores e o5substabelecido sem outros, 
ficando-lhe os mesmos poderes em seu vigor, e revogai-os querendo, seguindo suas cartas de or
dens e avisos particulares,• que sendo preciso, ser~o considerados como pane desta; e tudo quanto 
for feito pelo dito seu procurador ou substabelecid , promete .. ....... ... .......... haver por valioso e firme 
c para sua pessoa reserva toda nova citação. E de como assim dise .. ............... .. .. do que dou fé, 
fiz este instrum nto que lhe ............. li e aceit... .......... ... e achado conforme assina .. .. .. .... coro as teste-
munhas presentes, sobre o selo federal devidamente inutilisado, perante mim Ad.eod .lto .Arn 1-

do Vol pi, · screvonte Jur · mentudo que a esorovl , sondo t st0 s os Snrs. Ju o 

Bu.:mo a Antonio C rMi'ro :b'ilho. :.U Oliviar d~=J. Cos ~tm , 4° T bclli~o 

s u bs cre vi. ( a ) NTON[O C.t. L I •ro Pc..h U HA - r~ .URO :> J f .. LBU .... U'JR U"- ODOLPHO 

- AN ~COIH' ~ OS 1..r ROI-in ·- 1U USTO BORBA -:- \'!L-

LIJ:H P ~ ~JS ~N - AL'l'INO BO.\' .. - JUSÉ · Iilli.l .Il~ DA COS 11 - Joüo Bueno - · An tonio 

C r na iro lllho, (Log lmcnte soll.;1u, :CP SL.~:>:.D ' ' .! s ~-
mo :lo ori ginol o dou 1~. ~eu /JI~t. /', .. G,/. .. - ///h"· 

r1~st' uonfor-

4° 1' bolli~o 

subs orevo, uonf tro e assigno 
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uvro ............ e ... /.il~~ .......... ~ PRIMEIRO TRASLADO 

CURITIBA Estado do Paraná 

4. o T A 8 E L I Ã O 

Olivier da Costa Lima 
Cartorio . Rua Mal. Floriano Peixoto, 57 . Fone 758 

Procuração bastante que faz em JOÃO !,LC rr.r.~RP J~ FRMTÇA e 

outros .-. - .-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.- . - . - . - .-. -. como abaixo, se declara: 

SAIBAM os que este publico Instrumento de Procuração bastante vi-

rem, que aos .- s e t s .- dias do mez de .-u io.- do ano de mil no-

·v-acentos e trinta e doia , da Era Christã, n' esta cidade de Curitiba, Es-

tado do Paraná, perante mim :;ser. Jurat 0 compareceram como outorgante s 

em meu ourtorio os Senhoras Joiío b lo nt>Jr~... c li' ttnç.<J, Syl Vflstr., • C s

sou, .;) • Viotori:J. iJ pelhl e .rorg'3 H"'ss lm· . .:.nn , Httmberto Lo ol · , IJec 13 la

ter, .ntonio de Oliv lr Vi nnu , .Adtllhorto lv!.J.l1' f3S s o Sylv stre Oliveir , 

funuu onurtos forroviur os , qqui residentes e .-

reconhecid o como os propril s d..o mim e test 0 B no fim deste assinadas e 

estas por mim Tabelião, ~o que dou fé; ahi, perante elas disser m que 

por este publico instrumento nomeava m e constituiam seu bastante 
f 

proeurador o Senhor RI~lbNDO PRINC , brtistleiro , o·s·do , domicili dosem 

Cu t bu, com po aros o~poc ~esc ill mtt os par 

zos, ntorpor protestos judici;es, propo~ ae agçÕes compc entes uontr o

tos le~tvos de dirnitos do~ outorguntos , notodJ.mente do seus di Jtos de 

funuatonur·os, as.eguru os pal s la1e fodor~o , -0ompjnhan o us cçoee em 

todao ~e instlnui~s e ue ndo de todos oe rncursos legao~, requerendo o q·ue 

uonv nh,i, J.J r o que conferem os mais jlmplos noJ.or s admissiveis em di ei-

to, · nc.: lusi v e os ·1di" n to mpr11esos que r ti fie .im o Oll toream e subs t~..~ belo-

oer e ta so uonviar .-. 



I ' 

tou.'Js os seus poderes em Direito permitidos, para que, em seu ncme, como se presente fosse .......... 1, 

possa .......... em juizo e fóra dele, requerer, alegar, defender todos os sc:us direito e justiça 'em 
qu::~esqu r causa. ou demandas civ is ou crim s movidas ou por mover em que for .......... .Autor ......... .. 

0u réo ..... cm um ou outro fôro, fazendo cttar, oferecer a<..ões, libelos, e:xcepções embargos, suspei~ 

ções, e outros quaesquer artigos; contrariar, produzir, inquerir e reperguntar testemunhas; dár de 

'3uspeito a quem lh'o fôr, jurar decisoria e supletoriamente na alma dele e fazer dar taes juramen
tos a qu m convier; dár e receb r quit<\ç:lo; transigir em juizo ou fóra dele; assistir aos termos 

de inventarias e partilhas com as citações para eles; assinar autos, requerimentos, protestos, con

tra-protestos e termos, ainda os de confissão, neg-açao, louvaç:lo, desistencia; apelar, agravar 0~1 
embargar qualquer sentença ou despacho, seguir estes recursos até maior alçada; fazer extr 

sentenças, requerer a execuç:io dt~las, sequestro; assistir aos atos d conciliaçao, para os quaes 

concede ..... E aderes espcciaes ilimitados, pedir pr~catorias, tomar posse, vir com embargo de ter
ceiro senhor c possuidor, juntar documentos e tornai-os a receber, \ariar de ações e intentar ou

tras de novo,· podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores e o5substabelecido sem outros, 

ficando-lhe os mesmos poderes em seu vigor, c revogai-os querendo, seguindo suas cartas de or

dens e avisos particulares, que sendo preciso, serão considerados como parte desta; e tudo quanto 

for feito pelo dito sen procurador ou substabelecido, promete ...................... haver por valioso e firme 
e para sua pessoa reserva toda nova citação. E de como assim dise ..................... do que dou fé, 

fiz este instrumento que lhe .......... ..... .li e ac it. ... ..... .... .. e achado conforme assina .......... cow as teste-
munhas presentes, sobre o selo federal devidamente inutilisado, perante mim Adl)oda to Arn 1-

do V o lpi, .,scre.ven ta Jur1:1men t~;;.~do que a e scravi, sendo tas tos os Senhores 

Jo-o Bue no o Antonio C11rneiro Filho. · u Olivier d:.t Cost Lim'.i, o T bel-

VIli 'l'OIU!. C P U.LA - ,JO '~"~G j HASS '.JJ .rm HUHB ~l.'l'O LOYOL - I,., ~~ Bl: IlST ~R -A~-

toni o D' ü1 1V ~ Iru VI ~N lA - A J.LB.:i1 TO f.ilA lAS <J ~S - SYLV :STR ~ OLIV ;L~ - J o -o 

Bu ..... no - ~ ntonio C1.;.rnoiro F lho . (Logulmente 
1 

~:luiu ) '!'Rf, SLf,DA~/JfO J::.~." .. s

t I c onf orme o orie i n":il e dou fé. "i ou //}L' .-v a.., L c;, 1~ 4° 

T bell1 ~o subscrevo,conf ro o ~ssigno puhlioo J r a so. 
1- -~~·~·4· ~~~ 

~\E ~H 11 ·,ST° C~ D •, V~ 
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PRIMEIRO TRASLADO Livro ........ JL ....... Fis ........ 1.2.~. 

CURITIBA Estado do Paraná 

4,0 T A B E L I Ã O 

Olivier da Costa Lima 
Cartorlo - Rua Mal. Floriano Peixoto, 57 - Fone 758 

Procuração bastante que faz em 1 JI,n O BR ~SSI"' NI a outros 

como abaixo, se declara: 

SAIBAM os que este publico Instrumento de Procuração bastante vi-

r em , que a os • - a o i s • - di as do rn e z de i o do ano de mi 1 no-

ITecentos e trinta e doia , da Era Christã, n'esta cidade de Curitiba, Es-

tado do Paraná, perante mim '!sor . Jur t o comparece r. m como outorgante e 

em meu c~rto io os S nhoros D ~LINO BR ~SSI H, I~JW ~L IHJ,O D·!. SOU~ , .TOÃO 

.SSIS , RUDuLPH HP..SS~Ll NN , nHH.L.JO SI ~D""L , ''I'ALD ~M.AH W .1 U.!..CY, 

iNl'OlHO DOUD~O , 80 PIO ·, UDRLD:~ e J,V HO ~'.V'~DO, funocion ... ri.of' forr 

vl~rioe , qui residentes e .-

reconhecid os como os propri os de mim c t SL 0 sno fim deste assinadas e 

estas por mim Tabelião, do que dou fé; ahi, perante elas disser m que 

por este publico instrumento nomeava m e co.nstituiam seu bastante 

proeurador d.O Senhor .AR1'1i.UDO_PRIIW'; , br'.(eileiro , c S.!.tdO , domicili, .... do nos -

t c<pilal , uom_ podor s espocl~os e tllimitl..l.d.os p!..!r' , porinte qu lquér Jui

zo, tntorp6r proteetos judlui,os , prop6r saoç~ee oonpe~_ntos contra u os 

loetvos de direitos dos outorg ntes , not d mente i seus dtrc tos . fe~o-

'iarioe ssugu.c ;.~.d.oe pelae leis feder cs , f.iCOmpeinh ndo :.S ~ cçoes em todús ~J.s 

tnst nci:.JS o us .... nclo da to1os os reou sos lcg ... es , ·requorondo o quo uonvonh:.t , 

pur' o quo oonforom os m is amplos po ores dmtssiv is em dirolto , inclusi -

vo os J.e suhst bc1ecor , podendo uinda seu prouur>ldor us~1r dos podaras di n-

te impre soas que plem..~.men te r a ti fie.: m c ou to r m • - . 



. ., 

tod')s os seus poderes em Direito permitidos, para que, em seu ncme, como se presente fosse .......... , 
possa ......... m juizo e fóra dele, requerer, alegar, defender todos os seus direitos e justiça em 
quaesqu r causas ou demandas cíveis ou crimes movidas ou por mover em que for .......... .Autor .......... . 
au réo .... em um ou outro fôro, fazendo Citar, ofer cer a<..ões, libelos, excepções, embargos, suspei
ções, e outros quaesquer artigos; contrariar, produzir, inquerir e reperguntar testemunhas; dár de 
<suspeito a quem lh'o fôr, jurar decisoria e supletoriamente na alma dele e fazer dar taes juramen
tos a quem convier; dár e receber quit(\çao; transigir em juizo ou fóra dele; assistir aos termos 
de inventarias e partilhas com as citações para eles; assinar a.utos, requerimentos, protestos, con· 
tra-protestos e termos, ainda os de confissao, negação, louvação, desistencia; apelar, agravar ou 
embargar qualquer sentença ou despacho, seguir estes recursos até maior alçada; fazer extrair 
sentenças, requerer a execução dt:las, sequestro; assistir aos atos de conciliação, para os quaes 
concede ..... podaes espcciaes ilimitados, pedir pn~catorias, tomar posse, vir com embargo de ter
ceiro senhor e possuidor, juntar documentos e tornai-os a receber, variar de ações e intentar ou
tras de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores e d5substabelecido sem outros, 
ficando-lhe os mesmos poderes em s u vigor, e revogai-os querendo, seguil}do suas cartas de or
dens e avisos particulares, que sendo preciso, sera.o considerados como parte desta; e tudo quanto 
for feito pelo dito seu procurador ou substabelecido, promete ...................... haver por valioso e firme 
e para sua pessoa reserva toda nova citaçao. E de como assim dise .................... do que dou fé, 
fiz este instrumento que lhe .............. ..li e aceit... ............. e achado conforme assina ......... com as teste-
munhas presentes, sobre o selo federal devidamente inutilisado, perante mim .A. dood to Arna 1-

do VolpL, ~sar0vento Ju.~m~ut~do que esarov • sen o tost 0 S or Snrs. 

Jo-o Buano o ntonio C rnv ro .l!'i.lho. u Vlivler d Gosta im:. 4° :L'abal -

lião .. subsar vi. (>ia) J,D ~LlNO BR JSSIANI -Mb W JI1 NIJJO .D ·~ SOU ... A - JOÃO FRA l-

CIS00 D; ASSIS - RODOI. )HO H.AS '•iLI NN - R ;INA.LDO SIm •'L - llLD ·;MAR W ~RN~CK -

J,J1'J.'ONIO DOND~O - SCANIO 0~ HNDH..t>J~- A V RO A.:.'~v·mo- JoÕo Buono -Antonio 

HOJ ;. ~st~ conforme uo ori-

ginql e dou fé. 

o e ss gno em 



PRIMEIRO TRASLADO Livro. ····ª····· Fis.1??.~ 
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~~ Ç U R I T IH A Estado do Paraná 

4. o T A B E L I Ã O 

livier da Costa Lima 
Cartorio . Rua Mal. Floriano Peixoto, 57 - Fone 758 

Procuração bastante que faz om C RLOS BI' ~T'l'O o outros • -. 

como abaixo, se declara : 

SAIBAM os que este publico Instrumento de Procuração bastante vi -

rem , que aos . - s e 1. .- dias do mez de i o do ano de mi 1 no-

v ecentos e trinta e do s , da Era Christã, n' esta cidade de Guri tiba, Es

t ado do Paraná, perante mim .- 'l' he 1 - o- comparece r m como outorgante 

em meu · taL' i o os snrs . c .Rr.o BIZr·~~'TO , T or.r. ~ !M.:mco , 

~Y! ·L O f}H"""UR , mCl1ID JS IJ.ODOY , 'l'H .O.JORICO ,RI J.r) ~ , 

~ ".JISCO BL .S ,H , 

. DÃO , JOS ~ 

S /'' U DO P ,R ··I AU US ~ PO B~C., funuu on rto f rro-vi~r o , uqu e si-

en t s o.-

reconhecid ot:- como os propri os do mim ~ test 0 no fim deste assinadas e 

estas por mim Tabelião, do que dou fé; ahi, perante elas disse que 

por este publico instrumento nomeava e constituía seu bastante 

proeurador o Snr . l'_.IH~~ . br slle ' ro , · s.do, omtu ' li o nest1 

C ptt 1 ·om lOi r s espeo os, illim t os p r p r:mt qu("lqu"'r Ju zo , 

interpôr protostoo ju .i oi os , " p. opo ~ -S JUÇOC. compet ntoQ uontr~ o 00 1 -

sivos 1e iroitoa dos outorgsnt s , not d m nto de seus d o tos e funooio-

n rios , .ssegurf. os p l~s leio f ~or~ s , ·omp nh n o s :~ · ço s em tod lS s 

lnsLjn· usa uz~ndo de odoe os recursos legaos , r.guerendo o qu conv er, 

p o que uonforern os m~ts mpJos poder s dmitt oe em ir ito , n lusi-

ve os d· subst,lbeleoimcnto , uz n o de todos os poderes , 1diante impressos 



tod'Js os seus poderes em Direito permitidos, para que, em seu ncme, como se presente fosse .......... , 
possa ...... ... em juizo e f6ra dele, requerer, alegar, defender todos os seus direitos e justiça em 

- qm1esqu r causas ou demandas cíveis ou crimes movidas ou por mover em que for ......... . .Autor ... ...... . 
au réo . . em um ou outro fôro, fazendo cttar, oferecer a~.-ões, libelos, e:xcepções, embargos, suspei
ções, e outros quaesqucr artigos; contrariar, produzir, inquerir e reperguntar testemunhas; dár de 
susp ito a quem lh'o fôr, jurar clecisoria e supletoriamente na alma dele e fazer dar taes juramen
tos a quem convi r; dár e receber quitl\ça.o; transigir em juizo ou fóra dele; assistir aos termos 
&: inventarias e partilhas com as citações para eles; assinar autos, requerimentos, protestos, con· 
tra-protestos e termos, ainda os de confissâo, negação, louvaça.o, desistencia; apelar, agravar u 
embargar qualquer sentença ou despacho, seguir estes recursos até maior alçada; fazer extrair 
sent nças, requerer a execuça.o dt:las, sequestro; assistir aos atos de conciliaçao, para os quaes 
concede.. ... poderes especiaes ilimitados, pedir pre:catorias, tomar posse, vir com embargo de ter
ceiro senhor e pussuiclor, juntar documento~ e tornai-os a receber, variar de ações e intentar ou
tras de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais •procuradores e ossubstabelecido sem outros, 
ficando-Ih os mesmos poderes em seu vigor, e revogai-os querendo, seguindo suas cartas de or
dens e avi~os particulares, que sendo preciso, sera.c considerados como parte desta; e tudo quanto 
for feito pelo dito sell procurador ou substabelecido, promete ...................... haver por valioso e firme 
c para sua pessoa reserva toda nova citaçllo. E de como assim dise ............ .. ....... do que dou fé, 
fiz este instrumento que lhe ................ li e aceit... ... ...... .. .. e achado conforme assina ........ .. corP as teste-
munhas presentes, sobre o selo federal devidamente inutilisado, perante mim Ol i v c r d C c s-

t Llm'J . 4° T· bnlli ':'o qua 'i escrovi, sendo t st 0 s os snrs. Joiio Bueno e 

Anton io ~ u rne iro Filho . ) C •. RJ .. OS BI Z ·; 'l'TO - 'L'HOUA tj J ~ HUCCO - RAU CIRCO 

BL a. SCH - ~YN1...1DO GH -. UR - ·mOLI L> :'3 00DOY - TH ~O ORICO 1~ N ' ~ - 1\JvCHI C O F. 

J.~ DÃO - JOS - ~ S ·:GUNDO ~R ~IRA - • UGOSTO Fú !BJ CK - Jo o Bueno - ntonio C~r-

no i ro Fil ho . (IJ 

ginti l a dou i3. 

vo,uonf i r o o m publico o r eo. 



PRIMEIRO TRASLADO 

~os Estados lfllidos 
tio 

4,0 T A 8 E L I Ã O 

Olivier da Costa Lima 
Cartorlo - Rua Mal. .Floriano Peixoto, 57 - Fone 758 

Procuração bastante que faz em R~1HUR DL T. S e outros .-

como abaixo, se declara: 

SAIBAM os que este publico Instrumento de PrCJcuração bastante vi-

rem, que aos . - se i s . - dias do mez de .- M i o • - do ano de m i 1 no-

v ecentos e trinta e dota , da Era Christã, n'.esta cidade de Curitiba, Es~ 

tado do Paraná, perante mim ~ser. Jur to comparecer m.- como outorgantes 

em meu a rtor to o Senhora<:< AR'l'HUR DAN' s , JOS ~ H. c ... B ~ on , . l'l'ONIO 1 IN-

!1'0 CORD~IHO , WII,LYVIN~GR '!i BR~TAS , LVARU RODRIGU'..S , PPi.RICIO P!rRei 

OSVt LDO LU; , •,DUk RDO OL us...; "'VJSKI , M.ANO ~L JOS ~ PER ']!} , funoci on r ias 

ferrovi&rios , ~qui residentes e .-

reconhecidos como os prop:r· e de mim e test 0 s ho fim d1este assinadas 'e 

estas por mim Tabelião, do que dou fé; ahi, perante elas disse r m que 

por este publico instrumento nomeavam e constituía m seu bastante 

proeurador o Senhor A. M NDO PRINC\ , br e l~iro , c s do , domiciliados nas

t 0id~de , com poder s especi es o ill mit dos p r , por nt qu esqu ' r Jui

zos , 1nterp6r p otostos judiei es , prop6r s ações competentes contr c-

tos lesivos de direitos dos outorgantes , not d mente d sous direitos de 

funoa onartos ss . gur~doe pel s l~is federa s , compsnh ndo -s cçoos em 

tOQOS s 1nst noi· s e us ndo de todoA os r cursos leg e~ , r ( qu rer o que 

convenh , .!. r;:j o que conferem os m is mplos poderes dmis~iveis em dir i -

to , 'nclusiv os d subst bele cor ostu o us r dos d nte impr SPOS que 

plan m nt r tlfiuLm e outorg~m . - . 



todos os seus poderes em Direito permitidos, para que, em seu ncme, como se presente fosse .......... , 
possa ...... .... em juizo e fóra dele, requerer, alegar, defender todos os st!us direitos e justiça em 
-quaesqu ·r causas ou demandas cíveis ou crim s movidas ou por mover em que for .... ..... .Autor .... ...... . 
au réo ..... em um ou outro fôro, fazendo citar, oferecer af.ões, libelos, e:xcepções, embargos, suspei
ções, e outros quaesquer artigos; contrariar, produzir, inquerir e reperguntar testemunhas; dár de 
suspeito a quem lh'o fôr, jurar decisoria e supletoriamente na alma dele e fazer dar taes juramen
tos a quem convier; dár receber quitt\ção; transigir em juizo ou fóra dele; assistir aos termos 
de inventarias e parLilha.s com as citações para eles; assinar autos, requerimentos, protestos, con· 
tra-protestos e termos, ainda os de confissa.o, negação, louvação, Jesistencia; apelar, agravar ou 
embargar qualquer sentença ou despacho, seguir estes recursos até maior alçada; fazer extrair 
sentenças, requerer a execução dt:las, sequestro; assistir aos atos de conciliação, para os quaes 
concede ..... podqes espcciaes ilimitados, pedir prP.catorias, tomar posse, vir com embargo de ter
ceiro senhor e possuidor, juntar documentos e tornai-os a receber, variar de ações e intentar ou
tras de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores e o~substabelecido sem outros, 
ficando-lhe os mesmos poJeres em seu vigor, e revogai-os querendo, seguindo suas cartas de or
dens e avisos particulares, que sendo preciso, serão considerados como parte desta; e tudo quanto 
for feito pelo dito seu procurador ou substabelecido, promete ..................... haver por valioso e firme 
c para sua pessoa reserva toda nova citaça.o. E de como assim dise .... ............ ..... do que dou fé, 
fiz este instrumento que lhe ................ li e aceit... ............. e achado conforme assina .......... corP as teste-
munhas presentes, sobre o selo federal devidamente inutilisaclo, perante mim Adood to Arn 1-

lo Volpi, \scr~vente Jur11mcnt do qu , 

Jo-o BuAno o Antonio C rne ro Filho. 

esorevt, sendo test00 oo Snrs. 

u Oltvtcr da Cost 1im~, 4° T -

belli-o ~ subscrevi. ) ARTHUR DAN'l'AS - JOS ~ H. O B .~30N - f.N~J.lO IO .PIN-

TO woHD .~IP.O - 'JVILLYVIN WRJ B ''"'11 S - .LV..').RO RüDlUfl.U"•iS - .PP .:tUCIO P,..,R .U-

~s t' no o Antonio Curoo ir o F lho. ( eg lmontc , 11 d ) ~· SLt. oi'Ji)oJ~. 

oonforme o origin l c do.u f'Ó • .'1 eu //l-'1 k a/~~/t; 1° T b13l-

liilo subscrevo , •..:oní'tro e aseigno r':.i.SO. 

m.D" 

k'ad~"' 
4 r//~/ 
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PRIMEIRO TRASLADO Livro ....... JL ........ .FisJ ......... (.t(/' 

CURITIBA Estado do Paraná 

4, o T A B E L I Ã O 

Olivie.. da Costa Lima 
Cartorio . Rua Mal. Floriano Peixoto, 57 - Fone 758 

Procuração bastante que faz o .... JU.t! .... D.l!t .t.t..U .t o ont ~o 

como abaixo, se declara: 

SAIBAM os que este publico Instrumento de Procuração bastante vi-

rem, que aos a t o dias do mez de do ano de mi 1 no-

·q-ecentos e trinta e cioi , da Era Christã, n'esta cidade de Curitiba, Es-

tado do Paraná, perante mim L ar. Jurat comparece ro.rn como outorgante 

.-

em on. cnrtor'o o. nr .• .1j 1 ol o uul , wor o c 1 e, rol .no o 

livoirn, ~dg rd d oll , Jo,6 • DOPorra, ltu ir do •• orcir , tonio 

t.:o.lvo, o !rimo rollt.mt..i, uncc ono.rio forrovi rio , ~ ui ro idonto. o.-

reconhecid o como OP propri o do mim o te. to no fim deste assinadas e 

estas por mim Tabelião, do que dou fé; ahi, perante elas disse4 m que 

por este publico instrumento nomeava e constituian seu bastante 

proeurador ao nr. .lllU~, 1 rt iloiro, co..ndo, o iuillndo no ta 

c i to.l. com odore.· o r cciuo a illimi t do. p ru, 1 er nto qualgu6 · Juizo 

in .orpôr rotof to. 'u<lic.:ioo , "' -ror or o .. o.c ·oo. co Jotcntc contr · cto ... 

lo i vo do direito~ do.· autor : nto , not udurno to du ou direi to do func-

-cionorio , n oeurndo 10lu lei fo .orao , a • om ns o.c ·ao om to-

do. u in, toncin c uanndo do to do o roou.re-o lognea , roquoronc o o que 

oonvenhn , pnrn o que con orem o mais amplo oderoA admittidos om cireito , 

podondo mui . ou procurador us r do toclos o podoros ndi!Ulto impre. ro 

quo rnti·icnm , inclusivo o do ul,t 1Jolocimonto .- . 



\ 
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todos os seus poderes em Direito permitidos, para que, m seu ncme, como se presente fosse .. _ ...... , 
possa ......... em juizo e fóra dele, requerer, alegar, defender todos os sc:us direitos e justiça em 
qunesqu ·r causas ou demandas cíveis ou crimes movidas ou por mover em que for .......... .Autor ......... .. 

· 0u réo ..... em um ou outro fôro, fazendo cttar, oferecer a<..ões, libelos, e>.cepções, embargos, suspei
ções, e outros quaesquer artigos; contrariar, produzir, inquerir e reperguntar testemunhas; dár de 
suspeito a quem lh'o fôr, jurar decisoria e supletoriamente na alma dele e fazer dar taes juramen
tos a quem convier; dár e receber quitt~çao; transigir em juizo ou fóra dele; assistir aos termos 
de inventarias e partilhas com as citações para eles; assinar autos, requerimentos, protestos, con· . 
tra-protestos e termos, ainda os de confissão, negaça.o, louvação, desistencia; apelar, agravar 0tl 

embargar qualquer sentença ou despacho, seguir estes recursos até maior alçada; fazer extrair 
sentenças, requerer a execução dt:las, sequestro; assistir aos atos de conciliação, para os quaes 
concede ..... poderes especiaes ilimitados, pedir pn~catorias , tomar posse, vir com embargo de ter
ceiro senhor e possuidor, juntar documentos e tornai-os a receber, variar de ações e intentar ou
tras de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores e of>substabelecido sem outros, 
ficando-lhe os mesmos poderes em seu vigor, e revogai-os querendo, seguindo suas cartas de or
dens c avisos particulares, que sendo preciso, ser:lo considerados como parte desta; e tudo quanto 
for feito pelo dito seu procurador ou substabelecido, promete ...................... haver por valioso e firme 
e para sua pessoa reserva toda nova citaç:lo. E de como assim dise ..................... do que dou fé, 
fiz este ins trumento que lhe .............. ..li e aceit. ............... e achado conforme assina .......... com as teste-
munhas presentes, sobre o selo federal devidamente inutilisado, perante mim doo ut o i.Tno.l-

do ol1 i , .,~;. o rovento Jurwnont n lo quo n. o f crovi, son" o to. t;o o, Sonho ro 

ouo 11 o.L10 o Antonio t.: ar.LlOiro n1ilho. ~u livior do. Oo in :.lma , 4° ~o. cl-

o. orr J .. .'.l. .Il do 2. 

-
.L 0 - u IuO L:.t~.0 L ~·.L I - ou o u.ono - ntoni o 'r no ir o 'i lho . 

o dou 

o rnfo . 

L -

~lú. ll' 

( Lognl lon-
, 
0 . cu~ 



Aos dezeseis dias elo mcz de Junho do anno de mil nov~... 

centos e tri rta e dois , nest~ c idade de Curitiba, e meul 

rtor ~ 
, 

ra .. ques .to o , com)ar e o o OU v O r <' o.., J ~ ' 
con c ido miJ .. , que do 

~ , 

elle foi ".I. o ...: , e o r v O 

nos terno o do. Jetiç7 o le fls . uar;1 e Cr.i ')e,tivo Jes a c o , 

por l)arte de seus constituintes, protesta , co o protestal 

l ado 8S de i reit o dos s refe idos conBtitui nteo , sen 

do que n a llld i a rt tiç~o f ie 

d:;ot t , r o , a a to lo::.;; os j tu'i i~ os e l ur...:aes 0.1. 1.üto • 

e c.:o o ir dirse , 1· 

conforr. e , a~si6 a . ""::Ll , 

;J, 0---' --..v ' 

~ ;;r~-h--=-~ 
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CONTA DAS CUSTAS : 

Dr.Juiz (em sel loa) 

Esc ri vão: 

Autuação 

Termo protesto 

Termos simples ( 5) 

Certidão 

De s ta conta 

Regi s tro 

Official Manoel Ramos: 

In·timações (2 a lO$) 

Taxa Judioiaria : 

2$000 

1 500 

1 .~ 000 

1 500 

1 $ 000 

3. 000 

1 2 $ 500 

Sellos de fls . (4 fls.a ~600) 

2$ 000 

lO 500 

20$ 000 ~~et.J.:. -

5 ooo .# iC~!Y 
2~400 

Ra .-39$900 

Curitiba• 21 de Junho de 1932. 

O Esc . JurQ no impedimento do Escrivão: 

CERTIFICO. que a custa contad -) nestes auto~ 
foram todas pagas pelar-' fl-'"~~i:fjou fé. 

Coritiba ... S.X~i:7~e~~~-z 

/o/Ó~~ 
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DATA 
A ••• { •• ~ .• dias do mez d .. ·'~c..- -? 0 

. . d ~· /~ .... . ., . 



• 

CERT!l=icO. que a s~ntenç3 ce r-;. foi devidamente G 
registrada: do que dou f· ; f'r· ..2...'6 v~"') 

Çoritiba,_?~ .. de ...... _ ~ ~~-------·de~_!._! 7_~ 

/'Â t:""/7 ;:t ( .. ~: (....V ,;tt::..-.. ~ ~ h. . --- -- ~ ' c.--- _. c:::~.,--~~ 

/ cY -e:o_.h. ........ ...-..: ~· : 



Il 

(O ll I A) 

at· ná- nta Catharina. o 'nr. r. ''uper ntendente da ê de 
,.. "' 

l. &Ç o erre 

/11-
Certifi u • e. 

o • 5 - 5 - 935· 

( ) xan r ti rrez. 

o abaix" igna " ,u oeJ· uo p·eit o a uo dir itoa, e titui• 

d no z \b 11 d 193 na u ctb ori e ~ ncimento ,cuJo ir 1• 

to J e p t se p lO 1eo o Sm·. • nistr da Via• 
.. 

·as :Eu li c ç o 5 d tu ro d 19)4,v r qu r r • (lU 8 dipe 

nd c rtificar intel-

lG)• c 'mta.v c d 1 nnos d erviç ril 1932; 

20 )•( e f:'>r em c the ori T ncirtlento ; 

3 )- u e a 
t~ 

ditf rença exi stcnte d 
c the ori cn o e v ncim 

d 1932 a pr ente data, 

4•}· ual to do v c entoe ue dei r d re nte 
d t ; 

5 )• al o li (')tivo · l)ar ue tiv r 
t e rias r b~i d~a. 

~· . 
v .... lor 

u r nte u vencim ntoe ca-

in-



D GRANDE ... 

tarina-.. ' 

30AL :oE -s DE 10 ANNOS NA.Q.UELI.A :mpoc CONFORME 

• • 
4oToo: 

32 :Escrii?turario 
28o ooot tt 

3oo ooo.: 
33o ooo 1 
35o ooo i tt 

39~ooa! • . 
42 ooo. 11 

~ 

• ! 
• 

Soa ooo: 2Q Escri:pturario 
37o 000• ... 
4oo ooo: • 
43o o ao: lt 

47o ooo: • 
5o o ooo I 11 

I 
J ... 

Soa 000: Chefe de Secçao 
660 0001 1a Escri~turatio 
7lo 0001 Chefe de Secçao 
75o ooot lt 

Soa ooo: .. 
• • 
• • 

54o ooo: 20 Escri:pturario 
495 ooo• lt 

5o o ooo: 12 • 
53o oool ... 
56 o 000 t .. 

• § • 
• • 

95o ooo: Pardor 
ao ooot 
9oo oool .. 

ltooo ooot Chefe Escri:ptorio 
• § • • • 

l:ooo ooo t ~ud.Oontador 
6oo ooo t 1 Escri~t urario 
6oo ·aoo: G.Livros 
67o 'ooo t " .. 
680 000· " .. 
72o$oool '! ... 

• • 
: 

lt5oo~oot Oonta~ar 
ltooo ooot Ajudante 
ltloo oot • 
l12oo oooi • 

• - --.... t 
54atooot 22 Escri:pturario 
35o$ooot .. 
39o ooo t • 
4lo ooot ' t • 

42. Item 

- DIF:EERE.NÇA -____ , 
- Parcial • otal 

• 
; .. 
I 

12o ooot 
lo o 000 

70 ooa: 
5o ooo I 
lo ooa: 

i 
! 
• • 
• • 

13oqoool lo ooo t 
70 ooo: 
3o ooo: 

I 
• 
: 
• • 

140 ooo: 
9o ooot 
5o ooot 

t 
• 
: 
• • 

4qooo: 4o ooot 
lo ooo: 

• • • • 
• 

15olooo: 
5o ooot 

I 
• • 
• • : 

4ooJooot 
4oo ooo t 
310001 32o ooo 1 
28o ooot 

• • .. .. 
• 

5ooloool 
4oo ooot 
3oo oool 

• • 
: 
• • 

19o ooot 
15o ooa: 
130 0001 
12o ooot 

lt69o 000 
3oo 000 
840 000 

60 000 

1:82olooo 
27o ooo 
7oo ooo 

585roo 160 000 
llo ooo 

2tlOO 000 
7oo 000 

s:soolooo 
4t8oo ooo 
lt8oo ooo 

2t5oo ooo~ 

2t89o$ooo 

2 79o$ooo 

12:31 000 

15tloo ooo 

Oirclilar 
1932 do 
te ... Adro 

Iê 

J 

J 
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' .......... . 
1933 

t 1933 
de 1934 

o de 1935 

1933 
~ de 1933 
de 1934 
o de 1935 

1933 
e 1933 
d.e 1934 
d.e 1934 
ro de 1935 

933 
e 1933 
ie 1934 
de 1934 

ro de 1935 

3 
1933 

e 1934 

o de 1935 

933 
de 1933 
1934 
19340 
e 1935 

, 33 
.933 

1934 
e 1934 

• • • • 
• 45o ooo 

3oo ooot 
33o ooo: 
35o 000 
35olooo· 
37o ooo 
45 

• • 
• • 

+ 
2a Escri turario 3Q 

. .. .. 

66o ooot 1a se ri t ura rio 610 ooo: 
63o ooo: 
650 ooo: 
660 ooo: 

• • 
• • 

ti 

" G. Ltvros 
§ 

45o ooor 2a Escri turario 35o ooo 
38o ooo: 
39 ooo. 
4lo ooot 
45o. ooo: 

• • 
• .. 

.. 
" -
" .. -

54o ooa. 2a Escri -pturario 43 ooo, • 45 000 
48o$ooo 
5lo ooo 

" 11 

54o ooo• 1a Escri turario .. • 
• • 35o ooo: 3a Escri turario 28o ooos 

3oo ooo: 
32o ooo: 
34o ooo: 
35o$ooo: 

• • 
• • 54o ooo: 

435 OOO! 
45o ooo: 
47o ooo. 
49o ooo t 
54o ooo 

• • • • 
54o'~~'ooo: 
485 000 
Soo ooo: 
Slo ooo: 
53o ooot 
54o ooo: 

• • 
• 

.. 
" ti 

ti 

2a Escri.:Pturario 

" 
" .. 
" 

8Q Escri turario 

" .. .. .. 

ooo: 2Q 
ooot 
000 .. 

scri:Pturario .. .. 
ooo: 
ooot 
000· 

• • 
• • 

ooo: 
oooS 
ooot 
ooot 
ooo: 

.. 
" 
" 

2a scri~turario 3g Escri:t>turario 2Q " 
" .. 

~~~~~----~--

15o o 
12o o 
lO OI 
9 o 
8o o~ 

5o o<: 
3 oq 
lo oc 

loo oo 
70 00 
5o oo 
4o oo 

7o ooo 
5o ooo 
3o ooo 
lo ooo 

lo5. ooo 
9o ooo 
7o ooo 
5o ooo1 

I 
I 
I 
I 

55 000 
4 0001 
3olooot 
loSooo 

• • 

• 
8o ooo: 
60 000• 
5o ooo• 
3o ooot 

• • • • 

1t95o ooo 
72o ooo-
9oo ooo 
90 000 
8o ooo 

ll3oo 
49o 
480 000 
80 000 

1a54o ooo 
450 000 
54o ooo 

60 000 

1•470 000 
450 ooo 
630 000 
loo ooo 

77o ooo 
28o$ooo 
27o$ooo 
1 000 

1:36 000 
18oSooo 
4oo$ooo 

&o ooo 

: _____ ~
 

s 
3o ooos 

1lo ooo: 
1oo ooo t 

?o OL'Jo. • 

1:o 

2:35o ooo 

2t59o$ooo · 

1:520 

2tooo$ooo 
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/ • 
rcular n0.9/286 Qe 28/3 de tura:rio • • 

l~ooot lt43oJooo 1932 do Snr.Dr.Sul.)3rintenQenw· 
8o .oool 56.0 000 . ta. Ad.rlbaldo Jung_ueira Ayres 
6o ooot 48o::Pooo 
4otooo; 8o$ooo 

$ 
• • • 2.t55o$ooo • 

turario • • 
lloiooo: 1:54o 000 

9o ooo: 45o 000 
ao ooa: 72a 000 
5o ooo: 5 000. 
3 o o o. i 3 ao a 

• • 
• • 2:79 Idem .. 

turaria • . . . 
turario laa$oaoi lt3oa ooo 

7o, ooo• 35o ooo 
5o 000 2ooiooo 
lo 000 lo ooo 
35$ooo 175$ooo 
lo ooo: ~ 000 

$ : 
• § • 
t Idem 

turario • • 
15o$ooo lt95o 000 
llo ooot 44o 000 
11o$ooo: llo 000 

7o ooo: 350 000 
5o ooot 25o 000 
2o ·ooot 4o 000 

burario : 
• • 
l 3tl4 IQem 

urario : 
lo o 000 lt3oo 000 

65 ooo: 260· 000 
25 0001 15o 000 
lo ooo• 5o 000 

1:760 000 . Idem 
urario • • 

llo 000 lt43o 000 
00 000; 25o 000 
lo ooot 5o 000 

t $ 
• • 
• • 

..w : 1~730 000 Idem 
cçao I 

2oo ooot 3f4o·o ooo 
170 ooot 34o 0001 15o 000. lt35oJooo . 
14o ooot 14o 000 
13o ooot 13o ooo 
ao 0001 4oo ooo§ . 



IV -
• • • • • • lol~87;; •••••••••• • 

7oo ooo: G.Livros 
53 6oofooo 100· ooo: 
933 65 ooo: - 5o ooa: 
de 1934 68 000 .. 2o ooo: 

~34 7oo ooa: • : 
de 1935 72a 000 " • • - • .. • • 1:640~000 • 

535 ooot 2Q Kscri:Pturario 
L933 48o ooot • 55 ooo: 
) d.e 1933 5oo 0001 35 ooa• 
e 1934 51 o 000~ - 25 000• 

53 o 000~ .. 5 000" 
de 1934 535 ooo: I 
·o ele 1935 54o ooo: .. .. - • • • • • .. • ll27o$ooo .. • 

2Q Escri turario • • 
33 95 0001 
3 - 7o ooo: 
934 .. 5o. ooot 
e 1934 " 2o ooo: 
1935 .. • 

• • • • •• 2 o85 ooo • • • 
4oo ooo• 3Q Escriptur rio • • 

3 3oo ooo• .. ooo• 
1933 32o ooo: • ooo: 

1934 34o 000, .. ooot -
a 1934 35o ooo: " ooo: 
de 1935 4oo ooo: " • • 

• • • • .. • 2l48o ooo • • 
72o ooo• G.Livros • • 

53 600 ooo: 1Q Escri:Pturario 12o ooot 1:560 000 
5 650 ooo: G.Livros 70 ooo: 21o 000 
934 68o ooo: .. 4o ooo: 52o 000 
, de Boo ooo: Pagador • • 

• • .. • 
• • 2t29o$ooo • 
• : • 

I.Tracçã .6oo ooo: .. • 
34 475 0001 . f .. 125 ooo: 315oo 000 
1934 5o o ooot " 1oo oool 3oo 000 -

de 1935 6oo ooo: .. .. • .§ • 

OJ 
• .. • 3:8oo ooo • ... • 

6oo 000: I.Tracçao • • 
934 475 ooo: • 125 ooo: 3t5oo 

1934 5o o 000: " 1oo ooos 3oo 000 -o ele 1935 6oo ooo: .. I 
• • • • 
• • 3:8dlo$ooo • • 

6oo$ooo: I.Tracção • 
34 475 ooo. " 125$ooo t 3t5oo 000 
1934 5o o ooo: " 1oo ooo: 3oo 000 

o de 1935 6oo 000· " • 3:8oo ooo • • : • 
: • • 

58 o ooo: Almoxarife • • 
L934 48o ooo: I.Vehic. 1ootooo: a.9oo 000 
:o de 5o o ooot " 8o ooo I 48o$ooo 

• • • • 
• .. 3t38o ooo • ... • 

Boo ooot 12 Ins:P.Tracçao u 
600 ooo: tt 2oo ooo 5t8oo 
?o o ooo: " 1oo ooot 1oo ooo 

1935 Boo ooo: • $ I .,;; .. t • 
• I fi:9 oco. 
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• 145:455 000 
• • 

pturario • Circular nQ.9/286 de 2af3 de • 
9010001 ltl7 000 1932 do SnrJD~j SuDerintenden-
70 ocos 28o ooa te • - Adroaldo uoq_ueira. Ayre s 
4o ooot 4oo$ooo .., .. .. 

$ ~ ., 
• .. .. 

1ista .. 
llo ooo• 1:43oiooo 
9oroa; 360 000 
60 OOQt · 72ofooo 
4o ooo - 4o:'Jooa 

• Idem. .! 
pturario • I • 

80 OOO! l•o4o$ooo 
6o~ooa: 24o ooo 
3o aoo: 36o 'ooa .. e .. • ~ .. lt64o$ooo Idem .. • 
8~ooo: l:o4o$ooo 
6 ooot 24a$ooo 
4o·ooor 44o$ooo 
lo ooot 2o 000 

• $ • • • • lt74ofooo Idem • .. 
ao ooor 
601000 l Idem 
4o ooo: 
2o ,ooo: 

• • 
• .. 

1:78o$oo • • 
• • 

14o ooo: 1:820,000 
12o ooo: 48olooo · 
looloool lr3oo ooo 

t 
• • I 

3i6oo$ooo Idem 
turario I 

9o~ooo• ltl7o 000 
7~ooo: 28o 000 
5o ooo: 5oo 000 
2o ooo• 6o$ooo 

• 5j • 
s 2tolo ooo Idem 
I 

llo ooo: lt43i> 
9o ooo: 360 
?o ooot 770 
4o ooo: Bo 
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• • 
• 2t64o ooo Idem. • 

~turario t 
5o ooo: 650 
3o 0001 120 
lo 000: llo 

• • 
: Idem 
• • 

• 
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• 171:975looo • 
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• .. • 
• 2:420 000 • ' a rio • • 

000 2:8oo 000 
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84o 000 
o 18o ooo 
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• • 
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• • 
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~e ooo: 2:94o 000 
:-ens ooot 64o 000 
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• 3t76o$ooo Idem • 
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~ 6o$ooot 
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• • 
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t 1:8oo$ooo Idem 

)S • 
ooof 32o 
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• • 
• 6:78o ooo Idem • 

rens s 
25o ooo: 5:ooo ooo 
19o ooot 1190 000 
17 ooo: 85o$ooo 

7:750 000 . Idem 
• • 

loo. ooo: l:oootooo 
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) • • 
l:ooo ooo Idem 
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TO T L •••••••••••••• 

225:865$ooo 

5:o4o$ooo 

lt36o ooo 

2:82D$ooo 

24lt395$ooo __ .,._.., ____ w_..,. 

Cnoular no. 9/286 de 28/3 de 
1932 do nrJDr. Su~erintende 
te.-Adroaldo .JunQueira yres 

Idem 

Idem 

Idem 

Idem 

Idem 

Idem 



l!'É D..dO OFFI ClO 

Linha. -

, 
:;.;:;.==~'""' lQ de bril de 19.1.3 to i a.dmi t tJ.d.O na lJ.nha param1.·, no cargo ele 

praticante de telegraphiata com os vencJ.mentoe de 1oo oooo 

l!)n 112 de io de 1913, í'oi promovido pa ra o cargo de telegraphieta 
com os vencimentos de 12o ooo;em 1Q de bri1 de 19l'j,í"oi promo ido 
chefe de trem com os vencimentos de 175 ooo. 

lOt ... Em 4 de etenbro de 1915,foi demittido por irregularidade no serviço ===--
T 

Or•En 112 de gos to de 191tl,foi readmittido na 1inh Itararé-~ruguay, 
~~~~~· no cargo de g.freios com o aa1ar.1o de 4$333· 

Oa- Em 112 de Setembro de 1918,foi promovido para o cargo de bagageiro o 
~==~~ o vencimentos de 15o~ooo;em 112 de Outubro do mesmo anno,foi promov~ 

do para. o cargo de cheí'e de trem com os vencimentos de 15o.Jooo. 

iTO t- m lQ de Uovembro de 19~8,.s eus vencimentos í'oram elevado 
~~~~~~~--~~~ 

para 1óo~ooo. 

112 de rço de 19l9,fol. promovido para o cargo de chefe de trem 
de 2a. o~asse com os. vencimentos de 18o ·~ooo~> 

TiRAFllPO .. LINRIA. SitO FRANCI CO 

.::.T.::.::..:.;:;::.=::.=~=-•-Bn 112 de Wioio de 1919,foi transíerido para a linha .Francisco,n 
cargo de ohei'e trem de 2a. classe com oa venc. de ltio.iOOO& 

~~~~~~~~~~TR~EG~O~R~I-Em 112 de Outubro de 1919,passou para o cargo de aj · 
dante de chefe de trem com os ven c. de 198 ooo. 

~~~~'·Em 10 de Fevereiro de 1921,foi promovido para chefe de tre de 2a.o1a. 
se com os vencimentos de 25o'M'ooo; em 112 de Julho de .1.925, í 'oí promovido 
a. chefe de trem de la.c~asse com os venci. de 325 ooo() 

DE VENCI TOSt•»n 10 de Janeiro de 1926,seus vencimentos :ioram eleva-
doa para 35o ooo. 

PROM:OC Oa- 112 de aneiro de 192,,foi promov1do a 1'iscal de trena com os ven-
cimentos de 5oo$ooc. 

T J:i;GO - L'IN 

T H:illERENCI t•En lO de Novembro de i I 'Z/ 1 fo1 transfer1do para a linha Pa.raná,no 
ca rgo de t i soal de trens com os vencimentos de 5oo ooo 

-.;;..;;.;;;;;=..;;..;;;.....:=-...;Vl;.=4' .;.;1.CI::;;.;;MJ= ' ;.;.;~ T;..;O:;.;:;.t- 10 de Del.e:nbro de 1930, foram elevadoa seus vencimen• 
toa para 54o$ooo. 

~~~~C~~-~ Dezembro de .1. ~ 3o,obteve e dias 2/veno. e 2 sem,em Março de 1932,ob
teve 5 dias de férias. 

REDUcx;" DE V.Elil' Cnr. TO t-lim 112 de br11 de 1932, de ccordo com a determinação 
do sr.Superlntendente da Red ,p saau a perceber os ven• 
cimentos de 5oo~ooo,em virtude de serem considerados 
os augmentos f'ei tos . o.bre a.a folbas de pagamento de 10 
de Dezembro de 19 ,1nsmbsistenteso 

o to de 1934,obteve 3 dias o/vencim ntos 
D zembro de 1934, " 12 " • " 
evereiro de 1935, " 4 " " " 



e unda. ) 

112 de outubro de l934,os seus venc~mentos fora· 
restabelecidos ra í4o ooo mensaes, o~ acto do 
ar. Ministro da Viaçao e Obras Publica , visto u 
contava ma1s. de 10 annos de serviço, en bril de 
19 3êt uando 1'oram rebal..xadoa. 

Deant do expo to o referido funccionario conta dezenove nno 

u tro mezes e tres dias de servi o rest do a esta Rede de Vl.açãoo 

E por ser verdade passamos resente fé de officio, extraída 

de aocÔrdo com as folhas de pag~mento, ue vai d vidamente vi ada pelo ar. 

uperintendente da Rêde. 

urityba, 112 de Suaho de 1935. 

Conferet-' 

VI TOa-



ESTADO DO PARANÁ 

Coritiba , 4 de Abril de 1935. 

O!ioter da Costa Bm 
4.• Tabelião Vitalicio da cidade de 

Coritiba, Capital do Estado do Paraná, etc. 

PUBLICA l!1ÓRMA de um documento que me foi apresentado para ser 

reproduzido por copia autentica, cujo teor é o seguinte:-REDE 

l)E VIAçÃO PARANÁ-SANTA CA' 1HARINA.:- Secção de 60N'l'Al.)ORIA - AT

~ES~ADO . AT~~STO, para os effeitoa dos art•s. 42 e 4a e · do 

decreto n• 20.465 de 1• de Outubro de 1931 e em attenção a· oir

ohlar n° 3 de 28 de Setembro de 19 2, do Snr.Administrador da 

Caixa de Aposentadorias e Pensões, que o funoblonario deste De

partamento Snr. Jor e Garret H.asselmann, conta com o seguinte 

'tempo de serviço e vencimentos, nesta Estrada, segundo folhas 

de p~gamento e documentos existentes no arquivo desta Contabi

lidade .- 1914 - Em ó de março começou a trabalhar na Rêde de 

Viação Paraná-~anta Catharina, na Contadoria, com os venoimen-

tos de 15o ooo. 1915-1916 - Entre estes dois annos passou a per

ceber os vencimentos de 2oo~ooo. 1917-Nào houve alteração. 1918 
• 

'm Janeiro, como 2° Escripturario e augmentado para 22o'lt'ooo. Em 

Julho como 2° escriptura e augmentado para 25owooo. 1919-Em Ju-

nho, como 2° ~scripturario com os vencimentos de 275~ooo. Em ou

tubro passou a perceber 3o2~5oo. 1920 - Sem alteração. 1921. Em 

arço augmentado para 35o ooo. ~m gosto augmentado para 37o ~ooo. 

1922-1923.1924-1925- em alterações. 1926 - 2or oocasiaÕ do au

gmento geral passou a perceber 445~ooo. 1 27 - ~m Janeiro, foi 

augmentado passando a perceber 45o~ooo. 1928 - Em janeiro foi 

augmentado para 480•!tlOOO. Em Março augmentado para 18o·1~ooo. Em 

etembro augmentado para 5oo~ooo. Em Setembro 565 ooo. 1929 -Sem 

alteração (l 0 Escripturario). 1930- ?m bril, passou a perceber 

6oo~ooo. Em Novembro, nomeado ajudante-contador com os vencimen-

tos de l:ooo~ooo. 1931 - Sem alteração (Janeiro á Dezembro)l932 

Em Abril, em virtude da circular n° 9/286 de 28-3-32, do Snr.Su

perintendente da Rêde, que declarou insubsistentes todos os aug-



augmentos sobre as folhas de Setembro, de 1930, passou a per

ceber os vencimentos de 6oo~ooo. Diante do exposto, o referi

do funccionario conta até a presente datf;l. , ~o~ l8 annos,ll me

zes e 14 dias de serviço effectivo prestado a esta Rêde, exer

ce actualmente o car$0 de 1° Escri~turario da Contadoria Geral. 

E por ser verdade passei o presente attestado, que vai devida

mente por mim ass i gnado e visado pelo ~nr. Dr. Superintenden

t e. Curityba, 20 de Fevereiro de 1933. Visto;- (aa) A.Ferrei

ra. Chefe Geral da Con t abilidade. uciano l eias. Superintenden-

te. Nada mais nem menos se continha em dito documento que 

me foi apresentado pera ser reproduzido por copia autentica,á 

qual me feporto, tendo feito bem e fiélmente extrahir a presen

te publica fórma que conferi, subscrevo e assigno entregando 

em seguida ao 'portador, juntamente com o mencionado original, 

depois de conferida! co cartada p~u collega ~abellião, 

do que dou fé. E e F'U t- J:rCt:-?/t.../ .//,;~, ..... 4° 'l'abellião suba-

crevo,confiro e a igno em publico e raso. 

EM TEST 0 c:;;_/ DE VERD''. 

Q~ .» c. .Jí2.. 
/ /~c 

~~ 

·' 



Companhia Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande 
Rede de Viação Paraná-Santa Catharina 

X 10'3 

11 
f.nd. Te l g. : l<t:Dt:VIA 

aixa PostA.I P I 
Em ua resposta queira r ferir-. e ao 

1 File no . ... 8/N .......... . 

Curityba, 18 de Outubro de 1930 

IllmQ. Snr. Jorge Hasselmann 

N/Re~partição 

Communico-vos para os devidos fins que, de accordo com a 

deliberação do Snr. Chefe Geral da Contabilidade, conforme se ve

rifica da copia da carta annexa , fostes designado para exercer as 

funcções de Ajudante desta Contadoria .• 

• Contador 

• 



,. 
r:opia 

5-1-B/3777 :1'( 
Curityba, 16 de Outubro de 1930. 

Il1m2 Snr. Dr. Inspector Geral da R~de , 

Edificio 

Tenho a honra de vos communicar que designe i o 

funccionario Jorge Hasselmann para substituir o Snr. Carlos R. 

Walback no cargo de Ajudante da Contadoria . 

At t enciosas saudações 

(a) A. Sieradzki 

.. 

Chefe Geral da Contabilidade • 
• 



ESTADO DO PARANA ........ 

Goritiba, 
~() 

936. '. 

O!ioier da Casta .6ima 
4.o Tabelião Vitaliclo da cidade de 

Coritiba, Capital do Estado do Paraná, etc. 

PUBLICA FORMA DK um atteetado 

que me foi apresentado para ser 

reproduzido por oopia autentica 

oujo teor' o seguinte: 

A T f E s fADo. Attesto, par os eteitos ' da lei de Aposentado

rias e Pensões, que o Snr. Carlo R. Walbaoh, brasileiro, oaeado, 

oom 41 · nnos de idade, residente nesta oapital, ent~ou p ra os ser i• 

ço desta estrada, na repartição do Almoxarifado, em Ponta Groeaa 

em Janeiro da 1907, no cargo de Esoripturario, oom os vencimentos 

de 1 000; em Junho da 1911, passou a trabalhar no Esoriptorio d& 

Locomoção (Contadoria; em ieTereiro de 1912, foi transferido para 

o Departamento da Contabilidade oom os vanoimentoa de 2ootooo;entr 

os annos da 1912 e 1916, foi augmentado a 3oo ooo; em Abril da 191 , 

passou a aU2iliar do Contador, percebendo 326$000; em Janeiro de 

1917, foi augmantado a 375 000; em Junho da 1917 a 4oo ooo; em No-
,. 

vembro de 1919, foi nomeado Fisoal de estaçoea com os vencimentos 

de 6oo ooo; em Desemhro de 1926, foi promovido a Ajudante da Conta 

-dor oom os mesmos vencimentos; em Janeiro de 1926, por oooasiao 

8 ugmento geral foi augmentado a 69o ooo; em Junho do mesmo anno 

augmentado 75o9ooo em Abril de 1930, passou a perceber l:'ooo ooo• 

em 15 de Outubro de 1930 foi nomeado contador da Rêde percebendo 

ooo mensaes; em Dezembro de 1930, foi augmentado a 1:5oo$ooo; 

em 30 de Karqo de 1932, foi mandado novamente oooupar o oargo de 
,. 11 111 • ~ 

~udanta de Contador, oom os vencimentos de l:oooiooo menaaes. oar 
,. -

go esse que oocupa &atualmente. Em vista do e~osto tem o referido 
1\ 

tunocionario )26) vinte e cinoo annoa e (4) quatro meses da servi

QO etteotivo prestado nesta Rêde, onde sempre se revelou um empre

gado honesto, competente e cumpridor doe seus deveres, Dão tendo n -

ta alg~a que o desabone, E por ser verdade, paese o presente que 

vae devidamente viasado pelo Snr. Dr. Superintendente. (aa) A. •e-



A. erreir • 31/6/32. Devidamente 1nutilisado um aello federal no 

valor de um mil r'is. Chefe Geral da Contabilidade. - A. Junque1ra 

.A.yrea -Superintendente. -I a d a mais ne111 anos e oontinha em di to 

att atado que me foi apresentado para eer reproduzido por oopia au
tentica, ' qual me reperto, tendo feito fi&lmente extrahir a presen 

te publioa t6rma que oonfer1, aohei conforme, aubaorevo e aaeigno 

em publiqo e raso, entregando e eguida o portador, juntamente oo 

o enoionado original, depois de 

lega Tabellião, do que dou f,, eu 
<./ 

Tabellião aubaorevo,oonfiro e aaai o em publioo e raso. 

G 



Companhia Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande 
F~edc de Viação Paraná-Santa Catharina 

X 10') 

t nd. T leg. : I<EDEVIA 

I ~~n sua re§>_Ofl!BJ"j~72cl'crit·-sc t1.0 : 

aixa Pos tal P hle n o . ... .. . . ......... i 
Curityba, 15 de Outubro de 1930. 

Illmo. Snr . Carlos R. Walback, 

Levo ao vosso conhecimento , que fostes nomeado nesta 

data para exercer o cargo de Contador da Rêde . 

dto • 

• 

Saudações 

4 

' 



Rede de Viação 
Paraná- Santa Catharina 

End. "lelegr. ~ REDE V I A 
- Caixa Postal P -

Curityba, • 

• 

• 





RF..DE DE 

COH'te.BILI ADE 

T 

te f oi do Snr. PPARIOIO P.ER ' 

O DE SERVIÇO(De aooorio oom 
p g ento). 

isc 1 te E 

aumento e :f o 1 s • 
1907-I>e 
1908-D 

De 

. 
oT · bro ~ D ze .bro, dmittiao como pr tioant gratuit • 
nneiro etembro, em al.ter Q o. 

Outu.b ~ llove bro, Pr tio te com os vencimentos e •••• 
Dezembro, Pr tio te oo •••••••••••••••••••••••••••••••• 

1 O -D neiro ' everei ro, • 
De ll rqo ' z bro, r oom •••••••••••••••••••••••• 

1910• e J neiro Junh , a o. 
D Julho ' Dez b;ro , r oom •••.•.•••••••••••••••••• 

1 11•D J eiro 'Dez bro, d Cont doris oo ••••••••• 
1912-De e.noiro ez bro, " " " " •••••••• 
191~-11 J eiro Dezembr o , " " " " ••••••••• 
1914- 11 iro ' Dezembro, " " 11 

" ••••••••• 

1915-De an e ir o ezembro, 2R es ori]ltur rio co ••••••••••.••••• 
191ô-D J neiro Dezembro, 2A " " •••••••••••••••• 
1917-De Jano1ro • D zembro, 2 " " ••••••••••••••• • 
1918-D J 'Ileiro • Dezembro, 2 '' "•••••••••••••••• 

1919-DoJ n iro Dez bro, 2a " " •••••••••••••••• 
1920-D J ~neiro ~. Doz bro, 2a. " " •••••••••••••••• 
1 21- J nn ei ro , <JD ter Q o • 

D v eiro ' De b o, i cP...l de e t ç o com •••••••••••.• 
D " • D ,, " " " 1 2 2• e " N'J r o ze bro , ••••••••••••• 

1 23-De J neiro ' Dezembro, " " " ••••••••••••• 
924-De J ir o _ Do zembro , " " 

1925-D J neiro Dezembro, " '' 
192ô-De JRneiro D z bro, " " 

" n 
••••••••••••• 

" " ••••••••••••• 
lt " ••••••••••••• 

1927-De J1m iro _ Abril, o. 
D 1 • De zembr , 1s o 1 d ta.ç o oo ••••••••.••••••••• 

1 2 -D ro ' ;teve:relro, sem Al t AQ'Io. 
D _rço Dez mbro, .l!'iso d estaç o o om ••••••••••••••••• 

1929-D JAneiro everairo, sem 1 tora.ç~o. 
De arço ezam ro, 2St .I.!.Soriptur rio oom •••••••••••••••••• 

1930-D J~ siro rço, em lter Q o 
bril f. Novembro, Guerd -livros oom ••.••••••••••• , •.•• • • 

D z bro, Chefe d i;)eoQ o oom ••••••••••••••••••••••••••• 
J neiro " Dezembro, Chefe d .:lOOQ~O oom ••••••••••••••••• 
J nneiro " ço, s ü ter e.ç w. 

ril oz nbxo,~ virtu e d oiroular n 9/28 te 28/3/32 
o n • r. :up r in ttG.ent qu de olerou in abai tentes toto os 
ugmento f ito sobre &S folh ~ tsnbro de 19~0, p ssou a 

figurar como UF4'd •livros oom o noimento ••••••.••••••• 
1 33-De Jeneiro ~gost, Gu rda-liTr oom ••••••••••••• . •.•••••• • • 

D ete bro " D zembro,digo OUTUBRO, .livro o , . . ........ . 
De oTembro ' Dezembro, tev o eu v noimento gm 1tado 
P r • . • •. •. • • ..• • .... • •.. • ... • ••.. • • • • • • • • • • • • • • • •.• • • ........ • • 

1934- e Jm1e1ro Julho,ee e.lteraç o. 
g to, pero e ou •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •• 

Set bro, fo 1 . gmen t do p'U' ••••••••••••••••••••••••••• • •• • 
Outubro Dezembro, G. livro oo ••••••••••••••••••• , •••••• 
J ir o " rqo, m t r Q o. 

( 
( N. o oon t 
( 

m llB fé offio 1o. 

40 000 
75 000 

90 000 

l20'lt000 
150 000 
160 000 
150 000 
180 000 
220 000 
220 000 
240..,000 
240'í!'OOO 
276 000 
350 000 

430..r000 
430 ,ooo 
430 000 
430 000 
430 000 
495 000 

6 o 000 

620 000 

640 ·ooo 
600 000 
800 000 
800 000 

600 000 
600 000 
630 000 

660 000 

GôO ·ooo 
6'10 000 
't2o ·ooo 

I 

do exp<'sto, aont o re:fel'i o :tunooiorJ :rio t _ r aen\e 
( 2'7) amos, ClllOO ( 5) za e IUTE QUA~RO ( 24) dias te 

a estr • ' 

fiei o 
aa 

i t n 
nto • 

Ouri t)'b ,2 ABRIL 1936. 





.. 

ESTADO DO PARANÁ 

Cori tiba , 26 de Junho de 1935. 

O!ioter da Costa Bma 
4 .• Tabelião Vitalicio da c ida d e de 

Coritiba, Capita l do Estado do Paraná, etc. 

PUBLIOÃ FÓRMA de um documento que me fo apresentado para ser 

reproduzido por copia autentica, oujo theor é o seguinte:- Re-

.., ' de de Viaçao Parana Santa Oatharina. End. Teleg. Rdevia. Oai-

xa Postal P. Em sua resposta queira referir-se ao File n° 9/98. 

Mafra 18 de Ãbril de 1932. Snrs. Villivinegre Bretas -Mafra- O

legaria o. Machado -Porto União- Ãlvaro Rodrigues -Mafra- De or-

dem superior, deveis voltar a ocoupar o cargo que desempenhaveis 

em 30 de Setembro de 1930, que é o seguinte:- li l lyvinegre Bre

tas - Chefe de trem de 2a. alasse, com 29o$ooo mensaes, Olegario 

G. Machado, idem, idem, com 3oo~ooo mensaes; e lvaro Rodrigues, 

idem,idem com 24o4ooo mensaes. Saudações (a) Ãlfredo Ferreira. 

p. Ohefe do Trafego. Reconheço verdadeira a firma supra de Ãl

f redo Ferreira. Mafra, 20 de FeTereiro de 1933. Em test• (está 

o signa1 publico do Tabe11ião) de verdade. (a) Carlos Casar Ba

oellar. Ao lado um carimbo do Tabellião Carlos Uesar Bacellar. 

o/Registro "E.F.P.-RI. NS/Ck. N a d a mais nem menos se conti

nha em dito documento que me foi apresentado para ser reprodu-
' 

zido por copia autentica, ao qual me reporto, tendo feito bem 

e fiélmente extrair a presente publica fórma q11e conferi, achei 

conforme eubsoreYo e assino, entregando em seguida ao portador, 

juntamente oom o mencionado original, depois de conferida e on-

cartada pelo meu colega Tabelião, do que dou 
- <..... -

c..d!-..... C.?.l.-~ L~c...q_ 4° ~abelião, subscrevo,oonfir 

em publico e raso. 
DE VERD". 

·; -'L_ 
·-:n_J .. n 7S c~ (/?/-;/L 

••••••••••• ~!.. 
L .I I I r 

~ . ................. 



ESTADO DO PARANÁ 

Coritiba, 26 de Junho de 193 • 

O!ioter da Costa Bma 
4 .• Tc:1beliâ o V italicio da cídad e d e 

Coritlba, C apital do Estado do Paraná, etc. 

PUBLICA FÓRMA de partes de ~ma caderneta profissional q~e me 
' 

f oi apresentada para serem reproduzidos por copia autentica, 
' 

c~jos teores, são os seguintes:- Ministerio do Trabalho, In-, 

d~stria e Comsrcio. Departamento Nacional do Trabalho. Numero 

no e .. mil quatrocentos e dezenove - Série 3a. CARTEIBA PROFIS

SIONAL. Ãbaixo a fotografia do portador. - Tresentos noventa 

e nove mil cento e dezessete. Fotografia tirada em nove de J~

nho de mil novecentos e trinta e q~atro. Nome do portador Wil

lyvinegre Bretae. Alt~ra, um metro sessenta e sete centimetros 

CÔr Branca - Cabelo Preto - Barba Raspada. Bigodes Raspados -

Olhos Castanhos. Sinaes partic~lares ••••• Assinatura do Porta

dor: (a) illyvinegre Eretas. Testemunhas: (aa) José Hernandes 

Cabezon. Carteira n~mero cinco mil novecentos quarenta e sete. 

Seria terceira. - L~iz Balster - Carteira n~mero seis mil sete-

centos vinte trais - Seria terceira. Rio de Janeiro, 13 de De

zembro de 1934. INFORMAÇÕES - A presente carteira numero nove 

mil quatrocentos e dezenove, seria terceira foi expedida a Wil

lyvinegre Bretas filho de Amaro F. Bretae e de Mal fisa de A. 

Bretas, nascido em Alegrete - Rio G. do Sul a trais de Agosto 

de mil oitocentos noventa e trais. Estado civil casado- Pro

fissão Ferroviario - Ohefe de Trem. Instrução Primaria - Resi

dencia Rua Ivahy mil setenta e nove. Matricula n~mero cento e 

q~arenta e cinco do Sindicato. Beneficiarios ou pessoas ~ cu

ja subsistenoia provê: esposa Rerminia e filhos: Derly, Jacy, 

Elay e Ceny. Empregos Ocupados:- Nome do estabelecimento, em

presa ou instituição R~de de Viação Paraná- Santa Catharina. 

Cidade C~rityba. Estado - Paraná. Rua -Avenida João Pessôa.Es

pecie do estabelecimento - Ferrovia. Natureea do cargo Chefe 
de trem de primeira alasse. Data da admissão 1° de J6neiro de 



mil noYecentos e dezessete. Data da saida •••• de •••• de l9 ••• Re

muneração(especificada) Tresentos e setenta mil réis (37o ·ooo). 

Ãssinatura do Empregadôr:- Alex.Gutierrez - Superintendente.Na

da mais nem menos se continha em ditos trechos da referida cader

neta, que aqui bem e fiélmente transcrevi em publica fÓrma, á 

qual me reporto e dou fé, entregando em seguida ao portador, jun-

tamente com o mencionado original, depois de conferida e ncer-

tada pelo colega ~abeliãoo do que dou fé. E eu,~ n,..-;;, cV 
;:"') -
é~~ 4° ~abelião, subscrevo,confiro assino em pu-

blico e raso. 

I 



Cor it ib a, 26 de J~nho de 1935.~'( 
~ -

ESTADO DO PARANÁ 

O!ioter da Costa Bma 
4 .• Tabe lião Vltalicio da cidad e de 

C orltiba , Capital do E s tado do Paraná , etc. 

PUBLICA FÓRMA de um documento que me foi apresentado para ser 

reproduzido por copia autentica, cujo teor é o seguinte:- Com

panhia Estrada de Ferro são Paulo - Rio Grande. Re de de Viação 

Paraná - Santa Oatharina. Em eu resposta queira referir-se ao 

File n° 9/216. End. Teleg; Redevia. Caixa Post 1 P. Curityba, 

3 de Março de 1931. Iilmo. Snr. ilivinegre Bretas. Fiscal de 

~rena -Nesta- EFFEOTIVAÇÃO DE FISCAES DE TRENS. Re spondendo 

vossa carta de 26/2, communico que em data de 5 de Outubro do 

anno p.passado, por acto do Snr.Inspector Geral da Rede, fos

t es nomeado fiscal de trens nesta linha, com os vencimentos de 

5oo ooo mensaes. Sauda ções (a) João G1rald1. Chefe do Trafego. 

A firma de João Giraldi está devidamente reconhecida por este 

quarto Tabelião. APN/JBM. N a d a mais nem menos se continha 

em dito documento que me foi apresentado para ser reproduzido 

por copia autentica, á qual me reporto, tendo feito oxtrahir 

bem e fiélmente a presente publica fórma, que conferi,aohei 

conforme subscrevo e assino, entregando em seguida ao portador, 

juntamente com o mencionado original, depois 

cartada pelo meu colega Tabelião, do que dou 

~ ~ ~ [ LL.L. .,.___ · 4° ~abelião, Sllbsorevo 

ao e raso. 

de conf:2:er~ida e ól~_n-
fé. E e11, /.J l.~ 

e assin em publi-

'H11 'Nlr S 

ouyu~·.Joz:J' u, 
••...,••••• .. ••••• •I 
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nNIS1'T•j1UO T)A VIAÇJtO E OBRAS • 
-ê/~/Jinx (F;, lrorla de !hrro C? ào 

Rêde de Viação araná-Sant Catharina 

NQ 9/3796. 

Curityb , 10 de outubro de 1935. 

Ilm2 Sr. Osvaldo Soares, 

MD. Director Geral da Secretaria d.o Conselho Nacional elo Trabalho, 

Rio de Jnneiro 

Reportando-nos ao vosso officio nQ 1/1110, de 19 de agos-

to p. passado, cabe-nos informar que, realmente, em abril de 1932 , 

foram rebaixados varios funccionarios desta Rêde , attennendo a ordem 

superior , não obstante contarem mais de dez annos de serviço naquel

la época . 
Para melhores esclarecimentos , torna-se necessario , entre 

tanto, conhecermos o teor da reclamação apresentada a esse Egregio 

Conselho, pelo 81•. Ame rico Augusto Fernandes Adão e outros. 

Valemo-nos do ensejo para reiterar os nossos protestos de 

alta estim;{' dietincta consideraç-o. 

1/ 
~ .. . r 

Att nciosas saudações 

plb Ú-<-----~ 
p/Sup rintendente 







roc .a. 18/35 
29 ov bro 5 

CN/ S3F. 

1-1.526 

sr . up r1nt n nt d d Vi ç"'o -v·nt C.ti1 r1n . 

curltyoa. 

P A 

tt .n en o sol ctt ç~o do v s o o ficto n~ 9/37g· , 
f.UJ r t. 

d 10 e Outubro n o, cl uso vos r . et to cop1 devl en t 

-.i: t d d"'o r o ern .. n e 

lo , 
ntro o 

I l~l i 

1r c to r r 1 d ..,ecre t rl • 
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JUNTADA 

Junto aos presentes autos, nesta data, um re ueri

ment o de José Maria da Costa, acompanhado de 

mentos. 

Secção , 25 
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Exm.2 Snr Presidente do Conselho N eiona.l do Tr ba.lb.o • 

Diz José Ma.ri da. Cost~, ferroviario 

da Rede de Via~io ~a.r~ni - Santa. C tharina., ue pre~is expor 

e :requerer a. v. Ex., nQ..& a.utos .Q&.l?rocesso N2. 8.118 I 35, se-

guinte: 

Ni.,o eonsta..ndo da certidã.o ~o.rne·cüda 

pela cmpreza. reclamada. .e q.ue 1nstrue o menciona.do Processo N2 

8.118135 a. decl ra.çio de que o supplic~te f 1 reba.ixa.do de ea-

tegoria., esa.r de contar m&is de dez annos de serviço, neaes-

sita o mesmo supplica.nte de escla.reoer L SUA situaç- por· meio 

dos documentos a.nnexos, fim de ser repa.r&do integra.lmente por 

esse egregio Conselho o d&mno ea.usa.do • elo eto illega.l da Su

~erintendencia. da. Bede de Vi çio Para.ná - S nt C tharina.. 

Ta.l como o comprova inso~bismavelmen-

te o documento !:,, o SUI>!)lica.nte foi removido a. ~.2. agente da 

est çã.o de Curityba. por a.eto de 25 de outubro de 1930. De ou

tra. pa.rte, a.ssim como o evidencía o documento b, que é a. fé de 

officio do supplicLnte, este foi rebai do á categoria de aju

d&nte de agente por acto de 12. de a.bril de 1932. Ora, uma yez 

que a propria. emi>rez reclamada confessa. o faeto do supplicante 

~onta.r' mais de dez .unos de serviço effeetivo qua.ndo foi pr ti

cada o referido &etc de 1 2 de a.bril de 19 32, só h&. conclui:rr que 

o dito ~p~licante tem d~eito nio a.penas L differenç de venei

mentos eonfess&~ na certidi que instrue o Proeesso Nq 8.118 /~ 

11a.s tambem: 

1~) - L tornar { C&tegori& ~e 22 agente (a 

esta.ção de Curityb , dA ÇLual foi ~eb ix do indevidamente; 

2~) - & ter seus vencimentos equii>Lr dos 

os do a.ctual 2·2 age:e ~~ ~~~o_d_e_Cu_r_i-ty_b_ .. ~· _;-'--<,_'l_:.~m.~-o_:rl_anc __ i_a __ _ 
ido n 





I 
; 

de Rs 720$000 (setecentos e vinte mil réis) mens~es. 

Á vista. do eX];)osto, SU.P.Pliea.nte 

vem reQuerer a V. Ex. se digne mand~r junt.r ~ ~resente ~e

tição ~on os doaumentos Que a instrue a mencionado Pro~es

so B2 8 .118 I 3.5 e, nestes termos, 

P. deferimento. 



--Unidos 11 
~ 

Curityba, 

MANOEL JOSE' GONÇALVES 
Estado do Paraná to Tabellião Vitalicio da Cidade de Curityba, Capital do Estado do Paraná, etc. 

••• 

FORMA d um ti tu1o de nom çf'o que m foi pr sent da, ou(jo 

é o s gu in t '- Oomp nhi Es tra.da de F rro ão P ulo-RioGrand ·I 
d Vi çâo ar ntf ... sunta O th· rin • 'nd . T leg .aiD!IDE.VI • Caixa 

1 F . Curityba, 27 de Outubro d 1930. Il o . Snr. Jos~ Maria 

Cost • Sub-ag nt • Nesta. Nc s d empr g dos p r a estnÇ~o 

d Curityba. Commuhico-vo.s qu por ct do sur . InsD tor G r·J.l da 

R de, em data de 25 do oorrent ' fost e promovido par o c rgo de 

12Q ent d est ·--çao à! Curityb 
' 

com o vencimentos mene es de ••• 

I 

66 ~000. 
~ 

udaçe s .R. l1nl renci r1o, Ch f do Tré:ttf'ego . Reconheço ver- · 

d .d ira e firm . o l: do, do que dou f. Em t st~ . (s'JJ.nal publico ) 

da V rdlldf'. Curi tyb", 3 de 6 de 1935· Ad.: o4 to IArn ldo 

belliã.o intQ. ( cha-se um e lo st do 1 d 2~~000 , e um 

amo T b li-o. Era o que se c ntinh m dito titulo d nom ç 

foi apresentado p ra ser r produzido por cODi u then ti ca. e 1 g 

ao qu 1 m r ~orto e dou fé, t nd, do mesma. f ito xtrahir a pr sen 

,t public foxma qu , conferida e ach d conform , junt· mente com o 

, T bellião deet cid de de Curityb , a eubscr vo 

• 

, 



mittidot- ~m 1 de Outubro de 191.2,foi admittido n 1inh 
de g. freio a com o 1 rio de 2 ooo. 

Promo ãoe-' la de rço de 1913,foi removido ar o cargo d prat
6
telegr 

com os vencim ntoa d e 9o ooo. 

ugmento de Vencimentosr- 1a de ~an iro de 1914, eua vencimento 
do a par loo ooo. ugmen 

lQ d utubro de 1915,foi promovido ara o · rgo de conferente com 
os vencimentos de 15o ooo6 

:Linha PB:ran' 
Tr na erenciat- m lO de janeiro de 191 ,foi trana erido para a linh 

cargo de telegr hist com os venci ento de 12o ooo6 

raná,no 

Iácençast-Em 1a de rço de l918,foi 1icenci do ra prest r o serviço milit rJ 
22 de Fevereiro de 1919,retomou o serviço,no mesmo cargo e com o ven~ 
mentes de 15o ooo. 

""' r oç· or- 1a de unho de 1919, oi removi o para o cargo de conferente de 2a 
classe com os vencimentos de 2oo ooo. 

ugmento de vencimentoat- m lO de Outubro de 1919, eus vencimentos for m elevn.d 
r 22o ooo;em 10 d e Fevereiro de 192l,for m elevad 

eus vencimentos ar 5o oootem 1a e ~aneiro de 1926, 
eua vencime tos 1or elevados ra 29o~ooo 

rom çãor- 1a de Outubro de 1926,foi promovido par o cargo d con r nte d l 
olasse,com os v ncimentoe de 35o ooo;em lO de Fevereiro de 1927,foi x 
movido p r o cargo d e fiél com o mesmo f3 vencimentos; em 24 de ~ulho 
de l929,foi promovido r o cargo e sub ent e urity ,co 
cimentos de 5oo ooo;em 22 de Outubro de 193o,foi promovido par 

e gente da meam eet ç~o com os vencimentos de ô6o ooo. 
ebai amento de Cathegoriar-Em la de bril de 193 , e áccerdo com a detenmin çã 

do ar. uperintendente d Rêde, s ou para o c rgo d 
ajudante d gente com os vencimentos de oo OOOJ m 
virtude d serem conci er dos insubsistentes os au 
toa feitos sobre e olh s de p ga ento de 1a de].) 
zembro de 193o. 

etwEm Junho d 1933, obteve 8 dias com venci entoa 

u mente de venoimentost-Em 1a utu ro d 1934,oe e eu v ncimentos or m re 
t elecidos p ra 66o ooo,por etc do ar. ini atro d Vi 
ç"'o e br a pub1icas,visto que contav mais de lO nno1 
d ervi o, m ril d 193~,qu n o re i o. 

eenç et•Em Dezembro de l934,obteve 15 dias com vencimentos. 

Deante do e xpoato o referido unccion rio cont com vinte doi 
nnos, onze m ze e nove di a de ervi o ef ectivo prest do esta R~de. 

" ccordo com a 
tendente o 

or ser ver ade a amos 
oll as de gamento, que v&e 

r ent 1é ~e officio, 
evid mente vis pelo r. u 
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I N F O R M A Ç Ã O 

José Maria da Costa, um dos reclamantes nos presentes 

autos, com o requerimento de fls . 62, apresenta para a devida 

apreciação deste Conselho, dois documentos com os auaes pre-

tende provar: ~ - nue foi promovido á 2Q agente da Estação dl 

Curityba por acto de 25 de Outubro de 1930; ~- que foi rebai

xado para categoria de ajudante de agente por acto de 1g de 

Abril de 1932, apesar de contar mais de dez annos de exercicio. 

Não constando nesta Secção nenhum documento relativo 

ao assumpto tratado no officio desta Secretaria constante por 

copia á fls. 61 e tendo terminado o prazo fixado no referido 

officio, acho seria conveniente ouvir-se o Protocollo Geral 

sobre si a Superintendencia da Rêde Viação Paraná - Santa Ca

tharina apreaintou os esclarecimentos a respeito da reclama

ção que originou este processo. 

Ao Snr. Director desta Secção, 

de serviço a meu cargo. 



' . 
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MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
REDE DE VIACÃO PARANÁ SANTA CATHARINA 

Curityba , 9 de dezembro de 1935 . 

Ilmº Sr. Osvaldo Soares, 

NQ 9/4473 , f ~t 

MD . Director Geral da Srcretaria do Conselho Nacional do Trabalho, 

Rio de Janeiro 

Reportando-nos ao vosso officio nQ 1/1526, de 29 de novem 

bro p . passado, referente á reclRmação formulada contra esta Rêde 

por Americo Fernandes Adão e outros, cabe-nos communicar-vos que nã 

recebemos a cÓpia a que o mesmo se refere, motivo por que reiteramo 

a solicitação constante de nosso officio nQ 9/ 3796 , de l O de outubr 

do corrente anno. 

Valemo-nos do ensejo para vos apresentar os nossos prote 

tos de alta estima e dist i ncta consi deração . 

Attenciosas saudações 

b . 



J. • 

\ " 



' MINISTERIC DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
REDE DE VIACÃO PARANÁ SANTA CATHARINA 

Curi tyba, 16 de janeiro de 1936. J 

• 

IlrnQ Sr. Osv ldo So res, 

.. m. Director Geral da Secretaria do Conselho Nflcional do Trabalho, 

Rio de Janeiro 

Confirmando o nosso officio nÇ 9/4473, natado de 9 do corrente 

rnez, solicitamos a fineza de nos ser ~"nviada cÓpia do pedido encaminha-

do a esse Egrcgio Conselho por Americo Adão e outros, documento esse 

que deixou de acompanhar o vosso officio nQ I-1 . 526 , de 29 de novembro 

do anno p. findo. 

Valemo-nos do ensejo para reiterar os protestos de nossa alta 

estima e distincta consider ação . 

Attenciosas saudações 

JS/b. 



.. 
X 

• 

1.. Auxilimr S tella Solan Bac ellar 

Filh para encaminhar á Empreza ~ 

copi da reclamaçâo que originQu o pro- . 
t • .. .J 

cesso 8.118/35, que deixou de ser en-

viada com o 

Novembro p . 

N impedimento 

6 de 29 de 

lg O:t'ficial. 

da Secção 

~~ lo dJ ~.....4/~:...VO _.d..., .A~~G 

5J...Q...AJ tl, :;;=;;. ~-= ~ ~ ;:; u ""-o 
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Proc.S.llB/35 
6 veretro 

SSBF. 

sr. Superintendente da. êcle de Viação Paraná-Santa C a thar1na. 

Ourltyba. 

Paranl1 

Attendendo aos termos do vosso ot!1c1o n. 9/161, 

de 16 de Janeiro do corr ente wmo, remetto-vos, afim de ue 1n

!orme1s o que se otrer cer a respeito, c~p1 authent1cada da re

cl ação tormUlada a este Conselho por er1co 11'ernandes Adão e 

outros, ~ont a essa '1rr!preza. 
... 

Attenc1osas saudaçoes. 

D1rector Ger 1 Secretaria. 
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MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
REDE DE VIACÃO PARANÁ SANTA CATHARINA 

NQ 9/1289 

Curityba, 20 de abril de 1936 • 
• 

IllmO.Sr. ~rector Geral da Secretaria do Conselho 

Nacional do Trabalho, 
• t 

lli.o de Janeiro 

Com referencia ao assum~to constante de vosso officio 

no 1 134, de 6 de fevereiro ultimo, ~ue transmittiu a esta Superin

tendencia, por cÓpia, a reclamação dirigida a esse digno Conselho 

pelos empregados Amerioo Fernandes Adão e outros, a respeito de re

duoção de vencimentos e rebaixamento de categorias que soffreram, 

por acto da Administração da Rêie, ao tem~ do occorrido, curnprew 

nos informar o seguinte: 

Os reclamantes, que contavam já d z annos de serviços 

pres.tados, foram todos reduzidos em seus vencimentos e alguns re

baixados em suas categorias, a partir de lQ de abril de 1932, em 

consequenoia da circular nQ 9/286, de 28 de março do mesmo armo, 

do então Su~erintendente, que declarou insubsistentes todos os aug-

mentos ettectuados a partir de outubro de 1930, conforme se veri

\)/ , ica do quadro annexo. Essa medida foi autorizada pelo Sr.Ministro 
~ .... 
~~ da Viação e Obras Fublicas, em telegramma de 24 do citado mez de 

~ ~ março de 1932. 
I ·~ 

o n 

Embora a medida em questão tivesse o fito de economia, 

tomada em caracter geral, pois alguns fUnccionarios não 

foram por ella attingidos. 

No mez de outubro de 1934, o Sr.Mlnistr~ da Viação re

solveu determinar a revogação da reducção de vencimentos em refe

renoia, o que foi cumprido por esta Administração. 

t o que, a respeito, temos a informar. 

1 
Saude e Fraternid~d~~ 

\!_ -~-~ ~~~ 
-~-~~---.. ~ 
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2oo$ooot 3.2oo,ooo · Circular nQ. 9/286 de 28/3 de 
14o ooo: lt68o ooo 1932 do SnrJDr~ Superintendente 

Bo ooo: l6o ooo Adroaldo ~unQueira Ayres. 
u 
• • 
I 5:o4o ooo 
• .. 

60 ooo: 78o 000 
30 ooo: 12o 000 
3o ooo: 12o 000 
2o ooo: 60 000 

: 1:o8o$ooo . Idem 
• -

loo,ooo;~ Iroooroo § 
5o ooot 6C:So ooo 

• ,. 
• 2t15o$ooo Idem • .. 
• .. 

12o,oool 2:o4oroo 4o ooo: 32o ooo 
lo ooo: 3o ooo 

• • 
• • 
• • 
• 2:39o$ooo Idem . 
• • 

So~ooo; lt36o$ooo 
... $ • • 
• • 
t ·1:36o$ooo Idem 
• • 

80 ooo: 

Idem 

Idem 

Idem 



INPORMAÇ!Q. 

Tomando conhecimento da reclamação de Americo Au

gusto Fernandes Adão e outros, transmittida, por copia, com o of

ticio n~ 1-13•, de 6 'de Fevereiro ultimo, desta Secretaria, aRe

de de V-aação Paraná-Santa Catharina presta os necesearios esclare

cimentos a respei to• 

Declara aquella ferrovia que todos os reclamantes 

contavam, na occasião em que foram reduzidos em seus vencimentos 

e alguns, mesmo, rebaixados de categoria, mais de lO annos de se~ . 
viço. 

Aquellas reducções e rebaixamentos foram effectua

doe em virtude de uma circular nQ 9/286, de 28 de Março de 1932 

do então Superintendente da Rêde, devidamente autorizado pelo Sr. 

Ministro da Viação e Obras Publicas, a qual "declarava insubsis

tentes todos os augmentos effectuados a partir de Outubro de 1930"• 

Accrescenta a Estrada reclamada que a medida, que 

não foi de caracter geral, foi revogada pelo titular da pasta da 

Viação e Obras Publicas em Outubro de 193•. 

Para melhor apreciação da materia por parte deste 

Conselho, transmitte a Rêde de Viação Paraná-Santa Catharina um 

quadro de tempo de serviço, vencimentos e categoria dos reclaman

tes, o qual, no emtanto, já foi pelos mesmos junto á fls. 38/ .. 

destes autos. 

Cumpre-me esclarecer ' ainda que a referida relação 
t" 

está de aocôrdo com os nomes dos reclamantes, salvo quanto ao de 

Antonio Dondéo, segundo da lista de fls. , o qual não consta en-

tre os interessados nos autos do presente processo. 

O Egregio Conselho já teve occasião de apreciar di

versas reclamações identieas á destes autos e,entre outras, profe

riu no Proc. 8.oo•/35, em que Linneu Ferreira do Amaral reclama 

contra a Rêde de Viação Paraná-Santa Catharina, a decisão conetan-



te do accordão que, para melhor esclarecimento das autoridades com 

petentea, junto por copia a fls. tq J~o . 
A' vista do exposto, quer me parecer, poie, que a 

Americo Augusto Fernandes Adão e aos demais signatarios da peti

ção de ~ls. 2 e seguintes, assiste direito ~ percepção da di~~e-

- rença dos vencimentos que deixaram de perceber no periodo de lg 

de Abril de 1932 a 1g de Outubro de 1932, além do ~atabelecimen

to nos respectivos cargo, dos quaes ~oram rebaixados, daquelles 

cujos nomes estão discriminados á fls. 11 dospresentes autos. 

Propondo a audiencia da douta Procuradoria Geral, 

passo este processo ás mãos do Sr. Director da Secção, para os 

devidos fins. 

Retardado, por accumulo de serviço a meu cargo. 

(liJ . Rio, 21 der:!~io de 1~3{1/. "" 

YLf GJu4 ~ 'ftj· d( la 'ffi( vt a..uoé'a 

~t~~ ~~\~\~~c1a~. 

-
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OONCLUSÃO 

Glf'.ta tfa/o,rfO eJieJ fHih (},~ ao 

~piO. &%~. él·~flle. , 
I ' . ~ ~ .') . / '• . . . / \i-1P 
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MINISTERIO DO TRABALHO , 
INOUSTRIA E COMMERCIO 

.. la~ SeoQào 

• 

C. N. T. · 25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 8.118/35 

ACCORDÃO 
Ag/CS 

19 .. 3 6 

Vistos e relatados os autos do processo em que são 

partes: Americo Augusto Fernandes Adão e outros, como reclamantes, 

e a Rêde de Viação Paraná - Santa Catharina, como reclamada:-

CONSIDERANDO que são reclamantes nos autos os seguintes -

funccionarios: Americo Augusto Fernandes Adão, Gabriel Chautard,-

Carolina de Oliveira, Reynaldo Gheur, Odilon o. Passos, Antonio -

de Oliveira Vianna, Victoria Capella de Mello Barreto, Theodorico 

Grande, Eduardo Olkuszewski, Manoel José Pereira, Rodolpho Hasse! 

mann, Primo Crollante, João Alcantara de França, Carlos Fernando 

Rauchbach, Manoel Nilo de Souza, Miguel de Paula, Adelio p. Nasc~ 

mente, Antonio da Costa Rohn, Francisco Blasch, Silvestre de Oli-

veira, Amador João Fe rreira Faville, Apparicio Pereira, João Scar 

pim, Alvaro da Silva Azevedo, Oswaldo Lima, Humberto Loyola,Augu~ 

to Forbeck, Jorge Hasselmann, Carlos Rodolpho Walbach, Carlos Bi

zetto, Luiz Antonio de Souza, João Prancisco de Assis, Jayme Mur~ 

cy Filho, Leopoldo Gelbecke, Ascanio de Andrade, Rodolpho Leinig, 

Nicoláo Guimarães Cleto da Silva, Julio Gomy, Romão Bilik, Miguel 

Grassani, João Muller Junior, Leonel Oliveira Lima, João Alf r edo 

dos Santos, Lucidio B· Nascimento, Raul Lara, Antonio Calvo, José 

Maria da Costa, Ricardo Mendry, Pergentino Mello, Trajano de Oli

veita, Rodolpho Wolm Junior, Thomaz Machado, Henrique de Mattos -

Guedes, Francisco das Chagas Lopes, Mauro Ramalho Martins, Lee 

Balster, Iedo de Faria Pinto, João Vicente Roda, William E.R.Pee~ 

sen, Antonio Richter, Francisco Rodrigues Torres, Vicente Dyoni-

sio, Joã.o Rosa do Nascimento, Joel Bley, Leoncio Dubard, Sylvio -

Negrão, Luiz Bertolin, Mario Jardim, Demetrio Caffio, Altayr de -

Paula Pereira, José B· Veiga, Edmundo Roderjan, Willivinegre Bre-



Proc. 8 . 118/ 35 

.. 

I 

tas, Euclides Godoy, Francisco L. Castelli, José Ratton Filho, Ma

noel Gomes, João B. Chautard, José Martins, Adelino Bressiani e Ar 

thur Frederico; 

CONSIDERANDO que a reclamação versa, em relação a uns, so

bre reducção de vencimentos e , para outros, sobre rebaixamento de 

categoria, e , finalmente, pleiteam todos o pagamento das respecti-

vas differenças de vencimentos ; 

, 
CONSIDERANDO que os reclamantes provaram que, a epoca em -

que foram reduzidos e rebaixados, já contavam mais de 10 annos de 

serviço; 

CONSIDERANDO que, segundo a petição de fls. 2, foram reba! 

xados de categoria os seguintes reclamantes : Jorge Hasselmann, Ca~ 

los Walbach, João E. Chautard , João Alcantara de França, Miguel 

Grassani, José Ratton Filho, João Muller Junior, João A, Santos,A~ 

paricio Pereira , Lucidio E· do Nascimento , Euclides Godoy, Edmundo 

Roderjan, Oswaldo Lima, Adelio P. Nascimento, Rodo1pho Leinig, Ni

coláo Cleto da Silva , Adelino Eressiani, Iedo de Faria Pinto, Wil

livinegre Eretas, Henrique de Mattos Guedes, Gabriel Chautard, Am~ 

rico Augusto Fernandes Adão , Demetrio Caf'fio e Altayr p. Pereira; 

--
CONSIDERANDO que , desses, já forarn restabelecidos, nos ca!: 

gos de que haviam sido rebaixados , os funccionarios José E. Veiga, 
' , 

João B· Chautard, João A· de França , Miguel Grassani, Jose Ratton 

Filho, João Muller Junior, João A• Santos, Euclides Godoy, Ade1io 

p . Nascimento, Rodolpho Leinig, Nicoláo Cleto da Silva, Adelino -

Eressiani , Henrique de Mattos Guedes , Gabriel Chautard, Americo Au -gueto Fernandes Adão , Demetrio Caffio e Altayr p. Pereira; e ainda 

permanecem rebaixados os funccionarios Jorge Hasselmann, (doc. na. 

4 e 5 ), Carlos Rauchbach (doc . ns. 6 , 7 e 8) , APparicio Pereira 

(doc . n2 9 ), Edmundo Roderjan, Iedo de Faria Pinto e Willivinegre 

Eretas (doc . ns . 10, 11 e 12 ), e , em relação a Oswaldo Lima, enm6-

ra tenha sido restabelecido nos vencimentos anteriores á reducção, 
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; 

l 
J todavia permanece rebaixado de categoria; 

CONSIDERANDO que , ouvida a Rêde, esclareceu a mesma que os 

factos contra os quaes foi offerecida queixa, occorreram em 12 de A

bril de 1932 , em consequencia de uma circular do então Superintendeg 

te da mesma Rêde ; 

CONSI DERANDO que as inforrnações prestadas por esta ultima, 

além de serem favoraveis aos supplicantes, ainda esclarecem que as -

medidas em questão não foram tomadas em caracter geral, tendo o Snr. 

Ministro da Viação, em Outubro de 1934, revogado a resolução consta~ 

te da citada circular; 

CONSIDERANDO que , segundo a jurisprudencia pacifica deste 

Conselho, a reducção de vencimentos de um funccionario só se justif~ 

ca quando for adoptada por medida geral, dictada por motivos de or-

dem financeira , ou , ao menos , relevantes; 

CONSI DERANDO, assim, que em face do que consta do processo, 

a reclamação é procedente; 

~esolvem os membros da Primeira Camara do Conselho Na 

cional do Trabalho dar provimento á reclamação, para : 

a ) - determinar que sejam conduzidos aos cargos de que fo-

ram rebaixados, os reclamantes Jorge Hasselmann, Carlos Walbach, Ap-

paricio Pereira, Edmundo Roderjan, Iedo de Faria Pinto, Willivinegre 

Eretas e Oswaldo Lima; 

b ) - condemnar a Estrada ao pagamento da differença de ven 

cimentos a todos os reclamantes, desde a data da reducção até a em -

quese verificou o restabelecimento respectivo . 

Novembro de 1936~ 

Presidente 

Relator 

Fui Procurador Geral 

Publicado no "DI ARIO OFFICI AL" em 
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Exmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional do Troball1o . 

>or embargos de decluraqõo oo ac

côrdão l~vrodo no processo na 

8.118/35 diz o ferroviario Josá I~-

ria da Costa, reclaroonte, contra u 

Rêde de Viaçõo Paraná Santa Catho

rino (Estrade de Ferro São Paulo -

Rio Grande ), o seguinte: 

1 

O 'mbargante que apparece na petig5o ini
cial do alludido processo , reclaw~ndo apenas contra 
a reducg5o de vencimentos, posteriormente , fez provo, 
nos mesmos autos, de que soffrera tombem rebaixamento 
de cargo, tendo pois direito ó reconducgõo, que pas
sou a pleitear (requerimento o fls . 62). 

2 

ora 1 q~cr .. do parecer do ?rocuradoria quer 
dos termos elo accordoo, deprehende-se que foram re
conhecidos, integralmente, a todos os reclamantes, 
os direitos pleiteados n1s reclamações constantes do 
processo , e assim, fatalmynte , foi tombem reconhecido, 
o direito do embargante a reconducgEo no cargo de que 
fÔra rebaixado . 

4 I 
~ ' ' 

3 

. ~ Assim, em face do exposto, e tomando-se 

~ ~~ocurodoria , contra os direitos do Embargante, far-
. ..~temente )rovodos , deve-se concluir que s6 por um lapso 

1 
CÂY deixou de ser expressamente mencionado no E:Jcc5rdõo, 

~4 ora ~mborgado, o direitoAdo mGsrno ~rnbargante 6 recon-
~ ~ ducçoo no cargo de que fora rebaixado. 
. ~ /~ 

. / 
~ j 

~· / 
, . I c Ido a .• 

. . . 
~ ' 
' 

I 
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4 

A 1 vista do exposto certo estD o L;mbargan
te, de que serão recebidos e julgados os presentes 
embargos de declaração , para o fim de ~nondor o ~gregio 
Conselho que seja expressamente mencionado no occôrdão 
referente ao processo ng 8 . 118/ 35 a obrigação em que 
está a ~mpresa reclamada , de reconduzir o ~bargante 
no cargo de que f ôra illegalrnente rebaixado al~rn da 
obriga ,; ão em que jó se encontra de lhe pagar a diffe
renço de vencimentos . 

Nestes termos 
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CONSELHO 

Proc . 8 . 118/35 

C. N. T.·U 

NACIONAL DO TRABAL HO 

ACCORDÃO 
...... la ............. Secc;ão 

Vistos e rel tados os autos do processo ern que 

~erico Augusto Fernandes Adão e outros reclamam contra reducção 

de venciment s , como fUnccionarios da Rêde de Viação Paraná-san

ta Catharina, na parte em que José Ma r ia da Co s ta, um dos recla

mante, of fer ce embargos de declaração á sentenç a desta Camara, 

de 23 de Novembro de 1936, quanto á queixa que lhe diz respeito; 

Consi derando que o e mbargante allega não lhe ter sido 

reconhecido, conforme requereu, pela sentença desta Camra de 23 

de Novembro do anno findo , o direi to de ser r ec·onduzido ás fun

cções de 2Q Agente de e s tação, das quaes soffreu rebaixamento em 

Abri 1 de 193 2; 

Considerando que improcedem os embargos, por não ser c~ 

so ; 

Resolvem os memb ros da Primeira aamara do Cone~ 

lho Nacional do Trabalho , de accordo cotll o voto do ar. Re lator,não 

conhecer dos embargos. 
, / . .-, . 

2 de Ago~tQ de 1937 

Pt'esiden te 

Relator 

Fui presente : Procurador Ger 1 

Publicado n(Í.Diario . Of"f icial" em 
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• Jos r1 da ost 

• /c do Dr. o r1go ~e llo nco d narad 

•• 3 d lt n g n: 48, 3: nl1 r 

e1ro o • 

.. 

Pelo pr ent ' 1 vo o vosso conheci nto u 

r1rr. 1 c oest Conselho, rec1an<lo o 

ou e o r c st s ec1: "o ~ e t 

rt " 23 Oe fln ~ol-se C' o e o v ro o nno • o, r 
• 

I 

2 de "' ubl1c -do no 1 rio v u, to ul 1 o, - aocord o 

or 1o1 b o s "' <1o - n o conh cer os r r -
do e rgos • 

.. 
Att nc1o s 

1rector d 

• 

• 
• 

• •• 
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·' 

l!!x:no. Snr. Presidente do Conselho Nacional do TrabaJ.!lo. 

JOS~ ~mEIA DA COSTA, por seu procurador 

abaixo assignado, no processo 8.118/35, co~ accordão 

publicado no Diario Official de 23 de ~Qve~ro p . pas-

sado, pede vista dos autos pa ra o fi~ de e~argar da 

citada decisão para o ~gregio Conselho leno. 

Nestes ter:nos 

P. deferi:nento. 

'--

~~· 01 1:, ~ ~~ c-4. 1"1 ~~ 
~c.~~~ 

~-
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...;:gregio ConseTho .leno do Conselho 

or :nbergos "'o occ ordüo lJvré.ldo no 
procesno 8 . 118/35 e publict~do no Dié.l
rio Of~iciol de 23 de !ovc~ro do cor
rente armo 1 diz José W.:ariéJ da CoBta ,. 
cal t:r·a a 1 ede de Viação aréJ - .:>anta 
Cathorina (~strad de terra J5o aulo
H.io C1réJnde ) nesta ou na .11elhor for.m 
de direito c si nec ssario Jrovar6: 

P . - que tendo , •or c:nborgos de clcclarosõa , urticul a

dos no referido processo , ~r evado o seu direito 

t reconducçãa no cargo a que i'ôro r baixado pe la 

e:rbéJr~ado , :nerecera:n os seus e:nborgos de declaro

r.ão , interpoctos perante é.1 lo . 'o:n<::lra desse Con-

selho , Jarecer fovor,vel do IlL~ . 2 2 adjuncto 

rocurodor Geral (V . ~ ls . 93v); 

• - u , e~tretonto , o <Jccordõ o da Egregi<J la . C ::na-

. -

• 

ro entendeu de reveitar os e:nbargos ae declaré.1r.Õo 

int rpostos , r. or :nativo ele "não ser caso " ,dos :nes-

:nos; 

ue na falta de :neD1or elucida r· õo acercé.l do sen-

tido do accordão ora e:nbargndo , quer ,}orecer ao 

e:nbargante que a expressão 11 nÕo ser c<Jso" procura 

expri:nir que não caso de e:nbargos de declaraç~o 

:->o rn a •'gregia la . t..:o:nDra e s i:n de e:nbargos pera 

o Bgregio ons lho leno . 

que seja esta ou outra a inter.preta ~õo a se e:n-

) restar ao DccordÕo ora e:nbargado , o facto ~u 

// oo 
j q I .J' 



\ 

• 

- 2-

dellc , sendo D CCOl·dÕ o de Ca:nuru , cabe e rnburgo 

pt~ra o Conselllo leno e , ,Jrovado e reconhecido 

co:no s acha , noc autos , o direito do e:nbargan-

te , ~rece:n ser 4 rov i dos estes e:nbargos para o 

fi:n de se reconhecer ao e:nbargante o direito a 

ser reconduzido ao corgo de que foi illegoL1len

te rebaixodo ol-.n do direito .. u e j6 lhe foi con

ferido or esse Conselho ue erceber a differen-

~a de venc i:nentos e:n que f o. i c onde:nnado a e:n-

)resa e~argada . 
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CN/S'-ffiF 
7 F ver 1ro 8 

1-179/38- .11 /35 

~r. su rintendent 

cur t:íb 

,.. 
da R d d Vi QBO an -santa Catár1na 

Par ná 

comunico o rá raeu1t o, n sta s cret 1 ., -
lo p zo de 10 d1 s, vi t dos autos do roc sso m ue José 

r1a 11n co n. recl a contra es,...a ,!1 , fim de que a resen-

e1 

rio 

.... 
contestaçao o e os lo referido t rro~á-

"' reeolu ao d Pr1 ei do ~onselho Nacio 1 do 

lho, rorer1 a nos encto os utos • 

... 
udac s 

o ~o RES) 

1 r tor· a 1 da Secretar! 



.. 



:1.1 

Ex:no. Snr. residente do C..:onseD1o acional do '.L.'raoalho . 

JOS:lt MARIA DA COSTA no processo no 8118/35, 

ora e:n grau de e:nbargos que s e encontra desde 7 de .lf'eve

re1ro ? •Passado a espera de resposta a u~ offic io expe

dido nessa data , co:n prejuizo dos interesses do reque

rente , pede a V. Excia . se digne de ordenar o anda~nto 

do referido processo , co:no é de direito . 

lestes ter:nos 



"" I N F O R M A Ç...A..Q -

I 

JOSE MARIA DA COSTA, por seu mstante procurador 
(instrumento de mandato a fls. 92), solicita a este conselho as 

necessarias providencias no sentido de ser dado andamento aos 

presentes autos, independente do pronunciamento da Rêde de Vla-
.., 

çao Paraná-santa Catarina sobre o oficio n~ 1-179, de 7 de Feve-

r eiro deste ano. 
Passando os presentes autos ás mãos da autoridade 

superior, sugiro seja reiterado o oficio de fls. 104, marcando

se á supra citada Emprêsa o prazo de 10 dias para resposta, sob 
pena de correr o processo á sua revelia. 

Rio de Janeiro, 29 de Março de 1938 

~~ ~o. \4. dt1d Uj ~WLcfA 
Of. Adro. -Classe ttJ" • 

..a, f 6'aM ~li (I'J1. aú fua

J ((.~ /f/~ i/. 9 ..!J.f 

J ~ ..... ~7 ;~,._ ~P~ a_ J~l. 'L o~--~~ 
&.., /'V-7 ~t'Jré) r1..-t--f~-i:., e... ~--f\.;,, ,J;.. 

~~~J- otfwt~ 
~~~+ ,! 

())4~ .. 
~ ... ,.. ~ ..... "' $' -~ - ~ 

~ ~~-~ ~ettx_e J:_cua 7; A tMuDbnnaâ<t® a: 
~...,.a, ~v Cl.o :/"'-" /-.Jlf ~ /'dll-kv;7 ,dP/'ti/o~ tri'?tt 
~ A..tdo .Cl.Cat-cCV d·Q;>r:Jc.u_e O~(:;~/() ep~~ ~tJ.a/ ()ttJ f!?Qv/~ o (')t.P Sí Õ 

~ ./(/ d Ç. u tÇ(??u)-. / · 

/:f ft·~ ~ 
~/~&f. ~UfA ~/' 

. . . 





M. T. I, C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

1-6 ·4/3· - .118/35. 

• 28 Abril 

~r. su r1nt ndent aa R~de d Vi ·ção 

s~nta Ca ar1na. 

Reit rando o termo do oficio n° 1-179, 

de 7 d F v re1ro ult1 o, comunico vos será concedido, 

nesta Secretaria, elo r zo d 10 di s, v t dos u

tos do prooesso em oue José art da cost reclama co~ 

tr. e Rêde, !1 de qu r .. ent i 
... 

cont st o -

u entenderd ao e b r os o osto nela r r n1 o ter 

ov1 r1o r solu o d P 1m ir 

oional do Trabalho, proferida nos mencion do auto • 

Comunico-vos, outrossim, que,d ntro do 

prazo aoim aludido, ss Rêde dever inform r a sta 
N N ecretarla si pr tende ou nao oferecer con staç o os 

citados emb r o • 

Diretor d ec -o, no imped mento 

do Diretor G ral 



JUNTA D A 

Nesta data, junto aos presentes nutos 

de Viaç ""o Paraná Santa ca tur1na , pro to colado sob ~;/o 1 7 

1938 ~1 . I 



MINISTERIO DA VIAÇÃO E ÜBRAs PuBLicAs 

NQ 9/1679 

~EDI!!: DI!!: VIAÇAO PARANA-SANTA CATARINA 

Curitiba, 11 de maio de 1938. 

ExmQ .Sr.Diretor da Secretaria do 
do Trabalho. 

Temos a honra de acusar vosso oficio de 28 de abril, 

hoje recebido, nQ 1-63~38-8.118/35 . 

Cumpre-nos informar que o funcionaria José Maria da 

Costa, não tem direito ao que pleiteia, o que foi reconhecido no 

venerando Acordão dêsse Egregio Conselho , pro~erido em 2/8/37, pu

blicado no Diario Oficial de 23/1~37. 

uer-nos parecer que o recurso cabivel da decisão pro· 

ferida no Processo nQ 8.118/35, em 23/11/36, publicado no Diar~o 

Oficial de 8/3/37, era o de embargos ao Acordão e não o de embargo1 

de declaração, como aliás decidiu êsse Conselho, no Acordão de 

2/8/37, publicado no Diario Oficial de 23/11/37. Sendo assim, o 

Acordão de 23/1~36, transitou em julgado . 

Acresce ponderar que de acôrdo com o § 4Q do art.4Q 

do Decreto nQ 24. 784, de 1~7/34, os embargos opóstos não são de 

conhecer-se, pela sua impropriedade . 

Aproveitruoos a oportunidade para reiterar a V.Excia. 

os protestos de nossa subida consideração . 

tenciosas saudações 

~ c:h---4'2- 4 .é' 
Encarregado do Expediente ____:? 

da SUperintendencia . 
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17reciia Primeir~ Câmara do Conselho !racio

nal do Trabalw , tendo clm vista a reclama<.:s;lo formulada por 

Americo u5~sto ~ernandes ~ ao e outros contra a êde de Viª 

ç;ão Paraná 3anta Catarina , em sessão de '3 de Novembro de 

1936 (ac6r<.lão de fls . 84/86 , publicado no 11 Diário Oficial11de 

8 de }larço de 1937), re.solvau dar provimento á rei'erida rec~ 

mação para: 

§!,) - "deternirllir qua s.jam conduzidos &os carj 

gos de ue foram rebaixados, 

t s Jor5e Hasselméinn , Carlos albach,.: pa

ricio Per ira, :f:dmundo 1:0d rjan, Iedo de l 

Faria Pinto , illiv!r:eJre Bretas e OS\ialdo 

Lima· " 
' 

:Q) - "condemnar a ,strada ao pagamento da dif.~ 

rença d vencimentos a todos os reclaman

t~s, desde a dat' da redução at8 a em ~ue 

se verificou o restabelecimento respecti-

vo". 

José waria da Costa , um os queixosos , po 

bastante procurador , ofe1•eceu {.. referi a r::soluç~o os e ll · r-

gos de declaração de fls . 90/91, para o fim da lhe ser reco-

nhecido expre~samente o direito de ser reconduzido ao cargo 

do qual foi rebaixado . 

Pelas razões constantes do acórdão de fls . 96 , 

a Primeira Câm<:tra do Conselho Nacional do Trabalho resolveu 

não conhecer dos ditos embargos , de q.côrdo coJ.t o voto do Re-

lator , Conselheiro Dr . • Parw1hos Fontenelle . 

Não se conforna.ndo com esse julgado , José !~'Ia

ria da Costa , apresentan o os Qr~~ez tos de fls . l01/108,pre

tende recorr~r do mesmo para o Cons lho Pleno , de conformi a -

d com o que lne faculta o 42 do art . 42 do egulam nto a -



... . 



M. T, I, C.- C O NSELHO NAC IONAL 0 0 T RABA L HO 

Proc. 8118/35 - Americo Augusto Fernandes Adão e outros reclamam 
contra a Rêde de Viaçâo Paraná Santa Catarina. 

PARECER 

Por se não conformar com o acórdão de fls. 84 apresentam em

bargos de declaração á fls. 90 o interessado Josá Maria da Costa, 

porque o referido acórdAo lhe reconheceu direito a perceber dife

rença de vencimentos, quando ele pleiteava reconduç~o ao cargo s~ 

perior de que fOra rebaixado. No articulado dos embargos o reco~ 

rente procura provar que na.o s6 sofreu diminuiçào de vencimentos 

com rebaixamento de cargo, nos termos de sua petiçAo de fls. 62 e 

documentos. 

Realmente o caso n!o é de declaração do julgado e por is-

ao a Egregia. Primeira Câmara nAo conheceu do pedido ( na. 96). 

Em virtude disso o reclamante ofereceu o recurso de embar-

gos á fls. 101. 

Preliminarmente o recurso está f6ra do praso legal, porque o 

acórdão embargado de fls. 84, foi publicado no Diario Oficial de 

8 de março de 1937 eo recurso de embargos é de 19 de janeiro de 

1938, portanto 8 meses e 11 dias depois de expirado o praso legal 

de 60 dias. 

O fato de ter o reclamante interposto recurso de embargos 

de declaração nAo lhe interrompe o praso do recurso regular, por

que os embargos de declaraç~o eram manifestamente inaceitaveis e 

incabíveis. 

Por outro lado o recurso de embargos á meramente infringente 

do julgado, baseia-se exclusivamente numa questAo do fato, tal c2 

mo seja o de ser o recorrente considerado rebaixado de cargo e não 



M, T , 1. C.- C O NSELH O NAC IONAL DO TRABALHO 

apenas de vencimentos. 

Ora o recor•rente nQo ofereceu documento novo no qual possa se 

basear a decis~o sobre os embargos e como discute mataria velha,com 

base de documentos de fls. 62, já apresentado antes da decisão da 

Egregia Primeira CAmara, n~o p6de ser o mesmo atendive1 por contra

riar o art. 4Q, § 4Q do dec. 24.784, de 14 de julho de 1934. 

Opino nào se aceite o recurso invocado. 

Rio de Janeiro, 21 de ju de 1938. 

. f~ V! V\M.A 1\ . ,J/!.: 
Procurador Geral ~ ~ 

SF/ (2 r<r(r, 

/ 
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MIHISTERIO DO TRABALHO, 
IHDUSTRIA E COMERt18 

................................... Secção 

, 

'I 

CONSELHO NACIONAL DO TRABAL 

Pro c . n . ACORDÃO 

19 . .. :Ja ..... 

VISTOS 7 ff1:IAT.rl.DOB os autos uo pres nte pr..Q 

cesso em que erico ugusto F;:;rnandes . dão e outros reclanam 

contra redugbi.o de vencimentod, como funcionarias da ~de de Vi§:. 

ção Paranb.- .anta Catarina, na pa.rte em que Jos~::: i.:a.I·iê.t ãa Costa, 

Ui dos reclan1antt.:.s, interpõ recurso de e .1bargos da eci..,:- ci da 

Primeira Câmara, de 23 de Novembro de 1936, quanto ~ qUeix ..... que 

lhe diz r~speito; 

CONJID.!IR.A..•IJJO, ureliminarme::.1te, que o Dr. Pr.Q. 

curador 'eral demonstra em seu parecer, que o recu.rso foi inter 

posto fóru do pra~o lega.l; 

OLV~.!: o Conselllo nacional do Trabalho ,re~ 
• 

nido em sess&o plena, não con~necer do recurso . 

Fui 

io de Janeiro, 

presenteJ, 
Publicado no • "Diá~i:o Oficial" 

de 1938. 

Helator 

J(rocura o.r Geral 

en~Jí /IJ I // 
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J..fl. 

1- 2.200/38- 8.118/35. 7 de dezembro ~e 1938 

Sr. Superintendente da Rêde de Vta ão ~raná 

Santa Catar1na. 

Cur1 tiba - Estado do Paraná. 

Transm1 to-vos, para os devidos 

fins, copia devidamente autent1cada do ac6r~;o prQ 

ferido pelo Conselho Pleno, ew sessão ~e 4 de gosto 

do c~rrente ano, nos autos do processo referente a 

reclamacão formulada por José ~ar1a ~a Costa e ou 
' ,.. 

tros, contra essa V1açao. 

Atenciosas SaudaGÕes 

Diretor da Secretaria, Interino • 

• 
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MP. 

1-2·. 201/38-8.11 /38 
# 

7 de D ze bro ~e 1.938 

Sr. nr. José Augusto Ces~r1o A1v1m 

t:U.o de Ja.n 1ro. 

· Levo ao VOSSO 

<tev1dos fins, u 

os 

tro r c1 

.. 

p ra os 

do T lho, 

r1 .o AU-

. are -
aução ae venc1 entos, co o runc1on rios da êde ae 

... 
V1ac-ao ~a - · nta Catnr1n, na parte e~ que 

José Costa, um dos rec1 ntesm vosso -

const1tu1nte, 1n erpÕe r curso ~e emb r os d c1 

são da 1 • Ca ra, de 23 de ove bro a 1936, uan 

to a ouejxa 0ue 1h 
,.. 

diz respe1to, em sessao de 4 

de Agosto do corrente ano, re olveu pelas razões 

consubstanclac! s no ac6ro ... o uh11cado no "D1ar1.o 

OftctaJ." do dia 25 de Outubro p. 

rmecer do lu<11 do recurso. 

"' Atenciosas Sauda~oes 

"" . as ado, nao C.Q 

) 

D1retor da Secretar! , Interino. 
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JOSÉ T. NABUCO 
SARTHOLOMEU ANACLETO 

J . P . GOUV~A VIEIRA 
NELSON PORTO 

J . A . CESARIO ALVIM 
MARIO PORTO 

ADVOGADOS 

RUA DA ALFANOEG A 48 

RIO D E JANEIRO 

''xmo . Snr . Presidente do Conselho Nacional do TrabaTho . 

JOSlf: I.'fARIA DA COS'rA , por seu procurador, 

no processo 8 . 118/35, pede vista dos autos para o fim 

de recorrer ao ..b;xmo . Snr . Ministro do Trabalho Indus-

tria e Commer.cio , da decisão proferida por esse l!!gregio 
~ ' . \ 

Conse Tho , conforme publicação no Diario Official de 25 

de Outubro do corrente anno . 

Nestes termos 

P . deferimento 
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JOSÉ T. NABUCO 
BARTHOLOMEU ANACLETO 

J . P . GOUVtA VIEIRA 
NELSON PORTO 

J . A . CESARIO ALVI M 
MARIO PORTO 

ADVOGADOS 

RUA DA ALFANOEGA 48 

R I O D E JANE IRO 

Exrno . Snr . I.!ini stro do 'l'rabaTho Industria c Commercio . 

' 

J yj!JIIl 
JOS IUUiiP~ D CQ?TA , no processo de recla ação 

perante o Conselho Nacional do TrabaTho , n2 8 . 118/35, re
quer a V. LXcia. evocação dos respectivos autos, nos ter
mos do art . 5 lcttra b e § 12 do regulamento approvado pe
lo decl"eto 24 . 784 de 1...1 de Julho de 1934, afim de que se
ja n.odificado o V. accordão publicado no Diario Official 
de 25 de OUtubro de 1938 . 

As razões deste recurso são as seguint es: 

O recorrente tendo reclamado com outros com
panheiros , contra a R de de Viação Paraná-Santa Catharina 
( ~.:~stracla de Ferro Jão Paulo 'Rio Grande ), devido a reduc ·ão 
nos vencimentos e rebaixamento de careo , ílue soffrPra, (V . 
fls . 6~) viu , no processo , reconhecidos p~enamcnte os seus 
direi tos , havendo emtretanto , 1)or mero esauecimento, con
forme está provado nos autos , deixado de figurar o nome do 
recorrente entre os reclrunantes que obtiveram o reconduc
ção e.o cargo , no accordão da la . Camara de 23 de Nove nbro 
de 1936 . 

·m vista desse lapso , o recorrente , dent o do 
prazo legal , embargou a citada decisão , chamando aos em
bargos de Bmbar~os de Declarac,ão , como de facto o eram, 
mas nem por isso , deixando , os citados embargos , de ser 
os referidos no artigo 42 9 42 do decreto 24 . 784 de 14 de 
Julho de 1934. 

~ss e s embar~os , com parecer favoravel da Pro
curadoria , (fls . 63 v.) forru~ , por deliberacão exclusiv 
do uv,reeio Conselho encaminhados á mesn~ la . Camara, que, 
por accordão de 2 de gosto de 1937 , desprezou- os por não 
ser caso . 

Ora , na verdade , o gregio Conselho , 'l'ribunal 
do Trabalho que é , longe de procurar escravisar-se a uma 
hermencutica processual a que felizmente não está ·unei
ào , deve e necessita procurar pautar as suas decisoes num 
ar11plo criterio de justiça social anti- bisantina . 
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Si não era caso de embargos de declaração , por 
entender o Conselho que esses embargos , que em nada dif
ferem dos outros , deveriam ser encamjnhados· ao ··gregio 
Conselho Pleno e não á la . Camara , porque então não os en
cruninhou de tal forma e , por que motivo , expontaneamente, 
de sua auta recreação , dirigiu os citados eniliargos a la . 
C amara? 

O caso é que para fazer prevalecer os seus di
reitos o recorrente , dentro ainda do prazo legal , embar
~ou o .referido accordão de 2 de Agosto de 1937 t para o 
Lgreg1o Conselho Pleno , tendo este , por accordao de 4 de 
Agosto de 1938 , publicado no Diario Official de 25 de Ou
tubro de 1938 , desprezado os mesmos embargos pela prelimi
nar de terem sido interpostos f6ra do prazo legal , enten
dido esse prazo como correndo do pri meiro accordâo lavra
do no proce.ê.ê..Q.. 

Ora está provado que dentro desse prazo o re
corrente apresentou embargos que for~n desprezados sob o 
pretexto de não ser caso . 

Tem-se pois que o recorrente não deixou, em 
absoluto , expirar o prazo dentro do qual lhe competia em
bargar a decisão que continha um r;rave lapso , attentato
rio aos seus direitos . 

Por outro lado , até hoje , dentro do processo, 
todos os pareceres de funccionarios e Procuradores do Con
selho , quando attingem o merito da questão debatida , re
conhecem plenamente o comprovadissimo direito á reinteera
ção do recorrente no cargo de que fôra rebaixado e canse
quente direito percepção dos respectivos proventos atra
zados . 

Do exposto certo está o recorrente , de que V. 
~xcia . ha de concluir que o recorrente , por embargos in
terpostos ao v. accordão de 23 de Novembro de 1936 , pro
vou plenari ente a razão que lhe assiste , allegando ma. teria 
de direito incontraverso e juntando documento novo qual 
o accordão que continha grave lapso no tocante aos direi
tos reconhecidos ao recor rente , tudo nos termos do art . 
4Q § 4a e no prazo do art . 4a § 9Q do decreto 24 . 784 de 
14 de Julho de 1934. 

Desprezando taes embargos , no accordão de 2 de 
Agosto d.e 1937 e ainda no accordão de 4 de Agosto de 1938 
o-Conselho Nacional do Trabalho claramente violou a lei 
applicavel consubstanciada nos dispositivos que o recor
rente acaba de invocar , sendo pois de inteira procedencia 
este pedido de avocação que merece ser attendido , para, 
reformando a ultima decisão do Conselho , mandar V. •xcia. 
que , desprezada a preliminar de ter sido o recurso inter
posto f6ra do prazo legal , seja julgado o seu mérito , ou 
julgando-o , com a alta autoridade de v. gxcia. , reconhecer 
o , direito perfeito do recorrente a reconducção ao carga , 
com respectivas vantagens e direito á pe~cepção dos atra
zados . 

Nestes termos 
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M , T , I, C. - CON SELH O NAC IO N AL DO TRAB ALHO 

Proc. 8.118/35 - Americo Augusto Fernandes Adão e outros, reclamam 
contra a Rêde de Viação Paraná Sta. Catarina. 

/DE. (E.F. São Paulo-Rio Grande. 

P A R E C E R 

Exmo. Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Comér-

cio. 
Com a petição de fls. 2 "usque" fls. 11, varies fer

roviarios da Rêde de Viação Paraná-sta. Catarina reclamara m contra 

átos ilegais da Emprêsa. 

Os referidos reclamant~ em face do que pleitearam, 

se dividiam· em dois grupos: lQ aquêles que foram rebaixados de 

categoria e de vencimentos; 2Q - aquêles que sofreram, apenas, di

minuição de salarios. 

Apreciando o presente processo, a E. la. esmera, por 

acórdão de 23 .. de Novembro de 1936, publicado no Diario Oficial de 

8 de Março de 1937, julgou procedente a reclamação, determinando a 

recondução do primeiro grupo, e condenando a Estrada ao pagamento 

d8 diferença de vencimentosde todos os reclamantes, desde a data 

da redução até o restabelecimento. (fls. 84 a 86). 

Acontece que o recorrente, José Maria da Costa, dei

xou de figurar, por equivoco, entre aquêles que foram rebaixados 

de categoria. Por esta razão, determinou a E. Camara, apenas, o 

pagamento da diferença de vencimentos. 

Todavia, juntára, o recorrente, á fls. 64, o documen-

to pelo qual se verifica a existencia do equivoco aludido, prest~n

do esclarecimentos com o requerim~nto de fls. 62/ 63. 

Não se conformando com a decisão da E. la. camara, 

interpôs embargos de declaração, dentro do prazo legal, não os co

nhecendo, porém, a ~ . Camara. (fls. 96 ). Este acórdão, que é de 

2 de Agosto de 1937, foi publicado no Diario Ofi cial de 23 de No

vembro do mesmo âno. 
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Mais uma vez, não se conformou o recorrente, e in

terpõe embargos de nulidade em 19 de Janeiro de 1938, sendo des

presados pelo E. Conselho Pleno, que os considerou, preliminar

mente, fóra do prazo legal. (60 dias - § 92 do art. 40 do Dec. 

24.784, de 1934). 

Eis porque,o proce sso está em gráo de recurso ao 

Sr. Ministro do Trabalho. 

Entendeu o Conselho Pleno que os embargos de decla

ração não interrompem o prazo para os embargos de nulidade, que 

deverão ser interpostos dentro dos 60 dias posteriores á publica

ção do primeiro acórdão. Por este entender, os embargos de nuli

dade, que foram interpostos dentro dos 60 dias posteriores á publi 

cação do acórdão da decisão da E. la. Camara, que não conheceu dos 

embargos de declaração, foram, preliminarmente, regeitados. 

"Data Venia", parece-me contrariar ás normas juridi

cas processuais esta decisão. 

Si proferid por uma justiça prêsa ás formalidades 

processuais, já estaria infringindo a pacifica jurieprudencia do 

Tribunal de Apelação do Distrito Federal; proferida por um Tribu

nal de justiça social, que despresa, reiteradas vêses, os precei

tos formalisticos que nos fornece a justiça Comum, infringiu, aque

la decisão, ao meu vêr, o alto espirito da legislação trabalhista. 

Por acordão de 10 de Maio de 1937, no agravo de peti

ção nQ 1.168, das Ca maras Conjuntas de Agravos do Tribunal de Apel~ 

ção do Distrito Federal, ficou decidido que: 

"O prazo para oferecimento de embargos de nu
lidade e infringentes do julgado, deve ser cont~ 
do do acórdão que decidiu dos embargos de decla
ração que lhe foram opostos, e não do acórdão, 
cuja declaração se pediu por omisso". 

Aliás, não é recente este entender. Ao contrario, 

já as Ordenações, no seu livro 32, titulo 66 § 6, estabeleciam que: 

"Da sentença do juiz de primeira instancia ca

bem recursos de embargos de declaração e de apela -
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ção, o primeiro para o proprio juiz, o segun
do par~ o Tribunal Superior. Esses recursos 
não se exercitam cumulativamente, devendo pr~ 
ceder o de embargos, que interrompe o decenio 
para a apelação". 

Poderia citar outras decisões sobre a especie, toda

via seria enfadonha a repetição de decisões identicas sobre a mate

ria em apreço, magestoaamente esplanada por Paula Batista em "Te o

ria e Pratica do Processo" (§ 218). 

E'certo que os Tribunais trabalhistas não estão su

bordinados ds normas processuais estabelecidas pelo Direito Proces

sual. Entretanto, nelas me baseio, por analogia, devido a inexis

tencia de regras processuais na legislação trabalhista. 

Os embargos de declaração nos fornecem um complemen

to, procedente ou improcedente, à decisão de primeira instancia. 

Da publicação desta decisão é que o interessado verá si lhe convêm 

ou não, opôr embargos de nulidade. Ora, o acórdão que decide os 

embargos de declaração é sempre publicado muito tempo depois dos 

60 dias que o § 9Q do art. 4Q do dec. 24.784, de 1934, estabelece 

para que a primeiro decisão transite em julgado. 

Na presente hipotese, oito mêses após s publicação 

do acórdão de la. instancia, foi publicada a decisão sobre os em

bargos de declaração. só newte tempo,'- e assim o fez, dentro do 

prazo -, pôde o recorrente interpôr embargos de nulidade á decisão 

da primeira Camara. 

Desde as Ordenações, entendem os nossos juristas, que 

o prazo recomeça a correr, da publicação dos embargos de declaração. 

Si assim não fôsse, estaria automaticamente proibido 

a interposição de embargos de nulidade àqueles que recorreram, tem

bem, aos embargos de declaração. 

Entretanto, como vimos, o Egregio Conselho Pleno não 

considerou interrompido o prazo para os embargos de nulidade e os 
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desprezou, preliminarmente, 

Eis porque opino que S. Excia reforme a decisão de 

fls . 114, afim de que o Conselho aprecie "De Meritis" a questão. 

S .M.J. 
, 
e o meu parecer. 

Rio de Janeiro, 28 de Abril de 1939 
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c.N, , 8.119-35 

' 
~ Jos~ Maria da Costa, usando da faculdade que lhe assegu-

ra a letra~ do art. 50 do r~gulámento aprovado pelo dec. ng 24.784, de 14 

de Julho de 1934, recorre para o Sr. Ministro do Trabalho, IndÚstria e Co- ' 

mércio, oferecendo as r~zões de fls. 119/12o. 

2. O caso é simples. Trata-se da contagem do prazo para 

a apr~sentação d embargos. Precisemos; não lhe parecendo completa uma 

decisão da Egregia Primei~a Camara, dada a prova que fornecera, embargou

a com o instrumento declaratÓrio. Nada logrou obter; veio bater ás poL 

. tas do Colendo Conselho' Pleno. Este, porem, ~oompanhando o parecer do 

Sr. Procurador Geral que suetentE:P.. que "o fatq de ter o reclamante inter

posto recurso d..~ embargos de ~ração nõ.o lhe interrompe o prazo do re

curso regular, porque os e~bargos de declaração eram manifestamente inacs~ 
\ 

taveis e incabiveis"· (fls. 111), ficou na prel~minar e, recuando o tempo ao 

primeiro julge.do e não o tomando a partir do que procle.mou que "os embargos 

d'e declaração eram manifestamente inaceftaveis e incabíveis", negou-lhe ·su

mariamente a pretensão., 

3• Agora, a douta Procuradoria~ falando pelo Dr. Arnaldo , 
Suesekind, pos recordar que ."Cf:.esde as Ordenações, entendem os nosso ju-:-

ristas, que o prazó recomeÇa ~ correr da publicação doe embargos de declã 

ração", pois "se assim não fosse, estaria autbmaticamente proibido a in

terposição de embargos de nulidade aqueles que recorreram tambem aos em

bargos de declaração" (fls. l25), enfileira uma larga documentação a favor 

do ponto de vista em que áe coloca e, resalvando que · cabem na hipotese, 

por analogia, as norm~ do Direi to Processual, "devido á inexistência de 

regras processuais na J egislação trabalhista", opina trque s.Excia. ·refor

me a decisão de fls. 114, afim de que o Conselho aprecie "De me.ritis 11 a 

questão" (fls. 126). to meu voto e proponho que assim instruido suba o 
~ 

presente processo á consideração da autoridade superior. 
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NACIONAL 00 TRABALHO 

ACÓRDÃO / 

UV/ZM.-; 
VISTOS E RELATADOS os autos do recurso interpoeto 

, 
por Jose Maria da Cost , usando da faculdade que lhe assegura 

a alinea R) do art. 5 do regulamento aprovado pelo deo. n ••• 

24.784, de 14 de julho de 1934, da decisão dêste Conselho re-
, 

ousando conhecer, por ter sido interposto fora do prazo legal; 

o recurso de embargos à da Primeira Camara sobre a reclamação 
À - , que formulou contra a Rede de Viaçao Parana Santa Catarina: 

CONSIDERANDO que se trata da contagem do prazo pa

ra a apresentação de embargos, porquanto não parecendo comple

ta ao recorrente uma decisão da Camara, dada a prova que for

necera, embargou-a com o instrumento declaratorio; 

CONSIDERANDO que, nada logrando obter, recorreu 
À 

ao Conselho Pleno, e este, acompanhando o parecer do Procura-

dor Geral, que sustentou que "o fato de ter o reclamante in• 
... ... 

terposto recurso de embargos de declaraçao nao lhe interrompe 

o prazo do recurso regular, porque os embargos de declartção 

eram manifestamente inaceitaveis e inoabiveie", ficou na pre-
... 

liminar e, recuando o tempo ao primeiro julgado e nao o to-

mando a partir da publicação do que proclamou que "os embar-
... gos de declaraçao eram manifestamente 1nace1tave1s e incabi-.. 

veia", negou-lhe sumariamente a pretenaao; 

CONSIDERANDO que, agora, a mesma Procuradoria, 
, 

faltill1dO pelo Dr. Arnaldo Sussekind, apos recorAar que "desde 

as OrdenaçÕes, entendem os nossos juristas, que o prazo reco-
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meça a correr da publicação dos embargos de· declaração", pois "si 
• A N assim nao fosse, estaria automaticamente proibido a interposiçao 

' de embargos de nulidade aqueles que recorreram twmbem aos embargos 

de declaração", enfileira uma larga documentação a favor do ponto 

de vista em que se c~loca e, ressalvando que cabem na hipoteae, por 

analogia, as norma$. do direito processual, "devido à inexistencia de 

regras processuais na legislação trabalhista", opina pela reforma da 

decisão para que êste Conselho aprecie "de meritis" a questão; 

RESOLVE o Conselho Nacional do Traba~o, em sessão plena, 

opinar nessa conformidade e determinar que o processo, assim instrui• 

' -do, suba a oonsideraçao da autoridade superior. 

" Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1939· 

Fui presente- Proc. Geral 

Publicado no iario Oficial em ~G; g 

.. 
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Proc. 8.118/35 - Americo Augusto Fernandes Adão e outros reclamam 
contra a Rêde Viação Paraná Sta. Catarina. (E.F. 

/DE São Paulo-Rio Grande). 

Como o Sr. Ministro mand_ou que o processo voltasse ao 

Conselho Pl eno para j ubgar o mérito d.o recurso, é necessario que 

a parte recorrente ofereça o original do documento de fls. 64, --que está enviado em publica forma e que a É!Dprêsa seja ouvida ao-
--

bre a reclamação de fls. ·62, para o que se lhe mandará cÓpia do 

requerimento. 

Rio, 15 de Janeiro de 1939 

I 
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M. T. I. C. - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

/Y 

E ~it5 de F v r iro d 1940 

Sr . Jos 
, 

ria da Cost 
, 

A/o do Dr. Jose Au to Cezar o Alvin 

Av . Rio r nco 
. 

Rio de Janeiro 

... 

ordem do Sr . resid nt , 
, 

na forma 
.. 

da romoç o a Procuradoria ral, o pro es o r ferent 

reclam ção por vó formulaà co tr a R~de d Viação P_ 
, , 

r - Santa C tarina, solicito-vos as neoe rias provi-
... 

d ncia o sentido de er e v a a a est Seor t ria , den-

tro do razo de 20 dias , contado do rec bi nto dA t , o 

or nal do vo so tit o de no -çao p ra o car o de A •n 

te da E taqão de Curitiba, 

At oio as 
.. 

ud QO s. 

Diretor Ge 1 d S cr t ri 
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MÍNÍSTÉPÍO DA ViAçÃo E OBRAS PÓBLÍCAS 

RliDii Olii ViAçÃO PARANA'-S. CATARINA 

Curitiba, 4 de março de 1940. 

NO. 9/809. 

Da Su~erintendente da Rêde de Viação 
Paraná - sa.n ta ca tarina 

Ao Sr. Diretor Geral da Secretaria do 
Conselho Nacional do Trabalho. 

Endereço:- Bio de Janeiro. 

Assunto:- Reclama9ão contra redução 
de venc1.mentos. 

--

I - Em res~osta ao vosso oricio 1-304/40 P.8118/35 , de 23 

de fevereiro Último, cabe-me declarar-vos ~ue em acordão ~ro

ferido ~elo conselho Pleno, em sessão de 4 de agosto de 1938, 

nos autos do procésso referente á reclamação formulada ~or 

José .Maria da Costa e outros, contra ésta Rêde, resolveu o 

Conselho Nacional do Trabalho não conhecer do recurso, pela 

~reliminar de ter sido o mesmo interposto fÓra do praso legal. 

II - Reitéro protéstos de elevada consideração. 

DB/ns. 

11/r~Afe ,7!1 
Dur~ Britto e Silva 

Superintendente 

--li 
i 
'J 
l) 

. -
--
D 
) 
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CN/SF. 

CNT/6.118-36/l- 1 O o /v V ~r ·4e abril de 1940 

ar, Superint ndente da R8de de Viaç o 

Paraná - Sant O tarina. 

ourit1ba • Eetadg do Paraná 

C refer no1 ao proo oeo que Joa& Maria da 

Ooet r cl contra Rêde, solicito vossas providên-

oias no sentidO de ser apresent dos e est Secretari , 

dentro do prazo de 15 d1 e, oe neoeee rios esclarec~en

toe respéito da ~eix que vos foi transmitida oom o 

o:f'!oio l-304, de 23 de Fevereiro 111timo, em face ãa reso

luç o do Sr. inietro do Trabalho, Ind~tria e Oam~rcio, 

constante f1e. 132 do referido processo • 

.A tencios e e Udaç&s 

( o wnldo Soares ) 

Diretor Geral da Secretaria. 



~/c/ 

o -
-
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M ÍNÍSTÉI:liO DA V ÍAÇÃO E OBQAS PÓBLiCAS 

RliiO&i O&i VIAÇÃO PA.RANA'- S. CATARINA 

Curitiba, lO de maio de 1940. 

NO. 9/1772. 

Do SU~er;ntendente da Rede de Viação 
Parana-Santa Catarina 

Ao I l mQ sr . Diretor Geral da Secreta· 
ria do Conselho Nacional do Traba· 
lho. 

Assunto:- Reclamação contra redução 
de vencimentos. 

Anéxo:- CÓpia do oficio na. 9/809, 
de 4-3-1940. 

I - Em referência ao vosso oficio nQ. CNT/8118-35/l-700/4 

de 18 do mês p.findo, cabe-me juntar uma cÓpia autenticada do 

oficio désta Superintendência na. 9/809, de 4 de março do cor· 

rente ano, que respondeu o vosso de na.l- 304/40-P. 8ll8/35, de 

23 de fevereiro passado . 

. II - Cum~re-me acrecentar que, para pagamento da dif'erenç~ 

de vencimentos, referente ao periodo de abril de 1932 a setem· 

bro de 1934, foi organisada, ew favôr ~~ • J~é ~aria da 

Costa, em fevereiro de 1938 , uma folha suplementar na impor

tancia de .1:800$000 • 

III - Reitéro-vos os protéstos de minha alta estima e 

consideração . 

ns . 

á#/~ 
Duriv Britto e Silva 

;perintendente 



) 
) , .. 

• 
.. 

• 



JhFII 
·euri t iba, 4 de março de 1940 . 

Na. 9/809 . 

Do Super~ntendente da Rêde de Via~ão 
Parana - Santa Catarina 

Ao sr . Diretor Geral da secretaria do 
Conselho Nacional do Trabalho. 

Endereço:- Rio de Janeiro. 

Assunto:- Reclama9ão contra reQução 
de venc~men tos. 

I - Em resposta ao vosso oficio 1-304/40 P . 8118/ 3b, de G3 

de fevereiro Último, cabe-me declarar-vos ~ue em acordão pro

ferido pelo Conselho Pleno, em sessão Qe 4 de agosto de 1938, 

nos autos do procésso referente á reclamação formulada por 

José Maria da Costa e outros, contra ésta Rêde, resolveu o 

Conselho Nacional do Trabalho não conhecer do recurso, pela 

preliminar de ter sido o mesmo interposto fÓra do praso legal . 

II - Reitéro protéstos de elevada considera~ão. 

DB/ ns. 

:C' ~~ ~~J ' 'na I 
HJN I.A 

~~~~~&. 

Durival Britto e Silva 
Superintendente . 

I 
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' 
M . T. I. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALH O 

Proc. 8.118/35 - Americo Augusto Fernandes Adão e outros reclamam 
contra a Rêde de Viação Paraná Sta. Catarina 

ASC/DE (Estrada de Ferro São Paulo Rio Grande). 

P A R E C E R 

. ,. J i.; J 
1 Não se enoontr,a o processo devidamente instruido, 

eis que não foi cumprida, in totum a diligencie requerida pelo 

eminent e Dr. Procurador Geral á fls. 133 e deferida por Sua. 

Excia. o Sr. Presidente do Conselho, no tocante á resposta 

do expediente de fls. 135. 

Rio, 19 de agosto de 1940 

Geral 
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M . T . I. C .-- CONSELHO NACIONAL DO TRÀBALHO 

ri_ 



JOS~ T. NABUCO 
BARTHOLOMEU ANACLETO 

J . P. GOUV~A VIEIRA 
NELSON PORTO 

J . A . CESARIO ALVIM 
MARIO PORTO 

OSCAR M. PINHEIRO GUIMARÃES 
ADVOGADOS 

RUA DA AL I'AN OEGA, •t 
~10 DI JAN.II'IQ 

Exmo. Snr. Director do Conselho Nacional do Trabalho. 

JOS~ !v I DA COSTA, satisfazendo a 
exigencia contida no officio de V. xcia . de 8 
de Outubro de 1940, requer se digne V. 'xcia . 
mandar juntar ao seu processo 8 . 118 de 1935 o 
incluso documento . 

Pede venia o requerente para decla
rar que a sua nomeação para o cargo de agente 
da estação de Curityba foi feita em w5 de Outu
bro de 1930, como consta no documento junto, e 
não em 3 de Junho de 1935 , como se menciona em 
seu citado officio . 

Nestes 'l'ermos 

. . R. I • 

c 

!V6 

4) 



c. 5$000. 
R. 3$900. 
S. 1$200. 
fui 10$100 . 

!Y1-

~ ~STADOS U/]JIJ 1 
~ fJC O.s IJ 

~~ o~ 
49.~<9 Comarca O~ Curifi~a [~ano Do Paraná ~q~ 

'4-v ~ 
R e gistro de I m o vel s do 1."' Distrito 

Serventuario : Flavio F. da Luz 

CERTIFICO que á pagina 757 do livro B-5 de Regis
tro de Titulas 6 ' Documentos , a meu cargo, sob n2 de Órdem •• 
5. 537 e com data de 30 de outubro de 1940,- consta o lança 
menta do teor seguinte : CARTA (Em papel timbrado da Compa
nhia Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande - Rede de Viação 
Paraná-Santa Catharina): "File nº 9/1-B = Curityba , vinte 
sete (27) de Outubro de mil novecentos e trinta (1930) . = 
Illmo . Snr. José Maria da Costa , Sub-agente. Nesta . Nomea
ções de empregados para a estação de Curityba . Communico
vos que por acto do snr . Inspector Geral da Rede, em data 
de 25 (vinte cinco) do corrente , fostes promovido para o 
cargo de 22 (segundo) Agente da estação de Curityba, com os 
vencimentos mensaes de 660$000 (seiscentos e sessenta mil 
reis) . Saudações . (a) R~ Emerenciano, Chefe do Trafego . = 
C/C: AG-CO- Enc .Registro . AN. ==== Reconheço verdadeira a 
firma ao lado, do que dou fé . E1n test2 da verdade (sinal p 
blico) Curityba , 3 de 6 de 1935 . (a) Adeodato Arnaldo Volpi , 
42 Tabellião int2 . (Selado com 2$000 de estampilha estadual, 
inutilisada pelo carimbo do tabelião)." ====NADA mais se 
continha em dita Carta , da qual bem e fielmente foi feita 
esta transcrição . Curitiba, 30 de outubro de 1940 . Eu , Eloi 
na F.da Luz, Sub-Oficial do Registro, escrevi . Eu, Flavio I 
F.da Luz , Oficial , subscrevi . ==== :m o que se contem em dito 
l~~ento, do qual a presente certidão é copia fiel. Eu, 
~ ~ ~ , Oficial do Registro , conferi , subscre 

vo e assino .==== ~ 

Curitiba, 30 de outub~~l94o.-

O Oficial do Regis t ro : *._:., /!'- ..c2 "-' 
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M . T . 1. C.-- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

c /tli 

c - 8118/~5 -~I~ .. ~~ I" o ) fo d Deze bro d 1940 

# Sr. Jose r1a d Cost 
'fr.N'o Mo 

/C do Sr. J.P. o s Vieira 
ua l.tan ega. 41 

Com 
~ r r c!a ao p oce so 

a Rêd de Viação Parana-Santa-c t r1n 1 

' 

que reclama! cont a 
. 

o 1o1to vos as p o 1-

Anela no a nt1do d a r apre entado n t Seor t , de tro 

do prazo de lO d1 , eo tados do receb ento deGte, o or1g1 1 

do doo ento que, por l certtdão, comp~ou o os o equer~ento 

d 19 de ove ro P• fin o, par 
I 

n oe aar1a conferência. 

At ncio as 
... 

a"L'l.d çoe • 

(O waldo o rea) 

Dir to Geral da oretar1 • 

( 



M INIST Ê R IO 00 TRA BALHO , INDÚST R IA E COM Ê R C IO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

CN/H RIO OE JANEIRO, O . F, 

..... .CJ~T - 8118/35 -A I'-- ·"' ".3 q I'{ o Em / (:, de De ze nbro de 1940 

..:>r . J"osé tia ria da Costa 

A/C do br . J .P . Gomes Vieira 
.Kua da lftmdega , 41 
I io de Ja1elro . 

Com refer~ncia ao processo em que reclamais contra 

a Hêde de Viação aranlt - Sa.nta- C:l tarina, solicito vossas provi 

dências no sentido de ser apresentado nesta Secretaria, dentro 

do prr:tzo de lO di·\s , contados do recebimento dêste , o original 

do documento que, por certid- o , acompanhou o vosso requerimento 
. I 

de 19 de Nove,iliro p . findo, para a necessaria conferência . 

Atenciosas saudações . 

( Os.;aldo .:JO r0s) 

Diretor deral da ~ecretaria . 



.: . . 
/ 

00 TRABALHO. INDÚSTRIA E COM~RCI 

RIO DE JANEI~..O D . F r 

~r . José 

A/C do Sr . J . 
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M .. T. I. C.- CON S ELH O NAC IO NAL DO TRABALHO 
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JOSê T. NABUCO 
BARTHOLOMEU ANACLETO 

J. P. GOUV~A VIEIRA 
NELSON PORTO 

J. A. CESARIO Al.VIM 
MARIO PORTO 

OSCAR M . PINHEIRO GUIMARÃES 
ADVOGADOS 

RUA DA AL.,ANOEQA, •t 
RIO DE JANIIRq 

'xmo . nr. Di ractor do Conoa lho aciona 1 do Trabalho . 

JOS MARIA DA COSTA , satisfazendo a 

exigancia formulada em seu processo 8 . 118 de 

1935 requer se digne V. Bxcia. mandar juntar o 

mesmo o incluso documento, pelo qual foi nomea-

do ara 2Q Agente da estação de Curityba . 

Nesten Termos 

P. Deferir.lento 

• .. -....,... . ._,. 



-
Companhia Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande 

End. Teleg.: REDEVIA 
Caixa Postnl P 

,, 

Rede de Viação Paraná- ant atharina 

Curi t yba. d7 de Outubro de 1~)) . 

I 

lmo .Snr . Jo~.E:. aria da cost 

u b-a.,ente 

_ _.;;.N;..e_ s ~ 

- -Fomeaçoeo de empre~do _para a est<::~ça.o de Curi tyb 

Commun i oo - vos que por acto o snr..rns )ector Geza.).. ds. e de 

em data de 25 do oo l'lente , iJstes promovido para ca; ..;o d 2Q 

gente da estação de curityba . com os vencinentos mens=ea de 

e.vet.ei."too é)e t:>lf-1 
a. ..... -+-*'"--

saudaçÕes 



li 
LUZ 

~ - /./. e,..... ) ~ 

' 

• 
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Proc. 8.118 • Embargos • ' . 
Embargante : - Jos$ Maria da Costa 

- Embargada : - A Rêde de Viação Paraná- anta Catarina 

I - De acordo com o prov~ento dado pelo Ministro do Trabalho, 

no despacho de fls. 132, ao recurso de José Maria da Costa 
A - I - o .embargante .. empregado da .Rede de Via~ao Parana ~anta 

Catarina - a embargada -t4erá á .Wgregia Camara do 'J.'rabalho 

~ pronunciar-se sobre o merito dos embargos. 

II - O Embargante e outros ferroviarios reclamaram, mediante a 

petição de fls. 2 a 11, contra atos ilegais da ~preza. 

Os reclamantes dividiam-se em dois grupos: 

IR) os que foram rebaixados de ca

tegoria e de vencimentos. 

IIt) os que sofreram apenas redução 

de salarios. 

A ~a. Camara, pelo acordão de fls. 84 a 86, de 23 de Novem 

bro de 1937, julgou procedente a reclamaç~o, sem incluir, 

entretanto, o embargante no primeiro grupo. O embargante 

pela petição de fls. 62, uma vez que da certidão fornecida 

pela ~preza não constàra seu nome entre os do primeiro g~ 

po, esclareceu sua situação no processo, comprovando que, 

apezar de contar mais de dez anos de serviço efetivo, (fls. 

43 - Quadro) em lR de Abril de 1932, fora, nessa data, re

baixado do cargo de 2R agente da .Wstação de Curitiba ao de 

ajudante de agente. (does. de fls. 64 e 65). 

O referido acordão da la. Camara, não obstante conduzirem 
, ,., 

suas premissas necessariamente a conclusao de que o emba~ 

gante se achava compreendido no primeiro grupo, deixou,t~ 

vez)em consequencia de um lapso como se opina na promoção 

de fls. 123, de determinar a recondução do reclamante ao 



cargo de 2G agente. 
\ 

O embargante, satisfazend·o exigencias formuladas nos autos, 

Juntou os documentos de fls. 147 e 157, corroborando a pro

va de sua promoção a esse cargo. 

III - Em face do exposto, pareqe-nos procedente cs Erllbargos para o 
,.. 

efeito de prover-se a reclamação. 

c • 

Rio de Janeiro, 27 de Junho de 'l94l. 
. .. 

' o Procurador da ~ustiça do ~rabalho 

I ' 

/te_. ~ j/tt/' q ~I 
~ .!.w ~ót-
L - f~~ .p(_.,c._ . . 

• ) 
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MINISTÉRIO DO TRA6Al. HO, INDÚSTRIA E C O MÉRCIO 

JUS TIÇA DO TRABALHO 

CONSEL HO NAC IONAL 00 T RABALHO 

Puo '.l!li:!SO 'NT 8.118 - I 35 

CÂMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

A sunto: Prodesao de reclamação, em que ~ _são partes .o f.ar.ro-
, - , v1ar1o .Tose Maria da Costa l.U.a.çAn Parana-Sante Ca-

:~:~::·J:::=~~-=::a-:!....,., 
e 2~ de novembro de 193~ , que om1t1u o S4U-AO~ão 

dos empregadas reclamantes que obtiveram ganho de causa no 
l1t1g1o com~~a~r~e~r~eur~1~~~~~~~---------------------------
Rcl ator : onselheiro ___ .Cu.u"""*'p""e"""r_.t._..j....,n .... o,__,.u.IJ.._.... ....... ....__ __________ _ 

Restituido pelo relator ~!&9~: LffiL _ 
istribuirlo em.J.Q_ I ll I 194 . Receb~~ -----1--· I 194_ 

Revisor: onselheiro ______ +L---+,L_ _____ _._ __________ _ 
Di tribuido em __ f __ f 194__ Recebido em __ f __ f 194 __ 

Restituido pelo revisor em __ J __ f 19~-
Incluido em pauta m_f __ f 194 __ : ____________ _ 

Julgado em se 11o de-1-/ I 1942__: ___________ _ 

Resultado do julgamento : .. 
--~9 s ...... "-"'-='"'-"<-%.%.~~L-31'-'"'U<-=ll~ ........ - ....... ......_......,.. ......:--.. ............ __....-.._...... ....... _..._e-........ ....._-

vanatgens ~rrentes, 1nolus1vo aumentos que proventura 
tenha tido t 1_9argo ressarcido da enQas deixadas 
~ eroob_e~---

Rio de J anch·o, 
--F 

_de 194 _ 

lm]1. Nfl•, IO.S itl 



C ON S I: L H O N A C IO NAL D O T RA B A LHO 

CÂMARA OE .JUSTIÇA 00 TRABALHO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Processo N. CNT. ... a .•. l .l8.::935 

CERTIFICO que a Câmara de justiça do Trabolho 

do Conselho Nocional do Trabalho, em sessão .. ....... ..... Q~g·*·º·ª;r.·*·' .................. .. .. .. .. ... hoje 

realizada, julgou os presentes autos tendo resolvido.a .... P.9.r. .... W'.lM1.:m.1.dt.de. ... 

d.~ .... v.o.to ~ .. ... r.e.c.e be r. .... oa ..... emb.a.r.go.s .... p.ar.a. ... r.ac.on.he.cs.r. .... a.o .... embar.gant.e. ... .o .. di• 

~~.1 t .o ..... .... s.v.-. .... :r..~.o.o.ndu.Çio .... a.o .. c.ar.go .... de .... 2.~ ..... agen.t .e. ., .... c.om .... as .... v.antag.ens. e. .. 

deco.rr.e.nto.a., ... incl:u.s.1.we .... aum.e.ntos .... q.ue .... p.or.v.e.ntur.a ... t .enha .... tido .... t.al .. ear-

.~~.· ····~:asa~:~~~ ···~~.~····~~.~~~~~ç~: ·~~::~···~:~=~~~:~···· ···························· .. 

. . .... . .. .... ...... .... ....... .... ..... ....... .. ............ ::':~ ........................................................ ................. ........... .. ............................. .. 

* r 
Tomaram parte no julgamento os eguinles srs. Conselheiros ..... -º.~P..~.~.~-~!);~. 

G - n B -.\l.~.~"'º ·•··· .. ~~.r.a.ldo ....... at.1.s.ta ...... J.oa.o ..... P.uar.te .... F.1lho.# .. .. Alb.er.to .... S.ur.ek .... e .. Mar..~. 

ç~ .. l ~1~~ :~q~,:~i<: . : . . . 
.. ... .. ............................ z .r·. ··~·_\: ................................ ...... ... .. ....... , .............. ........................ ....................................................... . 



.... , os quais foram vencedore , e 

............................................................................................................................................................. ;. 

.. ... . . ...................... ... ................ .. ...... .......................... ....... ................................... ....... .. os quais foram vencidos. 

OBSERVAÇÕES .............................................................. .............................................................. ................................................... . 

-'1 

Pam consta~vro a pre ente cert~,-o, do que dou lé. 

em.!Z..J.r/-J l j z( Rio de janeiro, ........ O e ~ ......... ~- • .... de ~94 1..J 1 ~ ~("~ ... { ... 
Recebi 



1\A , T. 1, C. - CONSELHO NACIONAL. 00 TRAeALH O 

··-"·~------·-----------------------------

f:/i. i·tA P A DE JTJ ... TlÇA DO T ABA LIIO 
f,) j{ ·, 1' E•' ,_ c~ 
:· \ '..J H · l _. 1....1 ·-·-----·-·--------
outos ao S. A. A. para os fins de qne trata 

o ar!. !I6: 'i-itci.sn I : al'inca É• do Regulamento ap1·ovado pelo Dt·c?·eto 

n~ 6.LW7, de 18 dt! D(:.s·em.úro de 1940. 

li 'o de Janeiro, .r. de ............................. .t ............ -...... de 194y 

~~~~·----------------------------4----------------~--,---J 



MINIST~RIO DO TRABALHO, INDÚ STRIA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

ACORDÂO Proc . 8.118/35 
(CJT- 2/ 42 ) 

CG/AT Não se admite rebaixamento de 
cargo e redução ·de vencimentos 
de empregado garantido por es+ 
tabilidade. 

VISTOS, RELAT OS E DISCUTIDOS os presentes 

autos de reclamação contra a Rêde de Viação Paraná-Santa Cata+ 

rina e em que José Maria da Costa opÕe embargos à decisão da 

extinta Primeira Câmara do Conselho NaEional do Trabalho, que 

omltiu seu nome na l i sta dos reclamantes que deveriSin ser re+ 
, 

conduzidos aos cargos de que tinham sido r ebaixados, alem de 

receber a diferenÇa de salários motivada pela redução de venci 

mentes: 

Vários empregados da Rêde de Viação Paraná~ 

Samta. Catarina reclamaram ao Conselho Na c :i onal do Trabalho co .... 
" 

tra o ato da referida empreza, que havi a reduzido seus venci-

mente s e rebaixado de categori alguns deles, apezar de conta+ 

rem mais de dez anos de serviço. 

Entre os que pl e i teavam rest abel ec nto de 

salários e volta ao cargo anteri or , com ressarcimento de dife

rença deixada de perceber, figurava José Maria da Costa, ora 

embargante. 

A' extint a Primeira Câmara do Conselho Nacio

nal do Trabalho, jul gando procedente a reclamação , em seu todo, 

omitiu, porém, o nome do embargante na lista dos que deveriam 

ser reajus t ados aos antigos vencimentos e reconduziaos aos car 

gos anter i or es , apezar de h aver provado êle, como os demais, 

todo o direito cujo reconheclmento pleiteava. 

Isso posto, e 

CONSIDE'R l~DO qtle- dos autos constam as provas 

de todo o alegado pelo reclamante~; 

CONSIDERANDO -que é evidente a omissão que deu 



- 2 -

M. T. 1. C. - CONSiti..I"'O NACIONAl. 00 TRABALHO 

CONSIDER ~DO que~ ompreza, que cumpriu, lnt~ 

gralmente, o acÓrdão, quanto aos d~ais reclamantes, não con-

testa o direito do embargante, e 

CONSIDEF mo o que ma s dos autos consta; 

RESOLVE a Câmara de Justiça do Tr ba ho do 

Consel1l0 Nacional do Traba.l o , por unanimidade, receber os em

bargos, determinando o recondução do embargante ao cargo que 2 

cupava, d segundo a r ente, com as vantagens decorrentes, inclu 

si1e aumentos que, porventura, tenha tido tal cargo, ressarci-

d) das diferenças deixadas de perceber. 

Rio de Jane ro, 7 de janeiro de 1942 . 

~residente 

Relator 

Procurador 

ssina.do em 

Publicado no Diário Oficial em 



t.4, T. 1. C, - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

. 8 118/35 .. 'l'D-367/42 Em 3 de r v r 1ro de 1942 

Sr. Di tor, 

de 1 os fins, 
# 

ana. to- 10 1 l' o cop1 
# nt cu. o co 

8 1 8/3,.,, 1 c· 
- e 1 z d assao 

1 c o o "Di ... r o 

.B.T. 

sr. Dir tor d Rêd 

Cur1t1b ... na. 

d-o id uto do 
# 

pro no roce o n ero 

r do Ju "1 do Tl' • lho, dest Cons lho. 

no di 7 d j ne r o o co rente no e pu-

f:to1 1" e 30 d j e:tro prÓx1 o pasa do. 

t n 1 lllld çõ 

e Vi ç·o Par ná-s nta C t rin 



M. 't. 1. C. - CONSELHO NACI 

a 11 

j 

t 

1x•o r x1 o 

1n ndo a vo 

I 

4 de rever 1ro d 1942 

ndrad 

d vide ' q • a Câ r 

r ci ndo o proc s o nsa 

R ide d Viaç·o 

11z d no dia 7 d 

o d , recober o mb 1'' ()S u opuze te , de-

conduç·o o c r o qu ocup v 1 , a van• 

t n decorrente , 1nclu 1ve a~ nto qu , porve t r , t nha ti-

o t l c rgo, rc b r; con 

tor publ!caç- o no Di 'rio Ot1c1al' 30 de janeiro do oorr n-

te ano. 

t nc!oa çõ 8 

.B.'l'. 



l 

\ 

... . . 



MIN IS TE RIO DO T R ABALHO, INDÚ S TRIA E C O MERC IO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO DJT-DP 

CNT-8 118/35 

A Egrégia Câmara de Justiça do Trabalho, por a-
... 

cordao de 7 de janeiro p.p., publicado no Diário Oficial de 30 

do mesmo mez, julgou os embargos opostos da resolução da extin 

ta la. Câmara por José Maria da Costa, nos autos do processo 

em oue este reclama contra a Rêde de Viação Paraná-santa Cata

rina. 

Terminou, em 2 do corrente, o prazo para inter-
,.,,.. 

pos1çao de qualouer recurso sem oue as partes se tenham mani -

restado a respeito. 

Assim, proponho que se oficie ao reclamante, in 

dagando se a reclamada deu integral 

cordão. Em 14 de março de 1 942 



' 



-

f~ 
) 

~.wm,· · MINISTI!RIO 00 TR BAL.HO, INO(ISTRIA E COMt!RCIO 

< • JUSTIÇA DO TRABALHO 
I 
~ '? CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 



M. T. I. C. -CONSELHO NACIONAL DO TPABALHO 

CN'l·-8.118/19~~-s I j/3 9/42 Em J..$ d março e 1942 

nr, José Maria da Costa Illmo. 
AJO do 

Rua d 

Dr. Rodr1go do lo Pr noo d rade 
r de a no 48-~g andar - • ta 

Soli cito-vos informeis ata D1v1 ão, sl já 

to tes rolnt ado no ce.rgo uo ocupavei na. Rêd do Vlaç ""o Par uá . 
anta Catar1n , na conf'orm1da e d 

Tr balho, ·m a ssão realizada no d 

undo o un1oação transmitida c 

c são da o~ ra de Ju t1Qa do 

7 d j elro do corrent ano, 

o o.fioio STD-~68/942, d 4. e 
# 

tev relro prox1 o findo, o Snr. C fe do Serviço Adm1n1atrat1vo 

do Oon elho ci a1 do Tr balho. 

Atenc1asaa ud 

0088 o 
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Coritiba , 15 de . ril do 1942 . 

Exmo. Snr. Dr. J.B.de Lartins Castilho. 

Jj). Chef,e do Serviqo dmini s trati v o 

VC do 'Ex.mo. Jnr ... Dr. Rodrigo de J~~ elo 'ranco de .\ndrade. 

RIO DE J .\FEDO • 

• 
\ o 

,~uso o recebimento do vosso oficio de 4 de lcvereiro pp,so1 
nQ 8 .118/3ó- 0TL 36b/42, pelo qual tomei conhecii ento de que a ~. 
{lam -!(a dl Justiça do 1'rabalho desse Conselho, houve oor bem rece bel 
os embargos por miu opostos, dando-me ganho ae causu, cou as vantagE 
decorrentes, em concordancin com a publicação no 11 .Ui"Jrio Oficial" dE 
30 de Janeiro do corrente ano. 

ssim, com a pr~ ente, c pro o g ato dever de apresent r ~ 
V. Excia. ueus mell.ores agradecimentos por essa delicada e gentil co· 
municução. 

enciosas sauda~ões 
' 

D. J.~f. 
i: f 
PC 

~·pJ 

-----

L 

81 ~ 9 
r _ ..t-_ 

8 
DPS 
DA 
DC 
O F 
DI 





Coritiba , 15 de . bril de 194~ . 

Ex.m.o • . nr . r • o swal do .JO i.lr eo • 

. iretor da ivisão de ~rocesso. 
do ' .. mo . 'r . ur . odri go do ue1o .!!'1 anca de .mdrnde 

Satisfasendo resposta uo conteúdo do vosso Oficio de 28 
de arqo ppQ- sob n2 CNT-8.118/1935- oLI 239/42 , cumpre-me infor ar 
que estou desempenhando as funqões de JUD i' D~ . GEi.~'J:E CID' ffiJL , 
nesta Capital , cargo para o qual fui designado pelo Exmo . Snr . Supe 
rintendente dq Rêde , em. portaria n2 656 de 24 de Maio d 1940 . 
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DE PARTA TO D;... J'USTIÇA DO T-RABALHO 

E Jl d maio d 1942 

Snr. Jos· ia da Costa 
A/C.do Dr . Rodr1go de ello Franco de Andrade 
Rua a Alfandega ng 48 - 3Q anda~. 
N e s ta ..... _____ _ 

Tendo em vi ta o despacho do Snr. Diretor 

dêste ·Departamento, exerado no processo CNT-8.118/35, referente 

a voas recl mação contra a Rêde de Viação Paraná-Snnta Catar1 • 

na, solicito vo sas provid~nci s no sentido de ser preetadoc 

est - , ' Divisao os neoeesar os esclareci entoa, quanto a 1denti• 

dade da função de Ajudante de Agente Centr 1, que tualmente e• 

·erceis, e a de A nte de 2• Class , que ante ri ormen e xeroie:la, 

tudo na conformid de do acÓrdão da Câmara de Justiça do Tr ba -

lho, proferido em sessão de 7 de aneiro do ano corrente e pÚ~ 

c do no D1ár!o Oficial de 30 do mesmo ano. 

At~1osas sau 

/(1..-~ /(J 
w lc!o Soare 

D reter da Divisão de recesso 
.' _, 

.. .. .. ;',.. . 

TV. 
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DEPARTA O D TIÇA DO T AEALHO 

C -8 118/35- Dr-/131)fL, • j lho 

Il o. Sr. 

Dr. odr1 o"' llo ranoo de Andra •· 

d Al de , 48 - 38 a ar. 

et • - --
o r ao r 1o -,28/42, 27 

i o cor do, po i o, 

Jo!\ 
~ 

C at ent1-, o no 

t D 1 - ,. 
i o ol e r o • o o !. 

1 to • 1d d r - j ante •• Agen qua a • ç o • 
t c ntr 1 qu o IDI at ent exerce, • a de Agente • 
2 Claeee exercida anterior ente, aol1o1to-vo 

00 poe 1vel ur ênoia, 

e eu de a ti tário, e, 

1 o reter1 o o _ 

o oaeo at1raat1 o, • 

A •lloio a 

O wa1do 

Diretor da D1v1 ão 

o foi 

que 

.. 
ço . • 

I 

1 o r 1 ·, 

n e ue ao 

data. 
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MlNJSTIDllO DA VJA0ÃO E ÓBRAS PíJBLJCAS 

R liDE VI-'ÇAO P -'R-'NÁ • SANT-' C-' T -'R IN.~ 

CURITIBA-PARANÁ 

1n 20 de novembro de 1942 

Do Su erintendente da Rede 

o Sr. Diretor do Deuarta1 ento de 
Ju tiça do Trabalho 

A<·runto: Reclqpj8.ção do emprt.Lqdo 
Jo~ é aria dEI Co ta 

I - Em re .poc.ta ao VO"' o ofício DP-,., l/1.2, de· 2 de .. etembt 

1'll ti110, tenho a comunicar-vos que o Gr . 1n1 tro da Viação, a quem f 

su etido o a .unto obj[to do mesmo, decidiu que o intere.sado, JosÉ 

1~ria da Co t~, e tá ir 1edido e promover na Ju.,tiçq do Tn !)lho a 

execução do acÓrdão proferido no., auto., do proce.bo n. 0118/35, a .. si 

de acôrdo com a leLi.,lação a licavel ao oal en1recado nos servir 

administrados pela União Federal . 

II - Apresento-vo9 

-

prote~tos do maior apreço • 

. tk//~~~~~ '~ 
/ 

D~va. Britto e Silva / 
/ -Su1 erintendente / 
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C Ô P I A - - - Carimbo do u.v.o. P. .. 
D~parta ento d Admin1atraçao 

D1v1 ~o do Pessoal 
C oç· o Adn1n1 tret va __ .... __ _ 

Carta d 16 de Julho de 1 942~ d 
.. . 

Preaideno1 d R public • 

A unto: • Imn naião o osta la Admi
------- n1 traç o do orto do io de 

J lro ao e pr1 nto do 
ac · rdão do Conselho Wacional 

P A R E C E - -

do ra alho, q termino~ 
se p g e a noel Gonç 1 - ~ 
v • Braga ve ntoa .deade 
6 d abri d 1 929 ate 1• 
de nov b d 1 935· 

G de referêno1a - 146 • 

- I • 

, noel Gonç 1 v o r a !o d do dos erviços 
de tor 1ro das of1c1 da Com nh a as:tl ira d Portoa,e 6 • 
d brll e 1 929, de cÔrdo com a o 1gÕ do deoret n• •• 

17 94 , de 11 d outubro de 1 927, rt• 67, f 1 , _, ! à· 
• Obt ve, pore , u o C n el o ct nal do Tr b lho 

• det rmin ac ua r integraç o no e prego , q e foi eat1ef 1ta e 
30 de outubro de 1 9,5, quando, por torq do eereto n• 24 188,-

e 3 de maio de 1 934, já a hav r ao nd1da oonoeas·o ada 
' Companhia Baasileira e Porto contiada a a 1n1atr ção do .. ac1onal d Por os ve açao . ervlço ao D parta nto 

Logo e • • s ulda re1nte r ç o, e~ 1 d nove ro 
# 

e l 935, to! in taur do o 1nq erlto, lo qual e purou q1 

noel Gon* lv a raga hav a real cnt prat!c do a r ltas gr ea 
cau doras ua d1 pensa . sol eu, entretanto, Pri ira c§. . .. ra o Coheelho ao1inal do balbo, em oordao rt 30 d nove_ 
bro de l 936, e v1at doa longo nos qu o e pre do oont • 
no erv1qo forrovi ·rio, u orlzar de 1as·o, d pois que a mpr_ 
a a bouv a reintegrado o ousado, •1 d n1~ o-c dos venc.1 n -

os atrasado , oorroapondentes o r1odo, decorr nte da dnt da 
... . que 1'o1 in t ur do o 1nqu"r1 to." Abranger1 e ao ate • 

indenização p riodo de 6 anoa, 6 eses 25 diaa, de 6 de ·-
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-J.T. -co 

. de 1 929 112 d nov tbro de 1 935· 
Admin atraç·o do Porto do Rlo de Janeiro não .2. 
oÓrd·o, o o podi fazer, e pod1u ao •xmo.Sr. 

emb r os r 
m 1 '• IndÚ tria e Oo~ércio que avoca se o proce~ st o do .. -

ar reto d c ~ão. Ouvido resp ito, o Cons lho Naci~ 
~o cons1d rou, por cÓrd-o de 7 d abril de 1 938 , 

d 
p dido . 
Ha ndo noel Gonç lve Braga requerido, e aio 

OÃ
9 

E o. Sr. nlatro Viação Obras PÚblio s qu d! 
l ~ J A # -r vid nela ara o c pr1 ento do aoordao, a Adm1n1~ 

in 

tio • 

p defOU q avia do provada f ltaa r V 8 

da dia n a o 6 d br11 de 1 929. Dão ra, por 
justo q o m regado p roebo e, nos t rmoa do a

qu la data a é real zaç·o do 1nqu'r1to , 
ura o e 112 do no bro de 935, npur a prQ 

p did que ocorrera pouco 1 d ae1a ano e 

. -ovo aoord o, d 25 d n mbro d 1 9~q ~ 

Tr b lho e olv u olicitar o ·~ o. Sr. , 
junto ao nlater da Vi~ 

ento da d c1 ·o ~ t bu1ra noe1 ao • lv a 
de haver o s l'r os atr z dos, n 1 ?OrtAncia -

... 
So re no o edldo de recon 1d r o, apr ent 

la '1• ç·o d o to, tol ouvido o Sr. C nsultor JurÍ• 
lo~ • , , 

Jtorlo do r b lho, ntend u at e a ao 
U; , -

08 r edlo leg ia d e , na x cução do julg 
o r pro ovido pelo nt r ato." 

..,o1~cltou a 1n1straq""o quo 80 ouv a e o Sr. 
C 

1
sul' Mini tório Vi ç ... o, e to opinou quo n da ad1an-

n1str ·ão a r ar q o to xecutad . deci ão do 
•Ar opôr, ent""o, u d r a , desde qu esta Ómonte 

e r' latir no o pr1 nto d de oi ão, na qu1 taç ... o ou 
a< d d!vid • 

na 

... o ae re 1d u a A inlstr ç·o ao parec r,e 

D 
entar o. ~r. nia ro da Viação qu 
compeli ao p ga nto, dov1do pela Compnnh1 Bra -pc 

r~o , "soei d d cooerci 1 qu e~progou e d tiu 
• G r a e u , ate oje, conserv auo. r n lld.ad 

1a." Al'm dia o, a dministr çã não di pulha, e 
d recurso para so.ti razer o p s ento. o 

Submeteu- o ca o 1 ve ao 

.. tor JurÍdico o ini tério d V ç·o, qu nt v 

to_ 
• n o 

iloi -
no 1 

jur.!_ 
u 

o 
eu 

• 
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parecer anterior, considerando enQerrada a in tAncia 
~1va, co o Ju ento ti l qu tevo o caso perante o Cons 

aclonal do Tr balho." 
Em fa do X O , 

ntou a lv r ·ência à elev 
o · o. w • U1n1 tro a Via • 

a con ld ração do Exmo. Sr • 
• epubl ca. 

- IJ 
t<eaclndi o o contrato de concessão da Co panh1a 

Jtlelra de Por o , pa sar• o serviços do porto a er ad ni~ 

Depart ente aclonal d Portos e Navegação (deoret -
1 9~, arta 2~). O e pr doa da cone 1onár1 

t be , co panhanuo o estabel cl ento, a proatar sorvi• 
nova admlni traç~o, u uc deu à conceaslonÁrla nas obrl ~ 

1 qu e ta havi contraldo par co aqueles. 
A decisão qu reconheceu a noel Gonçalves Bra• 

~ d1r~1to de hav r a salários n·o recebido desde 6 de abril 
l 929 cé 1• e novembro de 1 935, deve ser executada pela em
sa que exerce, atual nt , a xploração co r 1al induatrl 1 
Por•to do Rio de Janeiro. A eat pz· a é que compete dar O\J!! 

.. -mento obrigaçao, 1 gada ao at baleei ento. Se ao Departa • 
!lte aoional de Portos e Nav gação sucedeu, na explorac;;'"'ao de 
L• iço, entidade autárquic , a Admlnlstrac;;âo do Porto do Rio 
Janeiro (l i nQ 190, de 16•1•1936; decreto-1m na 684 e decr~ 
n ~ 069, de 13-9-1938>. tran rerlu- e a ata a obrigação de 

.ga ao empregado o aalários. 

• III • 

A d oi ·o o Con ~lho l o i n 1 d o T:r- ' lho,tor -u-se, nos ter o3 do então v1.g nte doere to n 24 784, de 11~ d 
ulho de 1 941, arta 5•, § 3•, "coisa sobera~ nte jul da".Se 
a, pois, inopo~t?Oo discutir m-ae o fund ntoa da ó 1são. 

• IV --
D pois que s Sr • Consultor s os 1n.1stério 

lo Trnb lho da Vtaç·o der e us par ceras, o decreto•l 1 n• 
373, de 11 de juilho de 1 942, velo, ntr t nto, dispor que 

legislação de proteç·o o trabalho não se plic ao empre dos 
os serviços dministrsdos pel União Fed r 1 ( rt1 o 1•). x·o .. 

pode , or conoegu1nte, recorrer a Justiça do Tr alho os empr~ 
adoa da A inistração do Porto do Rio d J neiro. 

Está, aasi , nool Gonç lves ~rag impedido . - -e promover na Justiça do Tr bal o a execuc;;ao do corda cujo 
~'ur11pr1mento vem pl iteo.ndo por vi dm1n1atr tiva. Torá do ~ 
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sub eter a 
t r: d c1 
do qu se d 

z bro de 1 

o to do io 
el ao -al e 

ria. 

retensão ' Ju 
-o do Co 

v · , de acÔ1•do co 

937. • 

Não 
o. rg n1 

r c 
consi 

iç·a Co Ull1 1 qu , ae undo o.L~eio, a 
cion 1 do Tr b lh , à se el anç 

o dec1 to-le nQ ;9, de 3 d de 
aç-o da Ju t1ça e pec1al . 

" ov v l qu 
.. 

A ~niatr çao do 
fel1x êxito -n açao qu 

r 

Jane1r 
a v nh a propôr co tr 1 na J tiç 

no
orei in' 

(d c 

r t n o- , por .. , do 'orgão d 

to-lei nQ 3 198, de 14 de abril 
n tur za u

e 1 93 , art" 

do. 

er• t1r o o 
J 

mento d 1 r1o po 

Ôra d dido por f lt 

cusa do S p r nt 

o de Janeiro, 24 d 
( )-Hnn nn 

ojo d 

c o no Diário Oflc1al d l5·9-42 
Sr. r tdent do. pÚblic e 1 -9-42 

st .. 
illiaterio. 

-~----------~---~----~~----

-
c OR INA 

9 L 

1' : 

oont t r, 
o 

t r
ela-
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